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EDITAL- PREGÃO ELETRÔNICO 

 

QUADRO DE INFORMAÇÕES 
Modalidade Pregão Eletrônico 
Registros de Preços? ( X ) Sim 

( ) Não 
Tipo de Julgamento MENOR PREÇO 
Modo de Disputa: ABERTO 
Exigência de Vistoria Técnica: NÃO 
Apresentação de Amostras NÃO 
Exigência de Garantia de Proposta NÃO 
Exigências de Garantia de Contrato NÃO 
Prazo de Validade da Proposta: 90 (Noventa )DIAS 
Forma de Adjudicação POR LOTE 
Portal Utilizado: 
Endereço do Portal 

Compras.gov 
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp 

Prazo para cadastramento das 
propostas e documentos: 

8 (oito) dias úteis 

Data/Horário da Sessão: 04/12/2024 às 09:00 horas 
Pedido de 
Impugnação/Esclarecimentos:  

  29/11/2024 

Intervalo mínimo entre Lances R$ 300,00 
Valor Estimado: Lote (1) – R $ 599.863,59 (Quinhentos e noventa e 

nove mil, oitocentos e sessenta e três reais e cinquenta 
e nove centavos); 
Lote (2) – R$ 29.981,00 (Vinte e nove mil, novecentos e 
oitenta e um reais); 
Lote (3) – R$ 102.683,20 (Cento e dois mil, seiscentos e 
oitenta e três reais e vinte centavos);e 
Lote (4) – R$ 56.899,56 (Cinquenta e seis mil, 
oitocentos e noventa e nove reais e cinquenta e seis 
centavos); e 
Lote (5) – 21.750,00 (Vinte e um mil, setecentos e 
cinquenta reais). 
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Dotação orçamentária: 6.3.2.1.03.01.006 - Equipamentos de Processamento 
de Dados 
6.3.2.1.05.01.002 - Softwares 

Telefone/Email 0**63 3219-5614 
rh@crcto.org.br ou fiscalização@crcto.org.br 
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O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO TOCANTINS – (CRCTO),torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, de acordo com o definido no quadro de informações. O 
certame será regido pela Lei nº 14.133/2021, Decreto n° 10.024/19 e pelas condições 
estabelecidas no presente Edital, será conduzido pela Pregoeiro (a) e respectiva Equipe de 
Apoio, designados pelo CRCTO, através da 019/2024 e 018/2024. 

 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no quadro de informação deste Edital, 
desde que não haja comunicação em contrário do pregoeiro (a). 

 

1. DO OBJETO  
 

1.1. Seleção e contratação de empresa de acordo com o objeto e as especificações técnicas 
constantes no Termo de Referência - Anexo deste Edital. 

 
1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ e as especificações constantes em anexo, deste Edital, 
prevalecerão as últimas. 

 
1.3. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes for de seu interesse. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO  
 

2.1. Poderão participar deste Pregão licitantes que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

 
2.2. O credenciamento dar-se-á pelo recebimento da chave de identificação e da senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no Portal de Compras do Governo Federal – 
COMPRASNET (art. 5º do Decreto n° 10.024/19). 

 
2.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade legal, única e 
exclusiva do Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 
2.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
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4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E 
QUESTIONAMENTOS 

 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem cadastrados no portal de 
compras do Governo Federal – COMPRASNET, desde que: 

 
3.1.1. Atendam as condições deste edital e apresentem os documentos nele exigidos, em 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada em cartório de notas e ofícios 
competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da equipe de apoio, à vista dos originais; 

 
3.1.2. Não estejam sob falência, concurso de credores, ou recuperação judicial, dissoluções, 
liquidações, consocio de empresas, e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiarias entre 
si, e comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos. 

 
3.1.3. Não tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública 
direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou Distrital; 

 
3.1.4. Não estejam reunidas em consórcio, por meio de um ou mais de um consorcio ou 
isoladamente; 

 
3.1.5. Não sejam empresas estrangeiras que não funcione no país; 

 
3.1.6 Não sejam empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou 
concurso de credores; 

 
3.1.7 Não sejam Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

 
3.1.8 Conselheiros, delegados, empregados do Sistema CFC/CRCs e qualquer pessoa física 
ou jurídica, que com eles mantenha vínculo empregatício ou de sociedade; 

 
3.1.9. Não estejam inadimplentes com a União ou cujo (s) diretor (es) tenha participação de 
outra empresa que, também, se tornou inadimplente perante a União; 

 
3.1.10. Não seja de propriedade de servidor ou dirigente do órgão ou entidade licitante ou 
responsável pela licitação; 

 
3.1.11. A participação no procedimento de contratação implica, automaticamente, a aceitação 
integral e irretratável dos termos e conteúdos deste edital e de seus anexos, regulamento(s), 
instruções e normas aplicáveis: 

 
3.1.12. Demais hipóteses proibidas pela legislação vigente. 

 

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar os termos do edital do pregão ou solicitar 
esclarecimento, por meio eletrônico, na forma prevista no quadro de informação deste edital, 
devendo encaminhar o pedido até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública. 
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4.2. O(a) pregoeiro(a), responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo 
de até 03 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido e limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame, podendo requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital de licitação, do Termo de Referência e dos demais 
anexos. 

 
4.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional 
que deverá ser motivada pelo pregoeiro nos autos do processo de licitação. 

 
4.4. A peça de impugnação deverá conter, sob pena de rejeição, a exposição sucinta e clara do 
assunto, os fundamentos de Lei que alicerçam o pedido, como também, no mínimo, as 
seguintes informações de contato: telefone e email. 

 
4.5. Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova data 
para a realização do certame, nos mesmos meios, exceto quando, em nada, altere a 
formulação das propostas, observados os prazos legais de publicação. 

 
4.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no site 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ e no sistema no qual ocorrerá o procedimento, dentro do 
prazo estabelecido no item 4.2, e vincularão os participantes e a Administração, ficando os 
licitantes cientes da obrigatoriedade de acessá-lo para obtenção das informações prestadas. 

 
4.7. Os pedidos de esclarecimentos, questionamentos e impugnações ou quaisquer outras 
informações complementares deverão ser encaminhados no e-mail disponível no quadro de 
informações. 

 

5. PROPOSTA INICIAL  
 

5.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da 
Licitante e do cadastramento de sua proposta de preços a partir da data da liberação do Edital 
no site estabelecido no quadro de informações até o horário de início da Sessão Pública, 
conforme Quadro de Informações, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, 
então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento da proposta de preços. 

 
5.1.1. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 

 
5.2. Antes de incluir a proposta em formulário eletrônico, o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema de compras eletrônicas: 

 
a) Que está ciente em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, 
concordando com suas condições, declarando ainda, que a proposta econômica 
compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados pela Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos Termos de Ajustamento de 



Avenida Teotônio Segurado, Quadra 601 Sul, Conjunto 01, Lote 19, Plano Diretor Sul 
Telefone: (63) 3219-5611 – CEP: 77016-330 – Palmas/TO 

E-mail: fiscalizacao@crcto.org.br -www.crcto.org.br 

6 

 

 

 
Conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

 
b) Inexiste impedimento a sua habilitação, comprometendo-se a comunicar a 
superveniência de ocorrência Cumpre o disposto no Inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

 
c) Manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 
d) Observa os incisos III e IV do art. 1º e cumpre o disposto no Inciso III do art. 5º, todos 
da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano e degradante. 

 
d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 
g) Cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis; 

 
I) O licitante que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá 
direito a usufruir do tratamento previsto na Lei Complementar 123, de 2026. 
j) 

 
5.2.1. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
5.2.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
5.2.3. A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
5.3. - A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no 
sistema de compras eletrônicas, após a divulgação e até a data prevista para abertura da 
sessão, de acordo com o critério de disputa estabelecido no edital. O licitante deverá enviar 
sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 
a) Valor unitário e total do item ou valor global, ou percentual de desconto, conforme 

o critério de julgamento; 
 

b) Marca; 
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c) Modelo/Versão; e 
 

d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações do objeto proposto em 
atendimento ao Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

 
5.3.1. A proposta registrada poderá ser alterada ou excluída até a data e hora definida no 
edital. Após o prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará 
inclusão, alteração ou desistência. 

 
5.4. No valor proposto estarão inclusos todos os custos diretos e indiretos decorrentes do 
fornecimento do objeto, incluindo tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, seguros, despesas de administração, lucro, custos com 
transporte, frete e demais despesas necessárias ao cumprimento integral da contratação. 

 
5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
majoração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6. DA JUSTIFICATIVA DE NÃO APLICAÇÃO DOS BENEFÍCIOS EXCLUSIVOS ÀS ME/EPPs  
 

6.1. A estruturação dos itens em lotes foi pensada estrategicamente para garantir a eficiência e 
agilidade no processo de contratação, visando atender a todas as demandas tecnológicas do 
Conselho de maneira integrada e segura. Agrupar os itens com sinergia técnica em Lotes 1 e 2 
permite que o órgão obtenha melhor coordenação na implementação dos equipamentos e 
serviços de TI, facilitando a gestão de contratos e o acompanhamento da execução. 

 
6.2. A justificativa para o agrupamento dos itens em Lotes 1 e 2 e a não aplicação dos benefícios 

�ò�X�î�X��
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Administração Pública. Tais itens exigem fornecedores com capacidade e expertise avançadas, 
o que dificulta o atendimento adequado por empresas de menor porte. 

 
6.4. A contratação de um firewall robusto é essencial para proteger a infraestrutura de TI do 
Conselho contra ataques cibernéticos e acessos não autorizados, sendo um item crítico para a 
segurança da informação. Já os serviços de backup em nuvem são fundamentais para garantir a 
proteção dos dados institucionais, oferecendo backups automatizados, monitoramento e 
recuperação eficiente em caso de incidentes. Esses serviços demandam infraestrutura e 
especialização avançadas, características geralmente encontradas em empresas com maior 
porte e capacidade tecnológica. 

 
6.5. Portanto, a decisão de não aplicar os benefícios para ME/EPP nos Lotes 1 e 2, além dos 
itens individuais 3 e 4, visa assegurar que todos os requisitos técnicos e operacionais sejam 
atendidos, garantindo a segurança, eficiência e continuidade dos serviços do Conselho. Essa 
abordagem preserva a competitividade, atende às exigências institucionais de segurança e 
conformidade e assegura uma execução administrativa eficiente. Dessa forma, a estruturação 
dos lotes e a exclusão dos benefícios para ME/EPP são justificadas pela necessidade de garantir 
padrões elevados de qualidade e segurança, preservando o interesse público e a eficiência do 
processo licitatório 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 

7.1. A partir da data e horário estipulado para início da sessão e de conformidade com o 
estabelecido neste Edital, terá início a sessão pública do presente Pregão Eletrônico, que será 
aberta automaticamente pelo sistema, observado o modo de disputa adotado no quadro de 
informações do edital. 

 
7.2. O(a) Pregoeiro(a), verificará as propostas apresentadas, desclassificará aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 
7.2.1. Eventual exclusão de proposta do licitante pelo pregoeiro, implica a retirada do licitante 
do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

 
7.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

 
7.4. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de 
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, o que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 
7.4.1. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
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7.5. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
7.6. Incumbirá à Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 

 
7.7. O(a) Pregoeiro(a) poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta 
que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, 
mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 

 
7.8. A verificação da conformidade da proposta será realizada, exclusivamente, na fase de 
julgamento e em relação à proposta mais bem classificada. 

 
7.9. Durante a sessão pública, o sistema disponibilizará campo próprio para troca de 
mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 
7.10. A desclassificação de propostas será fundamentada e registrada no sistema, 
acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES  
 

8.1. Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa adotado no edital, os licitantes 
encaminharão lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
8.2. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 
no registro. 

 
8.2.1. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
8.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 
superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando 
estabelecido no quadro de informação deste edital, o intervalo mínimo de diferença de valores 
ou de percentuais entre os lances, o que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 
8.4. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 
8.5. O(a) Pregoeiro(a) poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir o lance que 
possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, 
mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 

 
8.5.1. Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o item acima, implica a retirada 
do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 



Avenida Teotônio Segurado, Quadra 601 Sul, Conjunto 01, Lote 19, Plano Diretor Sul 
Telefone: (63) 3219-5611 – CEP: 77016-330 – Palmas/TO 

E-mail: fiscalizacao@crcto.org.br -www.crcto.org.br 

1
0 

 

 

 
8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração, salvo em casos de negociação realizada pelo pregoeiro. 

 
8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas, valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
8.7.1.A inexequibilidade só será considerada após diligência do Pregoeiro que comprove: I - 
que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e II - inexistirem custos de 
oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
8.8. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de 
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
8.9. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a 10 minutos para a 
entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas 24 horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

 
8.10 - A desistência em apresentar lance implicará na exclusão da Licitante da etapa de lances, 
permanecendo o último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 
preços. 

 

9. DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DOS LANCES VIA MEIO ELETRÔNICO.  
 

9.1 Encerrada a etapa de envio de lances, o sistema automaticamente verificará o porte da 
empresa vencedora, e confirmado ser empresa de médio ou grande porte, e existir no certame 
empresas ME ou EPP classificadas com lance de valor até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
oferta, será oportunizado o direito de preferência para que aquela melhor classificada formule 
seu lance. No caso de recusa ou impossibilidade, procedimento será o mesmo com as demais 
ME ou EPP classificadas sucessivamente (Art. 45, da Lei Complementar n° 123/2006). 

 
9.1.1. Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

 
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 
II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 8.1, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 
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III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem enquadradas no subitem 8.1, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta; 

 
IV -na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.1, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

 
V) - o disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 
VI) a microempresa e a empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após 
o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 
9.2. O descrito no item 8.1 não se aplica caso a aquisição seja declarada EXCLUSIVAMENTE A 
ME/EPP conforme quadro de informações disposto neste edital. 

 
9.3. Após o término da convocação, se for o caso, estabelecida no item 8.1, e encerrada a 
etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a), realizará a verificação da 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto, ao 
solicitado no edital e à compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao 
estimado para a contratação. 

 
9.4. O(a) Pregoeiro(a) negociará condições mais vantajosas, com o fornecedor detentor da 
melhor oferta, conforme as regras estabelecidas neste edital; 

 
9.5. A proposta adequada ao último lance ofertado e os documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital, serão encaminhados pelo licitante 
melhor classificado após o encerramento da etapa de lances, no prazo de, no mínimo, 02 
(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a), no 
sistema. 

 
9.6. A prorrogação de que trata o item 8.5, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

 
I - Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo(a) pregoeiro(a), ou 

 
II - A critério do(a) pregoeiro(a), quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital, mediante aviso no sistema. 

 
9.7. Quando previsto no Termo de Referência, anexo deste edital, que deverá ser realizada 
análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante homologação de amostras, exame 
de conformidade ou prova de conceito, de modo a comprovar sua aderência às especificações, 
a sessão será suspensa, e o processo encaminhado ao órgão requisitante. 
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9.7.1. Assim que o processo retornar do órgão requisitante, com a análise e avaliação da 
conformidade das propostas e das amostras, o(a) pregoeiro(a) convocará os licitantes por meio 
de aviso no sistema, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, ficando os licitantes 
intimados para acompanhar a sessão pública. 

 
9.8. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

 
9.9 - Se a proposta de preços não for aceitável ou se o Licitante não atender às exigências 
deste edital, o(a) Pregoeiro(a), examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital, sendo 
o respectivo Licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

 
9.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no 
Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação 
pertinente. 

 
9.11. Cumpridas as etapas anteriores, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação apenas do 
Licitante classificado, conforme disposições contidas no presente Edital, salvo nos casos de 
inversão de fases. 

 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE REAL  
 

10.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 
de desempate: 

 
I- Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo; 

 
II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atestado de 
cumprimento de obrigações; 

 
III – Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho; 

 
IV -Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade. 

 
10.1.1. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 
I – Empresas estabelecidas no território do Tocantins; 

 
II - Empresas brasileiras; 
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III -Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
empresas que comprovem a prática de mitigação de emissões de gases de efeito estufa, 
nos termos da Lei Federal nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 
10.1.2. As regras no item 9.1 não prejudicam a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
10.1.3. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase 
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate de que trata o item 9.1. 

 

11. DA NEGOCIAÇÃO  
 

11.1. O pregoeiro deve conduzir as negociações com o fornecedor detentor da melhor 
proposta, com o objetivo de redução do preço ou o acréscimo do maior desconto. 

 
11.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no edital. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

 
11.3. É vedada a utilização da negociação para correção de erros no Termo de Referência ou 
alteração da natureza do objeto licitado. 

 
11.4. Na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou 
inferior ao desconto definido para a contratação, após definido o resultado do julgamento, o 
Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 

 
11.4.1. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 
de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação. 

 
11.4.2. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na sessão pública, 
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

 
11.4.3. O pregoeiro deverá solicitar, no sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação. 

 

12. DA PROPOSTA  
 

12.1. Depois de encerrada a fase de lances, a empresa vencedora deverá formular a proposta, 
conforme modelo do Anexo I, assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP- 
Brasil, de acordo com o valor final da disputa e negociação, acompanhada dos documentos 
porventura solicitados no termo de referência em anexo. 
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12.1.1. Na proposta deverá conter, ainda, o prazo de validade da proposta, prazo de entrega 
dos materiais: e prazo de garantia dos materiais, conforme definido no termo de referência. 

 
12.1.2. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na 
proposta, o(a) Pregoeiro(a) considerará como válidos os prazos indicados no Termo de 
Referência, vez que o licitante declarou ciência e concordância com as condições contidas no 
edital e seus anexos. 

 
12.1.3. A empresa em condição de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), 
deverá apresentar declaração do licitante que não celebrou contratos com a Administração 
Pública, no ano-calendário de realização desta licitação, cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
12.2. Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante deverá declarar, 
sob pena de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
12.3. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas de preços desclassificando, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 

 
12.4. No preço ofertado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõe, tais como as 
despesas com mão de obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

 
12.5. A marca/modelo e fabricante do produto cotado, incluído no site estabelecido no quadro 
de informações deverão ser os mesmos indicados na proposta e a serem entregues, sem 
aceitação de nenhuma outra. 

 
12.5.1. A equipe técnica, quando da análise do produto apresentado, poderá recorrer aos sítios 
oficiais das marcas ou fabricantes para averiguação da especificação técnica do modelo/versão 
do produto ofertado, visando a comprovação da qualidade. 

 
12.6. O(a) Pregoeiro(a) poderá requisitar a licitante a readequação da sua proposta, caso esta 
apresente alguma inconsistência sanável, desde que não configure alteração na proposta 
original apresentada. 

 
12.6.1. Nas propostas de preços com mais de duas casas após a vírgula, o(a) Pregoeiro(a) 
realizará o arredondamento “para menos”. 

 
12.7. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a produtos/serviços e 
instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de 
remuneração. 
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12.8. O processo será encaminhado ao órgão requisitante para análise da equipe técnica e 
manifestação do Gestor quanto às propostas ofertadas, conforme solicitado no termo de 
referência e quanto aos preços apresentados. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação 
orçamentária descrita no Quadro de Informações. 

 

14. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 

14.1. O julgamento da Proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO, 
considerando o tipo de julgamento constante do Quadro de Informações. 

 
14.2. O resultado desta licitação será disponibilizada no Portal de Compras - Governo Federal. 

 

15. DA HABILITAÇÃO  
 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) SICAF; 

 
15.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

 
15.2. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade de o licitante 
realizar o objeto da licitação serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 
70 da Lei nº 14.133 de 2021. 

 
15.2.1. Para a HABILITAÇÃO JURÍDICA, a empresa deverá apresentar: 

 
a) Registro comercial, no caso de firma individual; 

 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações 
subsequentes devidamente registradas, em se tratando de Sociedade Comercial, e no 
caso de sociedade por ações acompanhados da ata arquivada da assembleia da última 
eleição da diretoria; 

 
c) Inscrição no ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
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d) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 
f) Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 1971, em caso de licitante cooperativa; 

 
g) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, quando for o caso, subscritos pelos consorciados, com a indicação de 
empresa líder, que será responsável por sua representação junto à Administração. 

 
g.1) O documento de compromisso público deve ser acompanhado da comprovação de 
existência jurídica de cada participante do consórcio. 

 
15.2.2. Para a HABILITAÇÃO TÉCNICA, a empresa deverá apresentar: 

 
a) No mínimo um atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a proponente fornece/forneceu serviços compatíveis com os objetos 
da licitação emitidos em papel timbrado, com assinatura, identificação e telefone do 
emitente 

 
b) Não serão aceitos atestados com objeto genérico, ou seja, deverá constar nos 

respectivos Atestados nomenclatura compatível com os itens licitados. Os atestados 
deverão ser apresentados em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ da pessoa 
jurídica, contendo a identificação do signatário, ficando reservado à Comissão 
Permanente de Licitação o direito de solicitar cópias dos contratos e notas fiscais a 
que se referem tais documentos; 

 
c) Não serão aceitos documentos que representam a participação da LICITANTE em 

consórcio e/ou cooperativa para fins de qualificação técnica; 
 

15.2.3. Quanto à HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA - deverão ser apresentados os 
seguintes documentos: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Fornecimento de 
Bens) ou Municipal (Prestação de Serviços), relativo ao domicílio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação; 
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União, abrangendo as Contribuições Previdenciárias Sociais) Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede da PROPONENTE, ou outra equivalente na forma da Lei; 

 
d) Certidão Negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade de 
comprovar a inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS; 

 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com a finalidade de 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

 
15.2.4. Quanto à HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, apresentar: 

 
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis de acordo com sua elaboração, exercício de 2023. 
 

a.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação ficarão autorizadas a 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

 
b) Certidão Negativa de feitos sobre Falência expedida pelo Distribuidor da sede do 

licitante. Apresentar comprovação da boa situação financeira do licitante, aferida 
com base nos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC) igual ou maiores que 01 (um). A empresa deverá apresentar os 
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16.1.2. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer, nos termos do disposto acima, importará na decadência desse direito, e o(a) 
Pregoeiro(a) estará autorizado(a) a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
16.2. Será concedido ao Licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentar as razões de recurso. 

 
16.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentarem suas 
contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias, contado da data da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 
16.4. As razões de recurso e as contrarrazões deverão ser encaminhadas somente por meio 
eletrônico, através do sistema definido no quadro de informações, em campo específico para o 
registro do recurso, dentro do prazo mencionado pelo(a) Pregoeiro(a). 

 
16.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
16.6 - A decisão do(a) Pregoeiro(a) deverá ser motivada, a qual poderá reconsiderar sua decisão 
no prazo de até 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

 
16.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Competente adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a 
contratação. 

 
16.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
16.9. Os autos e os documentos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

 

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 

17.1. A sessão pública poderá ser reaberta a critério do(a) Pregoeiro(a), devidamente 
justificada, nas seguintes hipóteses: 

 
a) Quando do provimento de recurso que leve à ANULAÇÃO de atos à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. 
 

b) Quando HOUVER ERRO NA ACEITAÇÃO DO PREÇO melhor classificado. 
 

c) Quando o licitante declarado vencedor NÃO ASSINAR O CONTRATO, NÃO ASSINAR 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E NÃO HOUVER CADASTRO RESERVA E NÃO 
RETIRAR O INSTRUMENTO EQUIVALENTE, oportunizando a convocação dos 
remanescentes. 
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d) Quanto o licitante não comprovar a REGULARIZAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA, nos 
termos do art. 43, §1° da LC 123/2026 

 
17.2. Nessas hipóteses serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

 

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
 

18.1. A adjudicação e homologação do presente certame são de responsabilidade da 
autoridade superior, em consonância ao Art. 71 da Lei 14.133/2021. 

 
18.2. O ato de adjudicar e homologar o certame enseja não apenas atribuir-lhe eficácia e 
aprovação, mas também, reconhecer a legalidade dos procedimentos ali realizados, ratificando- 
os em todo o processo, desde a autorização para licitar. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

19.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 
b) Quando não mantiver a proposta; não enviar a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação; recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 
exigível; pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; deixar de 
apresentar amostra; apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
c) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou recusar-se, sem 
justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
d) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

 
e) Fraudar a licitação; 

 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: agir em conluio ou em desconformidade com a lei; induzir 
deliberadamente a erro no julgamento; apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 19.2 - Com fulcro 
na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 

 
a) Advertência; 

 
b) Multa; 

 
c) Impedimento de licitar e contratar e 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
19.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
b) As peculiaridades do caso concreto; 

 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
d) Danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 
19.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 
a) Para as infrações previstas nos itens a, b e c do item 18.1, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

 
b) Para as infrações previstas nos itens d, e, f, g e h do item 18.1, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

 
19.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 
19.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens a, b e c do item 18.1, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Entidade licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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19.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens d, e, f, g e h do item 18.1, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens a, b e c do mesmo item que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
19.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

 
19.8. O procedimento para aplicação das sanções pelos seguintes motivos: não assinar a ata de 
registro de preços; não mantiver a proposta; não enviar a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação; recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; deixar de apresentar 
amostra; apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: agir em conluio ou em desconformidade com a lei; induzir 
deliberadamente a erro no julgamento; apresentar amostra falsificada ou deteriorada serão de 
responsabilidade da Entidade promotora da licitação, conforme regulamento próprio. 

 
19.9. O procedimento para aplicação das demais sanções serão de responsabilidade do órgão 
requisitante do objeto. 

 
19.10. As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pela SUPERINTENDÊNCIA DE 
COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÃO, no SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF e no CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO TOCANTINS (CRCTO) 

 

20. DO SISTEMA DO REGISTRO DE PREÇOS  
 

20.1. O descrito neste item e nos itens 21 a 24, somente SE APLICA, caso conste a opção por 
REGISTRO DE PREÇOS no quadro de informações disposto neste edital. 

 
20.2. O Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas e procedimentos previstos na Lei 
14.133/2021, no Decreto n° 10.024/19 demais normas complementares. 

 
20.3. No âmbito do Sistema de Registro de Preços a adjudicação significa tão somente o 
registro dos preços ofertados. 

 
20.4. Salvo previsão expressa no Termo de Referência, com devida justificativa, não poderão os 
licitantes apresentar preços diferentes para os objetos a serem registrados em ata. 

 
20.5. Não poderão os licitantes fornecer propostas em quantitativos inferiores ao previsto e 
não haverá registro de mais de um fornecedor para o mesmo item, salvo previsão expressa no 
Termo de Referência, com devida justificativa. 
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20.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a efetivar as contratações 
que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência em igualdade de 
condições. 

 
20.6.1. O exercício de preferência, dar-se-á caso a Administração opte por realizar a 
aquisição através de licitação específica. Quando o preço encontrado for igual ou 
superior ao registrado, o detentor do registro de preços terá assegurado seu direito à 
contratação. 

 
20.6.2. É vedada a aquisição por valor superior a que poderia ser obtido do detentor do 
registro de preços. 

 
20.7. Uma vez registrados os preços, a Administração poderá convocar o detentor do Registro a 
fornecer os bens respectivos, na forma e condições fixadas no presente Edital e no Contrato. 

 
20.8. Encerrado o processo licitatório para Registro de Preços, poderá ser firmado o CONTRATO 
entre a Administração e o adjudicatário, aplicando-se as disposições da Lei n° 14.133/2021 
relativas aos contratos. 

 
20.9. Durante a vigência do Registro de Preços, a Administração poderá convocar o detentor a 
cumprir as obrigações decorrentes da presente licitação e do Contrato. 

 
20.9.1. Cada Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento será considerada parte 
integrante do CONTRATO. 

 
20.10. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 
20.10.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência 
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas e deverá ter seu 
extrato assinado e publicado, no prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 
20.10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo da possibilidade de remanejamento entre os participantes. 

20.11. É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços 
com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto. 

 

21. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO PROCEDIMENTO DECARONA  
 

21.1. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro 
de preços, no prazo de 3 (três) dias, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021, e em outras legislações aplicáveis. 
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21.1.1. A ata de registro de preços será acompanhada da relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na 
sequência de classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta 
original. 

 
21.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 

 
21.2.1. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar a ata de registro de preços, 
outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar 
a ata de registro de preços nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e em 
outras legislações aplicáveis. 

 
21.3. Ao assinar a Ata de Registro de Preços e o contrato a empresa adjudicatária obriga-se a 
executar o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e condições contidas neste edital e 
seus anexos e, também, na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 
especificações e condições do edital. 

 
21.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da 
publicação, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme disposto no Art. 84 da Lei Federal 14.133/2021. 

 
21.5. Quanto ao procedimento de carona: 

 
21.5.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem. 

 
21.5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
21.5.3. As aquisições ou contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão 
Gerenciador e para os Órgãos Participantes. 

 
21.5.4. O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro do quantitativo 
inicialmente registrado, independentemente do número de Órgãos Não Participantes 
que aderirem. 

 
21.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços. 
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21.7. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado e publicado 
seu extrato, no prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

22. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

22.1. Os preços classificados em primeiro lugar, por item serão registrados em ata própria e 
serão publicados na imprensa oficial. 

 
22.2. Os valores constantes da Ata de Registro de Preços serão fixados em moeda corrente no 
país. 

 
22.3. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento, pelo licitante 
vencedor, nas condições estabelecidas, depois de cumpridos os requisitos de publicidade. 

 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
 

23.1. Após a adjudicação, as demais licitantes que concordem em reduzir seus preços ao valor 
da proposta da licitante vencedora poderão integrar cadastro de reserva, obedecida a ordem 
de classificação no certame. 

 
23.2. O cadastro de reserva será incluído como anexo da ata e poderá ser acionado quando: 

 
a) Houver recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata; Houver o 
cancelamento parcial ou integral da ata. 

 
23.3. A análise dos documentos de habilitação das licitantes que integram o cadastro de 
reserva será efetuada apenas na eventualidade de serem convocadas para assinatura da ata. 

 
23.4. A aceitação de eventual convocação é facultativa e a recusa em assinar a ata não gera 
para os integrantes do cadastro de reserva a aplicação de qualquer sanção administrativa. 

 
23.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

 
a) Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 

 
b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 
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23.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato decorrente da ata de registro 
de preço, no prazo estabelecido pela Administração, o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta. 

 

24. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 

24.1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando: 
 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; não retirar a respectiva nota 
de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
Pública, sem justificativa aceitável; 

 
b) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados; 

 
c) For declarada inidônea ou impedida do direito de contratar e licitar com a 
Administração Pública. 

 
24.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos a, b e c do caput deste 
artigo será formalizado por decisão do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

 
24.3. O direito ao contraditório e ampla defesa antes do cancelamento do registro não impede 
a suspensão do registro até a decisão da autoridade competente. 

 
24.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou de força maior, que prejudique ou impeça o cumprimento da ata, 
devidamente comprovado e justificado, por razão de interesse público ou a pedido do 
fornecedor. 

 
24.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço ou domicílio da Contratada, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o 
registro na data da publicação na imprensa oficial. 

 
24.6. A solicitação da Contratada para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas no instrumento convocatório, assegurada defesa prévia do fornecedor, 
nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

 
24.7. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal no 14.133/2021, respeitada, 
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato 

 

25. DA SUBCONTRATAÇÃO  
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25.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto desta contratação, salvo se 
estiver expresso no Termo de Referência e no quadro de informações disposto neste edital. 

 
25.2. Quando previsto no termo de referência, a subcontratação depende de autorização prévia 
do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, cabendo ao contratado apresentar à Administração a 
documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado. 

 
25.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 
25.4. É vedada a subcontratação de pessoa jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau 

 

26. DO CONTRATO  
 

26.1. Os contratos regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles 
serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. 

 
26.2. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 
1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, 
devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

 
26.2.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 
vencedor. 

 
26.2.3. Decorrido o prazo de validade da proposta, indicado no edital, sem convocação 
para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 
26.2.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nas condições 
propostas pelo licitante vencedor, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
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I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; 

 
II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

 
26.2.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta, se 
houver, em favor do órgão ou entidade licitante. As penalidades, não se aplicará aos 
licitantes remanescentes convocados. 

 
26.3. Como condição para celebração do Contrato será exigida da adjudicatária, a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas durante a 
vigência do contrato. 

 
26.4. A rescisão administrativa do contrato de fornecimento por ato unilateral da 
CONTRATANTE obedecerá a disposto no artigo 139 da Lei 14.133/2021. 

 

27. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
 

27.1. O prazo de vigência da contratação será definido no Termo de Contrato, Anexo III, de 
acordo com a natureza do objeto licitado. 

 
27.1.1. O órgão contratante, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, 
deve observar a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 
27.1.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado. 

 
27.2. As publicações resumidas do contrato que vier a ser firmado, deverão ser realizadas na 
forma do estabelecido no Art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

 
27.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

28. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
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28.1. Os materiais deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações da proposta, 
de acordo com as condições e o prazo de entrega estipulados no termo de referência, sendo 
que a inobservância desta condição implicará recusa formal, com a aplicação das penalidades 
contratuais. 

 
28.2. Os materiais serão recebidos por servidor ou comissão, que terá a incumbência de, dentre 
outras atribuições, aferirem a quantidade, qualidade e adequação dos materiais entregues. 

 
28.2.1. Aceito o material, de forma definitiva, será procedido o Atesto na Nota Fiscal, 
autorizando o pagamento 

 

29. DO PAGAMENTO  
 

29.1. O pagamento será realizado no prazo estipulado no Termo de Referência, por meio de 
ordem bancária para crédito em conta corrente da CONTRATADA, à vista, mediante termo de 
recebimento definitivo dos bens acompanhado dos documentos de comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista e da apresentação da fatura e da nota fiscal ou documento de 
cobrança equivalente, devidamente atestados pelo fiscal do CONTRATO. 

 
29.1.1. O contratado deverá emitir as notas fiscais ou as faturas em estrita observância 
às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro 
de 2012 e alterações, para fins de liquidação de despesa. 

 
29.2. No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições iniciais de 
habilitação quanto à situação de regularidade da empresa. 

 
29.3. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, 
serão os mesmos restituídos à adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo a 
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30.1.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento 
dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 
30.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou 
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta de preços. 

 
30.3. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 
30.4. Após apresentação da proposta de preços não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

 
30.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto 
pelo órgão requisitante. 

 
30.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, iniciando e vencendo os prazos somente em dias de 
expediente normal. 

 
30.7. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse do órgão 
requisitante, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
30.8. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório 
e a execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 

 
30.9. Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília, no Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e 
registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 
30.10. Ao(à) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Competente é facultada, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar 
dos autos, desde a realização da sessão pública. 

30.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I: Termo de Referência; 
Anexo II: Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo III: Minuta de Contrato; 
Anexo IV: Modelo de Proposta; 
Anexo V: Modelo de Declaração 
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Palmas/TO, 12 de Novembro de 2024 

 
 

Emmily Viana Gomes Conceição 
Pregoeiro 
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2. VALOR ESTIMADO DA

 
 

CONSELHO
Av. Theotônio Segurado, 601 

Telefone: (63)
 

NLL
 

Processo nº 9079627110000622.000009/2024

1. DEFINIÇÃO DO OBJE O

1.1 Aquisição de Equipamentos e Licenças para Modernização do Parque de Informática do Conselho Regional de
Contabilidade de Tocantins (CRCTO). As aquisições tem como objetivo modernizar e otimizar o parque de informática
do CRCTO, assegurando a continuidade das operações e a eficiência dos serviços prestados. A aquisição busca
também garantir a segurança das informações e o 
Tecnologia da Informação. 
1.2 Itens a Serem Adquiridos: 

 
25 Computadores 
7 Notebooks 
1 Servidor Rack 
3 Access Points 
25 Nobreaks de 800VA 
2 Nobreaks de 3KVA 
32 Licenças do Pacote Office 
32 Licenças de Endpoint 
1 Firewall 
1 Solução de Backup em Nuvem 

 
Esses itens proporcionarão maior mobilidade, segurança e eficiência operacional, contribuindo significativamente
para o desempenho das atividades do CRCTO.

 

1.3. As quantidades constantes são estimativas de consumo e não geram qualquer tipo de obrigação ao Órgão
Solicitante, não obrigando a Administração à aquisição de sua totalidade, podendo o Conselho promover a aquisição
conforme as suas necessidades, obedecendo

 

1.4. No preço registrado deverão estar inclusos os custos de transporte e garantias, no que couber, e quaisquer outras
despesas para entrega do objeto desta licitação.

 

1.5. A aquisição deste objeto é caracterizada conforme a Formalização Inicial da Demanda, Termo de Referê
como o que consta do Estudo Técnico Preliminar.

 

 
2.1 Valor Estimado: R$ 811.177,35 (oitocentos

 

2.2 Conta-Contábil: 6.3.2.1.03.01.006 - Equipamentos
6.3.2.1.05.01.002 - Softwares.

RETIFICAÇÃO (0586074) SEI 9079627110000622.000009/2024
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DA CONTRATAÇÃO E CONTA-CONTÁBIL 

 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE TOCANTINS 
 Sul, Conj, 01 Lote 19, - Bairro Plano Diretor Sul, Palmas/TO, 

(63) 3219-5600 - www.crcto.org.br E-mail: crcto@crcto.org.br 

NLL - TERMO DE REFERENCIA DE TIC 

9079627110000622.000009/2024-71 

O DA CONTRATAÇÃO 

Aquisição de Equipamentos e Licenças para Modernização do Parque de Informática do Conselho Regional de
de Tocantins (CRCTO). As aquisições tem como objetivo modernizar e otimizar o parque de informática

do CRCTO, assegurando a continuidade das operações e a eficiência dos serviços prestados. A aquisição busca
também garantir a segurança das informações e o alinhamento com as melhores práticas e exigências do setor de

Esses itens proporcionarão maior mobilidade, segurança e eficiência operacional, contribuindo significativamente
atividades do CRCTO. 

ativas de consumo e não geram qualquer tipo de obrigação ao Órgão
Solicitante, não obrigando a Administração à aquisição de sua totalidade, podendo o Conselho promover a aquisição

obedecendo à legislação pertinente. 

registrado deverão estar inclusos os custos de transporte e garantias, no que couber, e quaisquer outras
licitação. 

A aquisição deste objeto é caracterizada conforme a Formalização Inicial da Demanda, Termo de Referê
Preliminar. 

(oitocentos e onze mil, cento e setenta e sete reais e trinta

Equipamentos de Processamento de Dados. 
Softwares. 

9079627110000622.000009/2024-71 / pg. 1 

 CEP 77016-330 
 

Aquisição de Equipamentos e Licenças para Modernização do Parque de Informática do Conselho Regional de 
de Tocantins (CRCTO). As aquisições tem como objetivo modernizar e otimizar o parque de informática 

do CRCTO, assegurando a continuidade das operações e a eficiência dos serviços prestados. A aquisição busca 
alinhamento com as melhores práticas e exigências do setor de 

Esses itens proporcionarão maior mobilidade, segurança e eficiência operacional, contribuindo significativamente 

ativas de consumo e não geram qualquer tipo de obrigação ao Órgão 
Solicitante, não obrigando a Administração à aquisição de sua totalidade, podendo o Conselho promover a aquisição 

registrado deverão estar inclusos os custos de transporte e garantias, no que couber, e quaisquer outras 

A aquisição deste objeto é caracterizada conforme a Formalização Inicial da Demanda, Termo de Referência, bem 

trinta e cinco centavos). 
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4. JUSTIFICATIVA DO PROJETO 

5. JUSTIFICATIVA DA CITAÇÃO DA MARCA 

 
3.1. Condições de Participação: 
3.1.1. É vedada a participação de empresas em regime de consórcio; 

 
3.2. Exigências relacionadas à fase de Habilitação: 
3.2.1. Apresentação de no mínimo um atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a proponente fornece/forneceu serviços compatíveis com os objetos da licitação emitidos em 
papel timbrado, com assinatura, identificação e telefone do emitente; 
3.2.2. Não serão aceitos atestados com objeto genérico, ou seja, deverá constar nos respectivos Atestados 
nomenclatura compatível com os itens licitados. Os atestados deverão ser apresentados em papel timbrado ou com 
carimbo do CNPJ da pessoa jurídica, contendo a identificação do signatário, ficando reservado à Comissão 
Permanente de Licitação o direito de solicitar cópias dos contratos e notas fiscais a que se referem tais documentos; 
3.2.3. Não serão aceitos documentos que representam a participação da LICITANTE em consórcio e/ou cooperativa 
para fins de qualificação técnica; 
Apresentar declaração da LICITANTE comprovando ciência do Termo de Referência e de que a proposta está de 
acordo com suas prerrogativas, conforme Declaração de Ciência do Termo de Referência. 

 
 

4.1 A presente aquisição visa à renovação do parque tecnológico do Conselho Regional de Contabilidade do Tocantins 
(CRC-TO), com o objetivo de garantir maior eficiência, segurança e desempenho nas atividades realizadas. Os 
equipamentos atuais encontram-se obsoletos, o que tem prejudicado a produtividade e a segurança das operações. A 
modernização dos computadores e notebooks é essencial para melhorar o desempenho em tarefas rotineiras, como a 
elaboração de relatórios e o gerenciamento de sistemas internos. 
4.2 A aquisição de nobreaks visa garantir a continuidade das operações em caso de oscilações ou quedas de energia, 
evitando a perda de dados e danos aos equipamentos. 
4.3 Além disso, novos servidores são necessários para aumentar a capacidade de armazenamento e processamento 
de dados. 
4.4 Access Points modernos permitirão uma conectividade sem fio mais rápida e segura, atendendo à demanda 
crescente por acesso à rede. 
4.5 A aquisição de um firewall moderno é fundamental para reforçar a segurança da rede, protegendo contra ataques 
cibernéticos e monitorando o tráfego de dados. 
4.6 As licenças de software, como Office e Endpoint, são indispensáveis para manter a legalidade das ferramentas de 
produtividade e garantir a proteção contra vulnerabilidades. 
4.7 Por fim, a implementação de uma solução de backup robusta assegurará a integridade dos dados, permitindo sua 
rápida recuperação em caso de incidentes. 
4.8 A renovação do parque tecnológico permitirá ao CRC-TO melhorar a qualidade dos serviços prestados, aumentar a 
eficiência operacional e garantir a segurança das informações, alinhando-se às melhores práticas de governança e 
inovação tecnológica. 

 
 

5.1 A justificativa para a citação de marca no Item 4 do Lote1, referente ao Access Point, se baseia na necessidade de 
manter a compatibilidade com a infraestrutura já existente no Conselho Regional de Contabilidade do Tocantins (CRC- 
TO). Atualmente, o CRC-TO possui outros access points do mesmo modelo/marca implantados, com o gerenciamento 
de rede já configurado e otimizado para estes equipamentos. 

 
5.2 A padronização da marca e modelo é essencial para garantir a continuidade e a homogeneidade do gerenciamento 
centralizado, evitando a necessidade de reconfigurações complexas, integrações adicionais ou eventuais 
incompatibilidades entre diferentes fabricantes. Além disso, a adoção de outro modelo ou marca resultaria em custos 
adicionais com mão de obra técnica especializada para integração e configuração, além de potencial impacto na 
estabilidade e performance da rede. 

 
5.3 Portanto, a citação de marca se justifica para garantir a eficiência operacional, a redução de custos com 
manutenção e a otimização do gerenciamento da rede já em uso no CRC-TO. 

 
5.4 A justificativa para a citação de marca no Item 8 do Lote 3, referente às licenças Kaspersky EDR Foundation, 
baseia-se na necessidade de manter a uniformidade e continuidade do sistema de proteção já existente nos 
computadores do Conselho Regional de Contabilidade do Tocantins (CRC-TO). Atualmente, o CRC-TO utiliza o 

3. QUALIFICAÇÃO DO LICITANTE E EXIGÊNCIAS DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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6. JUSTIFICATIVA PARA ITENS EM LOTE 

7. DETALHAMENTO DO OBJETO 

software Kaspersky como solução de segurança em seus dispositivos, com o gerenciamento centralizado devidamente 
configurado. 

 
5.5 A padronização do software de proteção é essencial para evitar problemas de compatibilidade e reconfiguração, 
além de garantir a continuidade das políticas de segurança já estabelecidas. A implementação de um novo software 
de Endpoint exigiria a reconfiguração de toda a infraestrutura de segurança, gerando custos adicionais com horas 
técnicas, potenciais interrupções nas operações, além de comprometer a estabilidade do sistema de proteção já em 
vigor. 

 
5.6 Portanto, a citação da marca Kaspersky se justifica pela necessidade de manter a homogeneidade no 
gerenciamento centralizado de segurança, garantindo eficiência operacional e preservando a integridade das políticas 
de proteção de dados já configuradas no CRC-TO. 

 
 

6.1 A decisão de agrupar os itens por categorias com sinergia em lotes tem como principal objetivo garantir a 
eficiência na gestão do processo de contratação e, consequentemente, na implementação dos equipamentos e 
serviços no Conselho. Este agrupamento permite uma coordenação mais ágil e organizada, visto que reduz o número 
de fornecedores envolvidos, o que simplifica o acompanhamento de prazos, a gestão de contratos e a execução dos 
serviços. 

 
6.2 Adicionalmente, o agrupamento visa assegurar que fornecedores especializados em determinadas categorias (por 
exemplo, equipamentos de TI, licenças, firewall ou serviço de backup em nuvem) possam participar de forma mais 
competitiva e eficiente, sem que haja prejuízo à concorrência. Ressalta-se que a seleção dos itens para cada lote foi 
baseada em similaridades técnicas e operacionais, garantindo que empresas com expertise em cada área possam 
apresentar suas melhores ofertas. 

 
6.3 A opção por limitar o número de fornecedores não reduz a concorrência, uma vez que cada lote mantém uma 
amplitude suficiente de itens relacionados, permitindo a participação de um número diversificado de empresas. Além 
disso, o agrupamento evita a pulverização excessiva de itens em diferentes contratos, o que poderia gerar 
dificuldades administrativas e uma execução mais fragmentada. 

 
6.4 Portanto, o agrupamento em lotes não só respeita os princípios de competitividade e ampla participação, como 
também assegura que a contratação ocorra de maneira eficiente e economicamente vantajosa para a instituição, sem 
prejudicar a qualidade dos produtos ou serviços a serem entregues. 

 
6.5 Não se admitirá a contratação de itens dentro do mesmo lote junto à fornecedores distintos; 

 
6.6 Os lotes foram divididos da seguinte forma, LOTE 1 – Equipamento de TI (Computadores, Notebooks, Servidor, 
Nobreaks e Access Point), LOTE 2 – Nobreaks , LOTE 3 – Licenças (Licenças Pacote Office e Licenças de Endpoint), LOTE 
4 – Segurança (Firewall) e LOTE 5 – Backup ( Solução de backup em nuvem – 12 meses). 

 
 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO GERAL DOS PRODUTO UN QUANTITATIVO Total/Lote (R$) 

 
 

 
1 

01 Computador UN 25  
 

 
R$ 599.863,59 

02 Notebook UN 7 

03 Servidor Rack UN 1 

 
04 

 
Acess Point 

 
UN 

 
3 

 

2 

05 Nobreak 800VA UN 25  

R$ 29.981,00 06 Nobreak 3KVA UN 2 

 
 

3 

07 Licenças Pacote Office UN 32  
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A8. DESCRIÇÃO DETALH DA DOS PRODUTOS 

  

08 
 

Licenças EndPoint 
 

UN 
 

32 
R$ 102.683,20 

4 09 Firewall UN 1 R$ 56.899,56 

5 10 
Solução de Backup em nuvem - 12 
meses UN 1 R$ 21.750,00 

 

8.1 LOTE 1 - ITEM 1: COMPUTADOR 
 

8.1.1. Gabinete deverá ser do tipo Micro acoplado ao monitor; 
8.1.2. 
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8.4.8. Deverá ter a capacidade de boot pela rede e por USB; 
8.4.9. Deverá possuir campo não editável com o número de série do equipamento gravado em memória não volátil e 
campo editável que permita inserir identificação customizada (identidade patrimonial com pelo menos 10 caracteres), 
capturáveis por aplicação de inventário; 
8.4.10. Deverá possuir controle de permissões de acesso através de senhas, sendo uma para inicializar o computador e 
outra para os recursos de administração da BIOS, permitindo que estas sejam ativadas e desativadas via setup; 
8.4.11. Possuir um campo com o número de série do equipamento e um campo editável que permita inserir uma 
identificação customizada, como número de propriedade ou de serviço, e que possam ser consultadas por software de 
gerenciamento; 
8.4.12. A BIOS deverá estar em conformidade com a normativa de segurança NIST 800-193 e ISO/IEC 19678:2015 ou 
outra similar, de maneira a usar métodos de criptografia robusta para verificar a integridade da BIOS antes de passar o 
controle de execução à mesma; 
8.4.13. Deverá possuir ferramenta que possibilita realizar a formatação definitiva dos dispositivos de armazenamento 
conectados ao equipamento, de maneira que as informações não possam ser recuperadas, mesmo quando utilizados 
recursos profissionais para essa finalidade, desenvolvida em acordo com o padrão de segurança NIST 800-88 e ISO/IEC 
27040:2015 ou outra similar. Caso esta ferramenta não seja nativa da BIOS, deverá ser oficialmente homologada pelo 
FABRICANTE do equipamento; 
8.4.14. A BIOS deverá possuir uma cópia de segurança armazenada no próprio hardware ofertado, garantindo assim 
seja capaz de restaurar automaticamente caso seja corrompida ou ocorra falha durante sua atualização. 

 
8.5. Processador 
8.5.1. Possuir pelo menos 14 (catorze) núcleos físicos que processem pelo menos 20 (vinte) threads, com frequencia 
maxima de processamento de 4.8 GHz e memória cache de pelo menos 24 MB (vinte e quatro megabytes); 
8.5.2. Deverá possuir controladora de vídeo integrada; 
8.5.3. Deverá suportar tecnologias de virtualização e instruções SSE4.1, SSE4.2 e AVX2; 
8.5.4. O modelo do processador ofertado deverá ser explicitado na proposta de fornecimento e deverá ser de última 
geração e possuir potência básica de no máximo 35W. 

 
8.6. Armazenamento 
8.6.1. Deverá possuir 1 (uma) unidade de armazenamento principal (interno) com capacidade mínima de 
armazenamento de 512 GB (quinhentos e doze gigabytes) utilizando-se de tecnologia SSD (Solid State Drive) do tipo 
PCIe NVMe M.2 (Non-Volatile Memory Express) de quarta geração ou superior. 

 
8.7. Memória Ram 
8.7.1. Padrão DDR5 com frequência de operação de no mínimo 5.600 MT/s; 
8.7.2. Deverá vir com 16 GB (dezesseis gigabytes) instalados em Single Channel. 

 
8.8. Interfaces 
8.8.1. Possuir no mínimo 5(cinco) interfaces USB integradas, sendo, no mínimo 2 (duas) interfaces com velocidade de 
5 (cinco) Gbps ou superior e no mínimo 1 (uma) interface com velocidade de 10 (dez) Gbps ou superior; 
8.8.2. Possuir no mínimo 1 (uma) interface USB do tipo C, sendo nativa ou de expansão disponibilizada pelo fabricante, 
com as funções de transmissão de video e carregamento de dispositivos ou com velocidade de 20 Gbps ou superior; 
8.8.3. Deverá possuir uma interface controladora de áudio de alta definição; 
8.8.4. Possuir, no mínimo 2 (duas) portas de vídeo, sendo 01 no padrão HDMI e outra no padrão DisplayPort; 
8.8.5. Todas as portas de comunicação externa deverão possuir nomes ou símbolos para facilitar a identificação de sua 
funcionalidade. 

 
8.9. Rede 
8.9.1. Controladora de Rede, integrada à placa mãe com velocidade de 10/100/1000 Mbps, padrão Gigabit Ethernet, 
autosense, full-duplex, plug-and-play, configurável totalmente por software, com conector padrão RJ-45, com suporte 
WOL (Wake On Lan) e PXE2.1 ou superior; 
8.9.2. Controladora de Rede sem fio (Wireless) padrão 802.11ax (2x2), com suporte a tecnologia MU-MIMO, bandas 
2.4GHz, 5GHz e 6GHz e Bluetooth 5.2 integrado. 

 
8.10. Teclado 
8.10.1. Padrão ABNT2, com apoio para as mãos; 
8.10.2. Resistente a derramamento de líquidos; 
8.10.3. Deverá possuir bloco numérico separado das demais teclas; 
8.10.4. No caso de fornecimento de teclas de desligamento, hibernação e espera, as mesmas deverão vir na parte 
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superior do teclado; 
8.10.5. Regulagem de altura ou inclinação do teclado; 
8.10.6. Conectado ao computador sem fio, utilizando tecnologia Bluetooth ou outro protocolo sem fio compatível; 
8.10.7. Tecla Windows logo (acesso ao Menu Iniciar). 

 
8.11. Mouse 
8.11.1. Tecnologia óptica ou laser, de conformação ambidestra, com botões esquerdo, direito, lateral programável e 
scroll central (próprio para rolagem); 
8.11.2. Conectado ao computador sem fio, utilizando tecnologia Bluetooth ou outro protocolo sem fio compatível; 
8.11.3. Resoluções de DPI ajustáveis de 1600 e 3200 ou superior; 
8.11.4. Tamanho padrão (não mini-mouse). 

 
8.12. Monitor 
8.12.1. Tela plana na dimensão de, no mínimo, 23,8 polegadas com proporção/formato WideScreen (16:9); 
8.12.2. Deverá possuir painel de IPS; 
8.12.3. Resolução gráfica mínima Full HD (1920 x 1080 pixels) suporte mínimo a 16,7 milhões de cores e brilho 250 
cd/m², gama de cor de no mínimo 99% sRGB; 
8.12.4. Deverá possuir sistema anti-reflexo; 
8.12.5. Taxa de contraste de no mínimo 1.000:1; 
8.12.6. Possuir botão liga/desliga e luz de indicação para estados ligado/desligado/standby/sleep, na parte frontal do 
monitor; 
8.12.7. Possuir funcionalidades para auto-ajuste de tela e controles digitais de brilho e contraste; 
8.12.8. Possuir controle OSD para configuração do monitor (em português ou inglês); 
8.12.9. Deverá possuir no mínimo 5 (cinco) interfaces USB 3.2; 
8.12.10. Deverá possuir no mínimo 3 (três) interfaces de vídeo, sendo ao menos 2 (duas) do tipo digital DisplayPort ou 
HDMI. Não serão aceitos adaptadores para atender os tipos de conectores solicitados; 
8.12.11. Permitir regulagens de inclinação, rotação (pivot), altura e giro da base do monitor; 
8.12.12. Possuir tecnologia ou recurso que permita com que a tela projete baixa emissão de luz azul que são nocivas 
para a visão humana; 
8.12.13. Possuir tecnologia ou recurso que permita com que reduza a cintilação constante que também é nociva para 
a visão humana; 
8.12.14. Fonte de alimentação interna para corrente alternada com tensões de entrada de 100 a 240 VAC, 60Hz, com 
ajuste automático; 
8.12.15. Deverá ser disponibilizado junto ao monitor 1 (um) cabo de conexão USB Upstream, 1 (um) cabo de conexão 
Displayport e 1 (um) um cabo de alimentação padrão NBR 14136. 

 
8.13. Sistema Operacional 
8.13.1. Sistema Operacional Microsoft® Windows Professional, com licença de uso 64 Bits, para uso corporativo, em 
sua última versão, no idioma português do Brasil; 
8.13.2. As mídias fornecidas deverão ser originais da Microsoft e para verificação de autenticidade dos softwares 
instalados, é necessária a entrega de declaração do fabricante do equipamento confirmando a instalação do software 
original no equipamento ou apresentar um certificado expedido pela Microsoft comprovando a originalidade dos 
softwares embarcados no equipamento. 

 
8.14. Certificações 
8.14.1. Anexar comprovação de compatibilidade de todo o conjunto da solução tecnológica ofertada (informando o 
código do FABRICANTE) com ambiente operacional Microsoft Windows, na última ou penúltima versão, mediante 
relatório obtido no portal https://partner.microsoft.com/en-us/dashboard/hardware/search/cpl; 
8.14.2. Anexar comprovação de compatibilidade do equipamento ofertado com o ambiente operacional Ubuntu Linux, 
na versão 22.04 ou superior, mediante relatório obtido no portal: https://ubuntu.com/certified; 
8.14.3. Deverá comprovar que o FABRICANTE do produto ofertado não possui atividade potencialmente poluidora e 
utilizadora de recursos ambientais: aquelas relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 1981, e também aquelas 
que, por força de normas específicas, estejam sujeitas a controle e fiscalização ambientais; O FABRICANTE do 
equipamento ofertado deverá possuir a Certificação IBAMA referente a Qualidade Ambiental, em conformidade a 
Instrução Normativa IBAMA Nº 6 DE 15/03/2013 (Federal); 
8.14.4. A LICITANTE deverá apresentar, juntamente com a proposta, catálogo, prospectos, folhetos, certificados, 
manuais técnicos ou outros documentos de domínio público emitidos pelo fabricante, não sendo aceitos demais 
documentos de qualquer natureza, que comprovem as características técnicas do(s) produto(s) ofertado(s); 
8.14.5. Demonstrar (mediante apresentação de catálogos, especificações, manuais, etc) que os equipamentos 
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fornecidos, periféricos, acessórios e componentes da instalação não contém substâncias perigosas como mercúrio 
(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 
(PBDEs) em concentração acima da recomendada pela diretiva da Comunidade Econômica Europeia RoHS. 

 
8.15. Requisitos Gerais Obrigatórios 
8.15.1. Quando não especificadas exceções, não serão admitidos equipamentos modificados através de adaptadores, 
frisagens, usinagens em geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou qualquer outro procedimento ou 
emprego de materiais inadequados que adaptem forçadamente o equipamento ou suas partes que sejam fisicamente 
ou logicamente incompatíveis; 
8.15.2. As unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente acondicionadas em embalagens individuais 
adequadas, que utilizem preferencialmente materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e a armazenagem; 
8.15.3. Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os componentes externos e 
internos de mesmos modelos e marcas. Para comprovação destes e outros requisitos fica facultado a CONTRATANTE 
solicitar à LICITANTE amostra do equipamento, que deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias para que se possa 
realizar análises de características e testes de funcionalidades e desempenho para verificar se todos os requisitos 
deste termo estão de acordo e, caso sejam reprovados, a empresa declarada vencedora será automaticamente 
desclassificada e serão convocadas as demais empresas classificadas pela ordem remanescente; 
8.15.4. Sob pena de desclassificação, a proposta apresentada deverá possuir todas as reais características do(s) 
equipamento(s) ofertado(s), assim como informar marca e modelo do equipamento e seus componentes (incluso 
software e serviços), com descrição e quantidades. O simples fato de “COPIAR” e “COLAR” o descritivo contido no 
edital não será caracterizado como descritivo da proposta; 
8.15.5. Deverão ser informados na proposta apresentada, sob pena de desclassificação, todos os componentes 
relevantes da solução proposta com seus respectivos códigos do fabricante (marca, modelo, fabricante e part 
numbers), descrição e quantidades. Além disso, todo e qualquer componente exigido para atendimento das 
especificações e que for opcional pelo fabricante na configuração do equipamento deve estar claramente explicitado 
na proposta, a simples apresentação de prospectos do produto contendo a citação de um componente opcional não 
será aceito como a oferta do mesmo; 
8.15.6. Deverão ser fornecidos todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento do equipamento; 
8.15.7. Todos os equipamentos ofertados (computador e periféricos) devem ser do mesmo fabricante, possuir 
gradações neutras das cores preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor predominante do gabinete; 
8.15.8. O equipamento deverá ser novo, de primeiro uso e fazer parte do catálogo de produtos comercializados pelo 
FABRICANTE. Não serão aceitos equipamentos ou componentes que tenham sido descontinuados pelo FABRICANTE 
ou que estejam listados para descontinuidade futura (end-of-life) na data da análise das propostas; 
8.15.9. Todos os componentes de hardware deverão ser de um único FABRICANTE ou em regime de OEM, não sendo 
permitida a integração de itens não homologados (ex.: memórias, disco rígido, unidades óptica) de terceiros que 
venha a ocasionar perda parcial ou total da garantia ou qualquer ônus financeiro adicional durante a vigência da 
garantia. Além disso, não será aceita a adição ou subtração de qualquer componente não original de fábrica para 
adequação do equipamento às configurações solicitadas neste edital; 
8.15.10. Não serão admitidos configurações e ajustes que impliquem no funcionamento do equipamento fora as 
condições normais recomendadas pelo FABRICANTE, ou dos componentes, tais como, alterações de frequência de 
clock (overclock), características de disco ou de memória, e drivers não recomendados pelo FABRICANTE do 
equipamento. 
8.15.11. Os computadores ofertados deverão ser novos, de primeiro uso, fazerem parte do catálogo de produtos 
comercializados pelo fabricante. Não serão aceitos equipamentos ou componentes que tenham sido descontinuados 
pelo fabricante ou que estejam listados para descontinuidade futura (end-of-life) na data da análise das propostas; 
8.15.12. Todos os softwares deverão ser fornecidos em sua versão mais atual do fabricante, devendo constar na 
proposta comercial o seu PART NUMBER para efeito de comprovação; 
8.15.13. É obrigatória a comprovação técnica de todas as características exigidas para os equipamentos e softwares 
aqui solicitados, independente da descrição da proposta do fornecedor, através de documentos que sejam de domínio 
público cuja origem seja exclusivamente do fabricante dos produtos, como catálogos, manuais, ficha de especificação 
técnica, informações obtidas em sites oficiais do fabricante através da internet, indicando as respectivas URL (Uniform 
Resource Locator). A simples repetição das especificações do termo de referência sem a devida comprovação 
acarretará na desclassificação da empresa proponente; 
8.15.14. A LICITANTE deverá apresentar, juntamente com a proposta, catálogo, prospectos, folhetos, certificados, 
manuais técnicos ou outros documentos emitidos pelo fabricante, que comprovem as características técnicas do(s) 
produto(s) ofertado(s), não sendo aceitos demais documentos de qualquer natureza; 
8.15.15. Todos os equipamentos deverão ser fornecidos sem sistema de lacre ou qualquer outro artifício que 
impossibilite abertura dos mesmos quando necessária a realização de intervenções técnicas, atualizações tecnológicas 
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em outros por parte do setor competente da CONTRATANTE; 
8.15.16. Deverão ser fornecidos, em papel impresso ou meio digital, manuais técnicos do usuário e preferencialmente 
contendo todas as informações sobre os produtos com as instruções para instalação, configuração, operação e 
administração, assim como o fabricante deverá possuir o catálogo ou descrição do modelo ofertando na Internet para 
consulta. 

 
8.16. Garantia 
8.16.1. Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses, fornecida pelo FABRICANTE, com atendimento de suporte técnico 
de segunda-feira à domingo, inclusive em feriados, das 0hs às 24hs. A LICITANTE deverá informar na proposta o 
período da garantia. No momento da análise da proposta será verificado junto ao FABRICANTE do equipamento, 
através de consulta, a disponibilidade de oferta da garantia e no momento da entrega do equipamento também será 
verificado o prazo; 
8.16.2. Durante o prazo de garantia será substituída sem ônus para a CONTRATANTE, a parte ou peça defeituosa, após 
a conclusão do respectivo analista de atendimento de que há a necessidade de substituir uma peça ou recolocá-la no 
sistema, salvo se quando o defeito for provocado por uso inadequado; 
8.16.3. O FABRICANTE deverá prover suporte técnico no local onde esteja instalado o equipamento, dentro do 
território nacional, com início do atendimento em até 01 (um) dia útil e resposta quanto ao problema por danos de 
fabricação em até 07 (sete) dias uteis após o primeiro atendimento sem qualquer ônus adicional por deslocamento; 
8.16.4. Será aceito atendimento inicial através de contato telefônico (0800), realizado pela contratante, no qual, com 
a colaboração da equipe de TI da contratante identificará o problema do equipamento. Caso seja identificado, nesta 
fase de diagnóstico, a necessidade de reparo por danos de fabricação, será acionado imediatamente o atendimento 
on-site para troca de peças; 
8.16.5. Deverá ser ofertado ferramenta ou software do fabricante, habilitado para o equipamento durante o período 
de garantia, que realize as funções de atualizações de Drivers, monitoramento da saúde do equipamento, controle de 
inventario, monitoramento proativo do hardware, detecção e abertura automatizada de chamados para troca de 
peças ao fabricante em casos de pré-falhas, detecção de problemas em componentes e disponibilização de painel com 
pontuação de integridade e segurança dos equipamentos gerenciados; 
8.16.6. No caso de substituição de peças, deverão ser fornecidos componentes sempre novos e de primeiro uso, 
apresentando padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos originais; 
8.16.7. O FABRICANTE deverá possuir Central de Atendimento para abertura dos chamados de garantia, 
comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a descrição do problema; 
8.16.8. O FABRICANTE também deverá oferecer canais de comunicação e ferramentas adicionais de suporte online 
como "chat", "e-mail" e página de suporte técnico na Internet com disponibilidade de atualizações e "hotfixes" de 
drivers, BIOS, firmware, sistemas operacionais e ferramentas de troubleshooting; 
8.16.9. Os serviços de reparo dos equipamentos especificados serão executados no local (ON-SITE); 
8.16.10. Possuir recurso disponibilizado via web, site do próprio FABRICANTE, que permita verificar a garantia do 
equipamento através da inserção do seu número de série; 
8.16.11. Todos os drivers dos equipamentos deverão estar disponíveis para download no site do FABRICANTE durante 
todo o período de vigência da garantia; 
8.16.12. Devido à necessidade do total atendimento as condições solicitadas pela CONTRATANTE, caso a LICITANTE 
não seja o mesmo FABRICANTE do equipamento ofertado, este deverá enviar juntamente com a sua proposta 
declaração do FABRICANTE do equipamento garantindo que prestará os serviços, suporte técnico e garantia nas 
condições, localidades e atendimento nos termos deste edital ou comprovar através de PART NUMBER/SKU a 
totalidade dos serviços contratado. 

 
8.17. LOTE 1 - ITEM 2: NOTEBOOK 
8.17.1. Placa-Mãe 
8.17.2. Placa mãe deverá ser projetada e desenvolvida pelo mesmo FABRICANTE do equipamento ofertado ou em 
regime de OEM, não sendo aceito o emprego de placas de livre comercialização no mercado; 
8.17.3. Deverá possuir no mínimo 2 (dois) slots para memória do tipo DDR5 com capacidade de expansão de 64 GB 
(sessenta e quatro gigabytes) e suportar tecnologia Dual Channel; 
8.17.4. Possuir no mínimo 1 (um) slot M.2 PCIe para unidade de armazenamento estado sólido; 
8.17.5. Deverá possuir módulo discreto TPM (Trusted Platform Module) versão 2.0 ou superior instalado de fábrica, 
destinado ao armazenamento de senhas, certificados digitais e chaves criptográficas em conformidade com as 
especificações do Trusted Computing Group. Não sendo aceito solução via software. 

 
8.18. Chassi 
8.18.1. Deverá possuir um local apropriado, original de fábrica, para uso de cabo de segurança. 
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8.19. Bios, Chipset e Segurança 
8.19.1. Deverá ser desenvolvida pelo mesmo FABRICANTE do equipamento ou via Copyright, não sendo aceitas 
soluções em regime de OEM ou adaptações, ou ajustes ou customizações. O FABRICANTE do computador deverá ter 
direito de edição irrestrito sobre a BIOS, garantindo assim segurança, adaptabilidade e manutenibilidade do conjunto 
adquirido; 
8.19.2. Deverá estar em conformidade com a especificação UEFI 2.1 (http://www.uefi.org) e o mesmo deve ser 
comprovada através do site http://www.uefi.org/members, na categoria PROMOTERS ou CONTRIBUTORS; 
8.19.3. O FABRICANTE do equipamento deverá disponibilizar a BIOS na versão mais atual e prover em seu site da 
internet todas as atualizações de aperfeiçoamento e segurança; 
8.19.4. Deverá dispor de ferramenta de diagnóstico de saúde do hardware para, no mínimo, unidade de 
armazenamento, processador e memória com execução de testes independente do estado/versão sistema 
operacional. A ferramenta deverá ser acessada durante o POST do equipamento e apresentar tela gráfica para 
acompanhamento dos testes, facilitando assim a análise do usuário; 
8.19.5. Deverá permitir acesso remoto ao POST (Power on Self Test) e BIOS para leitura e gravação, mesmo com o 
equipamento desligado, através da rede; 
8.19.6. Possuir senhas de Setup para Administrador e Disco; 
8.19.7. Deverá ter a capacidade de boot pela rede e por USB; 
8.19.8. Deverá possuir campo não editável com o número de série do equipamento gravado em memória não volátil e 
campo editável que permita inserir identificação customizada (identidade patrimonial com pelo menos 10 caracteres), 
capturáveis por aplicação de inventário; 
8.19.9. Deverá possuir controle de permissões de acesso através de senhas, sendo uma para inicializar o computador e 
outra para os recursos de administração da BIOS, permitindo que estas sejam ativadas e desativadas via setup; 
8.19.10. Deverá possuir sistema de controle de intrusão, compatível com o sensor de intrusão do chassi, de forma a 
permitir a detecção de abertura do notebook; 
8.19.11. Possuir um campo com o número de série do equipamento e um campo editável que permita inserir uma 
identificação customizada, como número de propriedade ou de serviço, e que possam ser consultadas por software de 
gerenciamento; 
8.19.12. A BIOS deverá estar em conformidade com a normativa de segurança NIST 800-193 e ISO/IEC 19678:2015 ou 
outra similar, de maneira a usar métodos de criptografia robusta para verificar a integridade da BIOS antes de passar o 
controle de execução à mesma; 
8.19.13. Deverá possuir ferramenta que possibilita realizar a formatação definitiva dos dispositivos de 
armazenamento conectados ao equipamento, de maneira que as informações não possam ser recuperadas, mesmo 
quando utilizados recursos profissionais para essa finalidade, desenvolvida em acordo com o padrão de segurança 
NIST 800-88 e ISO/IEC 27040:2015 ou outra similar. Caso esta ferramenta não seja nativa da BIOS, deverá ser 
oficialmente homologada pelo FABRICANTE do equipamento; 
8.19.14. A BIOS deverá possuir uma cópia de segurança armazenada no próprio hardware ofertado, garantindo assim 
seja capaz de restaurar automaticamente caso seja corrompida ou ocorra falha durante sua atualização. 

 
8.20. Tela 
8.20.1. Tela do tipo IPS ou superior; 
8.20.2. Tamanho mínimo de 14 polegadas com no mínimo 250 nits; 
8.20.3. Resolução gráfica mínima Full HD (1920 x 1080 pixels); 
8.20.4. Ser do tipo Antirreflexiva. 

 
8.21. Processador 
8.21.1. Possuir pelo menos 10 (dez) núcleos físicos que processem pelo menos 12 (doze) threads simultaneamente, 
com frequência máxima de processamento de no mínimo 4.6 GHz, com memória cache de pelo menos 12 MB (doze 
megabytes); 
8.21.2. Deverá possuir controladora de vídeo integrada; 
8.21.3. Deverá suportar tecnologias de virtualização e instruções SSE4.1, SSE4.2 e AVX2; 
8.21.4. O modelo do processador ofertado deverá ser explicitado na proposta de fornecimento e deverá ser de última 
ou no máximo a penúltima geração. 

 
8.22. Armazenamento 
8.22.1. Deverá possuir 1 (uma) unidade de armazenamento principal (interno) com capacidade mínima de 
armazenamento de 512 GB (quinhentos e doze gigabytes) utilizando-se de tecnologia SSD (Solid State Drive) do tipo 
PCIe NVMe M.2 (Non-Volatile Memory Express) de quarta geração. 

 
8.23. Memória RAM 
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8.23.1. Padrão DDR5 com frequência de operação de no mínimo 5200 MHz; 
8.23.2. Deverá vir com 16GB (dezesseis gigabytes) instalados em Single Channel. 

 
8.24. Interfaces 
8.24.1. Mínimo de 3 (três) interfaces USB do Tipo A com velocidade mínima de 5 Gbps ou no mínimo 2 (duas) 
interfaces Thunderbolt 4 e 1 (uma) interface USB do Tipo A com velocidade mínima de 5 Gbps; 
8.24.2. Mínimo de 1 (uma) interface USB do Tipo C com velocidade mínima 20 Gbps com recurso de transmissão de 
video e carregamento de dispositivos; 
8.24.3. Interface controladora de áudio de alta definição com no mínimo 2 (dois) alto falantes de potência mínima de 2 
Watts, com conectores para entrada, saída e microfone (podendo ser como combo – Entrada Universal); 
8.24.4. Deverá possuir nativamente no mínimo 1 (uma) interfaces de vídeo digital nativa ao equipamento do tipo 
HDMI; 
8.24.5. Câmera de vídeo com resolução mínima Full HD, integrada ao chassi do notebook; 
8.24.6. Dispositivo Apontador tipo "touchpad" integrado ao chassi; 
8.24.7. Deverá possuir leitor biométrico para impressões digitais integrado no chassi do equipamento; 
8.24.8. Teclado retro-iluminado com membrana ou sistema que possibilite resistência à derramamento de líquidos; 
8.24.9. Todas as portas de comunicação externa deverão possuir nomes ou símbolos para facilitar a identificação de 
sua funcionalidade. 

 
8.25. Rede 
8.25.1. Controladora de Rede, integrada à placa mãe com velocidade de 10/100/1000 Mbps, padrão Gigabit Ethernet, 
autosense, full-duplex, plug-and-play, configurável totalmente por software, com conector padrão RJ-45, com suporte 
WOL (Wake On Lan) e PXE2.1 ou superior. 
8.25.2. Controladora de Rede sem fio (Wireless) padrão 802.11ax (2x2), com suporte a tecnologia MU-MIMO, bandas 
2.4GHz, 5GHz e 6GHz e Bluetooth 5.2 integrado. 

 
8.26. Sistema Operacional 
8.26.1. Sistema Operacional Microsoft® Windows Professional, com licença de uso 64 Bits, para uso corporativo, em 
sua última versão, no idioma português do Brasil; 
8.26.2. As mídias fornecidas deverão ser originais da Microsoft e para verificação de autenticidade dos softwares 
instalados, é necessária a entrega de declaração do fabricante do equipamento confirmando a instalação do software 
original no equipamento ou apresentar um certificado expedido pela Microsoft comprovando a originalidade dos 
softwares embarcados no equipamento. 

 
8.27. Adaptador de energia 
8.27.1. Adaptador de energia externo com tensões de entrada de 100 a 240 VAC (+/-10%), 50-60Hz, com ajuste 
automático, com eficiência de no mínimo 88% com configuração máxima; 
8.27.2. Bateria principal de Íon de Lítio, ou tecnologia superior, interna ao chassi, com capacidade mínima de 42Wh. 

 
8.28. Certificações 
8.28.1. Anexar comprovação de compatibilidade de todo o conjunto da solução tecnológica ofertada (informando o 
código do FABRICANTE) com ambiente operacional Microsoft Windows, na última ou penúltima versão, mediante 
relatório obtido no portal https://partner.microsoft.com/en-us/dashboard/hardware/search/cpl; 
8.28.2. Anexar comprovação de compatibilidade do equipamento ofertado com ambiente operacional Linux Ubuntu, 
na versão 22.04, mediante relatório obtido no portal; 
8.28.3. Deverá comprovar que o FABRICANTE do produto ofertado não possui atividade potencialmente poluidora e 
utilizadora de recursos ambientais: aquelas relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 1981, e também aquelas 
que, por força de normas específicas, estejam sujeitas a controle e fiscalização ambientais; O FABRICANTE do 
equipamento ofertado deverá possuir a Certificação IBAMA referente a Qualidade Ambiental, em conformidade a 
Instrução Normativa IBAMA Nº 6 DE 15/03/2013 (Federal); 
8.28.4. A LICITANTE deverá apresentar, juntamente com a proposta, catálogo, prospectos, folhetos, certificados, 
manuais técnicos ou outros documentos de domínio público emitidos pelo fabricante, não sendo aceitos demais 
documentos de qualquer natureza, que comprovem as características técnicas do(s) produto(s) ofertado(s); 
8.28.5. Demonstrar (mediante apresentação de catálogos, especificações, manuais, etc) que os equipamentos 
fornecidos, periféricos, acessórios e componentes da instalação não contém substâncias perigosas como mercúrio 
(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 
(PBDEs) em concentração acima da recomendada pela diretiva da Comunidade Econômica Europeia RoHS. 

 
8.29. Requisitos Gerais Obrigatórios 
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8.29.1. Quando não especificadas exceções, não serão admitidos equipamentos modificados através de adaptadores, 
frisagens, usinagens em geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou qualquer outro procedimento ou 
emprego de materiais inadequados que adaptem forçadamente o equipamento ou suas partes que sejam fisicamente 
ou logicamente incompatíveis; 
8.29.2. As unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente acondicionadas em embalagens individuais 
adequadas, que utilizem preferencialmente materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e a armazenagem; 
8.29.3. Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os componentes externos e 
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8.30.1. Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses, fornecida pelo FABRICANTE, com atendimento de suporte técnico 
de segunda-feira à domingo, inclusive em feriados, das 0hs às 24hs. A LICITANTE deverá informar na proposta o 
período da garantia. No momento da análise da proposta será verificado junto ao FABRICANTE do equipamento, 
através de consulta, a disponibilidade de oferta da garantia e no momento da entrega do equipamento também será 
verificado o prazo; 
8.30.2. Durante o prazo de garantia será substituída sem ônus para a CONTRATANTE, a parte ou peça defeituosa, após 
a conclusão do respectivo analista de atendimento de que há a necessidade de substituir uma peça ou recolocá-la no 
sistema, salvo se quando o defeito for provocado por uso inadequado; 
8.30.3. O FABRICANTE deverá prover suporte técnico no local onde esteja instalado o equipamento, dentro do 
território nacional, com início do atendimento em até 01 (um) dia útil e resposta quanto ao problema por danos de 
fabricação em até 07 (sete) dias uteis após o primeiro atendimento sem qualquer ônus adicional por deslocamento; 
8.30.4. Será aceito atendimento inicial através de contato telefônico (0800), realizado pela contratante, no qual, com 
a colaboração da equipe de TI da contratante identificará o problema do equipamento. Caso seja identificado, nesta 
fase de diagnóstico, a necessidade de reparo por danos de fabricação, será acionado imediatamente o atendimento 
on-site para troca de peças; 
8.30.5. No caso de substituição de peças, deverão ser fornecidos componentes sempre novos e de primeiro uso, 
apresentando padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos originais; 
8.30.6. O FABRICANTE deverá possuir Central de Atendimento para abertura dos chamados de garantia, 
comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a descrição do problema; 
8.30.7. O FABRICANTE também deverá oferecer canais de comunicação e ferramentas adicionais de suporte online 
como "chat", "e-mail" e página de suporte técnico na Internet com disponibilidade de atualizações e "hotfixes" de 
drivers, BIOS, firmware, sistemas operacionais e ferramentas de troubleshooting; 
8.30.8. Os serviços de reparo dos equipamentos especificados serão executados no local (ON-SITE); 
8.30.9. Possuir recurso disponibilizado via web, site do próprio FABRICANTE, que permita verificar a garantia do 
equipamento através da inserção do seu úmero de série; 
8.30.10. Todos os drivers dos equipamentos deverão estar disponíveis para download no site do FABRICANTE durante 
todo o período de vigência da garantia; 
8.30.11. Devido à necessidade do total atendimento as condições solicitadas pela CONTRATANTE, caso a LICITANTE 
não seja o mesmo FABRICANTE do equipamento ofertado, este deverá enviar juntamente com a sua proposta 
declaração do FABRICANTE do equipamento garantindo que prestará os serviços, suporte técnico e garantia nas 
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8.33. Bios e Segurança 
8.33.1. Desenvolvido pelo mesmo fabricante do equipamento ou ter direitos copyright sobre esse BIOS, comprovados 
através de atestados fornecidos pelo fabricante do equipamento, não sendo aceitas soluções em regime de OEM ou 
customizações; 
8.33.2. A solução deverá permitir a Detecção, Proteção e Recuperação contra vulnerabilidades e malware através de 
implementação de segurança baseada em silício para recursos como a interface de gerência "Out of Band" através 
memória segura criptografada na interface para armazenar dados confidenciais. O processo de boot precisa ser 
verificado usando o conceito de "Root of Trust" baseada em silício para atender às recomendações do NIST SP 800- 
147B ("Diretrizes de proteção do BIOS para servidores") e NIST SP 800-155 ("Diretrizes de medição de integridade do 
BIOS"); 
8.33.3. Deve possuir funcionalidade de recuperação de estado da BIOS/UEFI a uma versão anterior gravada em área 
de memória exclusiva e destinada a este fim, de modo a garantir recuperação em caso de eventuais falhas em 
atualizações ou incidentes de segurança; 
8.33.4. Possuir um campo com o número de série do equipamento e um campo editável que permita inserir uma 
identificação customizada, como número de propriedade ou de serviço, e que possam ser consultadas por software de 
gerenciamento; 
8.33.5. Possuir senha de proteção para evitar acessos de pessoas não autorizadas; 
8.33.6. Capacidade de permitir o boot pela unidade de disco óptico, dispositivo USB ou imagem em um servidor da 
rede; 
8.33.7. Possuir funcionalidade que permita o gerenciamento de portas USB com funcionalidade de ativação ou 
desativação, para evitar acessos indesejáveis ou injeção ou execução de softwares maliciosos ou qualquer tipo de 
outro dado ou aplicação a partir de mídias removíveis; 
8.33.8. Solução deve possuir funcionalidades para apagar ou destruir os dados dos discos de dados, considerando 
discos com tecnologias de criptografia embarcada ou sem quaisquer tecnologias adicionais; 
8.33.9. Possuir sistema para detecção de abertura não autorizada do chassi através de sensor de intrusão, passível de 
monitoramento através de software de gerenciamento; 
8.33.10. Deverá possuir módulo TPM (Trusted Platform Module) versão 2.0 ou superior instalado de fábrica, destinado 
ao armazenamento de senhas, certificados digitais e chaves criptográficas em conformidade com as especificações do 
Trusted Computing Group. 

 
8.34. Processador 
8.34.1. O equipamento deverá vir equipado com 01 (um) processador de arquitetura x86 com suporte a instruções de 
64-bits, de última ou penúltima geração, projetado para servidores; 
8.34.2. Possuir pelo menos 12 (doze) núcleos físicos que processem pelo menos 24 (vinte e quatro) threads 
simultaneamente e com memória cache L3 de pelo menos 30 MB (trinta megabytes); 
8.34.3.
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8.36.2. Suportar tecnologia ECC avançado ou Chipkill para detecção e correção de falhas de chip e erros multibit; 
8.36.3. Os módulos de memória deverão ser do tipo single rank ou dual rank; 
8.36.4. Deverá vir com 128 GB (cento e vinte e oito gigabytes) instalados, provisionados por módulos iguais com 
capacidade de armazenamento de no mínimo 64 GB (sessenta e quatro gigabytes). 

 
8.37. Controladora Raid 
8.37.1. Controladora RAID, compatível com discos rígido padrão SAS 12Gb/s e SATA 6Gb/s; 
8.37.2. Memória cache de no mínimo, 8GB (oito gigabytes) sendo que esta quantidade total poderá ser atendida 
através de uma ou no máximo duas placas instaladas no servidor; 
8.37.3. Suportar e implementar RAID 0, 1, 5; 
8.37.4. Suportar expansão de capacidade de formatação on-line; 
8.37.5. Permita detecção e recuperação automática de falhas e reconstrução, também de forma automática, dos 
volumes de RAID sem impacto para as aplicações e sem necessidade de reiniciar o equipamento; 
8.37.6. Deverá permitir a operação em modo RAID e pass-through em discos distintos. Ou fornecer controladora RAID 
e controladora pass-through. 
8.37.7. Suporte a recursos de hot swap para as unidades de disco rígido; 
8.37.8. Suportar implementação de disco Global Hot-spare; 
8.37.9. Suportar migração de nível de RAID; 
8.37.10. Suportar Self-Monitoring Analysis and Reporting Technology (SMART). 

 
8.38. Armazenamento 
8.38.1. Deve possuir sistema de otimização de BOOT, sendo composto por 02 (dois) dispositivos internos do tipo M.2, 
configurados em RAID 1, para inicialização de sistema operacional, com capacidade mínima de 480 GB (quatrocentos e 
oitenta gigabytes); 
8.38.2. Deve ser entregue discos SSD de 1,92 TB com leitura intensiva e taxa de transferência de 6 Gbps configurados 
em RAID 5, provendo assim a capacidade líquida de no mínimo 5,6 TB; 

 
8.39. Gerenciamento 
8.39.1. O chassi deverá possuir recurso de gerenciamento e monitoramento composto por hardware e software que 
possua uma interface de acesso centralizada; 
8.39.2. As funcionalidades de gerenciamento e monitoramento de hardware deverão ser providas por recursos do 
próprio equipamento e independente de software agente ou sistema operacional; 
8.39.3. Possuir uma interface de rede gigabit com conexão RJ45 dedicada para acesso remoto; 
8.39.4. Suportar autenticação local e através de integração com Microsoft Active Directory/LDAP; 
8.39.5. Suportar os protocolos de comunicação IPv4 e IPv6 com suporte à endereçamento por DHCP; 
8.39.6. Suportar os protocolos de gerenciamento IPMI e DCMI; 
8.39.7. Emitir alertas de anormalidade de hardware através do software console e suportar o encaminhamento via e- 
mail, SNMP traps e alertas IPMI; 
8.39.8. Suportar os protocolos de criptografia SSL para acesso WEB e SSH para acesso CLI; 
8.39.9. Permitir a descoberta automática do equipamento, permitindo inventariá-lo com informações de 
componentes e sistemas operacionais; 
8.39.10. Permitir monitorar as condições de operação dos principais componentes da solução, bem como, emitir 
alertas em caso de anormalidade desses componentes. Entende-se por principais componentes: processadores, 
memória RAM, discos de armazenamento, controladores e ventiladores; 
8.39.11. Suportar o monitoramento e o gerenciamento de temperatura e consumo de energia elétrico da solução em 
tempo real com exibição gráfica, permitindo ajustar os valores mínimo e máximo de operação; 
8.39.12. Gerenciar o controle da velocidade dos ventiladores usando tecnologias de eficiência avançadas para que eles 
forneçam o resfriamento ideal e, ao mesmo tempo, minimizem o consumo de energia e o fluxo de ar; 
8.39.13. Permitir ligar, desligar e reiniciar os servidores de forma remota e independente de sistema operacional ou 
software agente; 
8.39.14. Suportar o controle remoto do tipo virtual KVM de forma out-of-band, ou seja, independente de sistema 
operacional ou software agente; 
8.39.15. Suportar a emulação de mídias virtuais de inicialização (boot) através de CD/DVD remoto, compartilhamentos 
de rede NFS/ CIFS e dispositivos de armazenamento USB remotos; 
8.39.16. Suportar a instalação, update e configuração remota de sistemas operacionais, drivers e firmwares através de 
solução de deployment compatível com a solução ofertada; 
8.39.17. Permitir a captura de vídeo e/ou tela de situações de falhas críticas de sistemas operacionais e inicialização do 
sistema (boot), possibilitando uma depuração mais aprimorada; 
8.39.18. A solução de gerenciamento deverá estar devidamente licenciada conforme as condições de garantia e 
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suporte do equipamento, devendo constar na proposta comercial o modelo expresso da ferramenta e ser fornecido e 
o catálogo técnico da mesma. 

 
8.40. Portas de Comunicação 
8.40.1. Possuir 3 (três) interfaces USB sendo, no mínimo uma destas interfaces no padrão 3.0; 
8.40.2. Possuir, no mínimo, 2 (duas) portas de vídeo, sendo 01 no padrão VGA (DB-15) ou DP (Display Port) localizada 
na parte frontal do gabinete e outra no padrão VGA (DB-15) na parte traseira do gabinete, entregar cabo de vídeo de 
um lado com conector da porta de vídeo do servidor e do outro no padrão HDMI, poderá ser utilizado adaptadores e 
conversores, caso necessário; 
8.40.3. 02 (duas) interfaces de rede Ethernet 1 GbE BaseT; 
8.40.4. 02 (duas) interface de rede Ethernet 10 GbE SFP+, deve vir acompanhado com cabo DAC SFP+ de no mínimo 5 
(cinco) metros; 
8.40.5. Todas as portas de comunicação externa deverão possuir nomes ou símbolos para facilitar a identificação de 
sua funcionalidade; 

 
8.41. Sistema Operacional 
8.41.1. O equipamento deverá ser entregue com sistema operacional Windows Server Standard em sua última versão 
OEM ou Open na modalidade perpétua; 
8.41.2. As mídias fornecidas deverão ser originais da Microsoft e para verificação de autenticidade dos softwares 
instalados, é necessária a entrega de declaração do fabricante do equipamento confirmando a instalação do software 
original no equipamento ou apresentar um certificado expedido pela Microsoft comprovando a originalidade dos 
softwares embarcados no equipamento. 
8.41.3. Deverá ser fornecido, de forma OEM, o software SQL Server na versão mais recente, acompanhado de licença 
para, no mínimo, 4 núcleos. 
8.41.4. O modelo do equipamento ofertado deverá estar certificado para os sistemas operacionais Windows Server 
2019 e 2022, comprovado através do Windows Server Catalog da Microsoft no endereço: 
https://www.windowsservercatalog.com/; 
8.41.5. O modelo do equipamento ofertado deverá estar certificado para o sistema operacional Red Hat Enterprise 
Linux 9.0 (x86 e x64) ou posterior, comprovado através do Certified Hardware da Red Hat no endereço: 
https://access.redhat.com/ecosystem/; 
8.41.6. O modelo do equipamento ofertado deverá estar certificado para o sistema de virtualização VMware ESXi 7.0 e 
8.0, comprovado através do Compatibility Guide da Vmware no endereço: 
https://www.vmware.com/resources/compatibility/search.php. 

 
8.42. Requisitos Gerais Obrigatórios 
8.42.1. Todos os produtos ofertados deverão pertencer à linha corporativa do fabricante, não sendo aceito produtos 
destinados ao uso doméstico; 
8.42.2. Todos os equipamentos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso e estar na linha de produção atual do 
fabricante; 
8.42.3. Todos os equipamentos deverão ser entregues devidamente acondicionadas em embalagens individuais 
adequadas, que utilizem preferencialmente materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e a armazenagem; 
8.42.4. Todos os componentes de hardware da solução deverão ser de um único fabricante ou em regime de OEM, 
não sendo permitida a integração de itens não homologados (ex.: memórias, disco rígido, unidades óptica) de 
terceiros que venha a ocasionar perda parcial ou total da garantia ou qualquer ônus financeiro adicional durante a 
vigência da garantia. Além disso, não será aceita a adição ou subtração de qualquer componente não original de 
fábrica para adequação do equipamento às configurações solicitadas neste edital; 
8.42.5. É obrigatória a comprovação técnica de todas as características exigidas para os equipamentos e softwares 
aqui solicitados, independente da descrição da proposta do fornecedor, através de documentos que sejam de domínio 
público cuja origem seja exclusivamente do fabricante dos produtos, como catálogos, manuais, ficha de especificação 
técnica, informações obtidas em sites oficiais do fabricante através da internet, indicando as respectivas URL (Uniform 
Resource Locator). A simples repetição das especificações do termo de referência sem a devida comprovação 
acarretará na desclassificação da empresa proponente; 
8.42.6. Sob pena de desclassificação, a proposta cadastrada deverá possuir todas as reais características do(s) 
equipamento(s) ofertado(s), assim como informar marca e modelo do equipamento. O simples fato de “COPIAR” e 
“COLAR” o descritivo contido no edital não será caracterizado como descritivo da proposta; 
8.42.7. Deverão ser informados todos os componentes relevantes da solução proposta com seus respectivos códigos 
do fabricante (marca, modelo, fabricante e part numbers), descrição e quantidades; 
8.42.8. Todos os equipamentos deverão ser fornecidos sem sistema de lacre ou qualquer outro artifício que 
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impossibilite abertura dos mesmos quando necessária a realização de intervenções técnicas, atualizações tecnológicas 
em outros por parte do setor competente da CONTRATANTE; 
8.42.9. Todos os cabos necessários à conexão entre os componentes objetos deste termo de referência deverão 
acompanhar o produto; 
8.42.10. Deverão ser fornecidos, em papel impresso ou meio digital, manuais técnicos do usuário e preferencialmente 
contendo todas as informações sobre os produtos com as instruções para instalação, configuração, operação e 
administração, assim como o fabricante deverá possuir o catálogo ou descrição do modelo ofertando na Internet para 
consulta. 

 
8.43. Garantia e Suporte 
8.43.1. Os equipamentos deverão possuir garantia do fabricante por um período mínimo de 36 (trinta e seis meses) 
meses, com suporte técnico de domingo à segunda-feira, das 0hs às 24hs, sendo os serviços executados na 
modalidade on-site (no local); 
8.43.2. A garantia do equipamento começara a contar após análise e aceite do equipamento pela equipe de fiscais da 
CONTRATANTE; 
8.43.3. O fabricante deverá oferecer em seu site local para que se possa verificar a garantia do equipamento através 
da inserção do seu número de série; 
8.43.4. O fabricante deve possuir central de atendimento para abertura dos chamados de garantia, comprometendo- 
se a manter registros dos mesmos constando a descrição do problema; 
8.43.5. O SLA de atendimento deverá ser em até 08 (oito) horas úteis, sendo aceito atendimento inicial através de 
contato telefônico (0800), realizado pela contratante, no qual, com a colaboração da equipe de TI da contratante 
identificará o problema do equipamento. Caso seja identificado, nesta fase de diagnóstico, a necessidade de reparo 
por danos de fabricação, será acionado imediatamente o atendimento on-site para troca de peças, que deverá ocorrer 
em até 02 (dois) dias úteis; 
8.43.6. O fabricante também deve oferecer canais de comunicação e ferramentas adicionais de suporte online como 
“chat”, “e-mail” e página de suporte técnico na Internet com disponibilidade de atualizações e “hotfixes” de drivers, 
BIOS, firmware, sistemas operacionais e ferramentas de troubleshooting; 
8.43.7. Durante o prazo de garantia será substituída sem ônus para o CONTRATANTE, a parte ou peça defeituosa, após 
a conclusão do respectivo analista de atendimento de que há a necessidade de substituir uma peça ou recolocá-la no 
sistema, salvo se quando o defeito for provocado por uso inadequado; 
8.43.8. Quando tratar-se de problema em unidade de armazenamento, a unidade defeituosa deverá ser mantida com 
o CONTRATANTE para garantia do sigilo das informações, salvo se a unidade de armazenamento ofertada for do tipo 
SED (self-encrypting drive) projetada para criptografar e descriptografar dados da unidade automaticamente sem a 
necessidade de entrada do usuário ou software de criptografia de disco; 
8.43.9. Devido à necessidade de atendimento de suporte à CONTRATANTE, caso o licitante não seja o mesmo 
fabricante do equipamento ofertado, este deverá enviar juntamente com a sua proposta uma declaração do 
fabricante do equipamento garantindo que prestará o serviço de suporte e garantia nas condições, localidades e 
atendimento nos termos deste edital ou comprovar através de PART NUMBER a totalidade do serviço contratado; 

 
8.44. LOTE 1 - ITEM 4: ACESS POINT 
8.44.1. Caracteristicas: 
8.44.2. O equipamento deve ser o Access Point U6 Pro (Unifi); 
8.44.3. Deverá ser Wi-Fi 6, padrão 802.11 a/b/g/n/ac/ax; 
8.44.4. Deverá possuir alimentação 802.3at PoE+; 
8.44.5. Deverá possuir no mínimo 2 portas Ethernet Gigabit, sendo ao menos uma com saida POE; 
8.44.6. Suportar no mínimo 300 clientes de forma simultânea; 
8.44.7. Deverá possuir velocidade de no mínimo4000 MB/s, para conexão do tipo ax; 
8.44.8. Deverá possuir certificação ROHS; 
8.44.9. Deverá possuir potencia maxima de 12 Watts; 
8.44.10. Garantia do fabricante por 12 meses. 

 
8.45. Requisitos Gerais Obrigatórios 
8.45.1. Todos os equipamentos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso e estar na linha de produção atual do 
fabricante; 
8.45.2. Todos os equipamentos deverão ser entregues devidamente acondicionadas em embalagens individuais 
adequadas, que utilizem preferencialmente materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e a armazenagem; 
8.45.3. É obrigatória a comprovação técnica de todas as características exigidas para os equipamentos e softwares 
aqui solicitados, independente da descrição da proposta do fornecedor, através de documentos que sejam de domínio 
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público cuja origem seja exclusivamente do fabricante dos produtos, como catálogos, manuais, ficha de especificação 
técnica, informações obtidas em sites oficiais do fabricante através da internet, indicando as respectivas URL (Uniform 
Resource Locator). A simples repetição das especificações do termo de referência sem a devida comprovação 
acarretará na desclassificação da empresa proponente; 
8.45.4. Sob pena de desclassificação, a proposta cadastrada deverá possuir todas as reais características do(s) 
equipamento(s) ofertado(s), assim como informar marca e modelo do equipamento. O simples fato de “COPIAR” e 
“COLAR” o descritivo contido no edital não será caracterizado como descritivo da proposta; 
8.45.5. Deverão ser informados todos os componentes relevantes da solução proposta com seus respectivos códigos 
do fabricante (marca, modelo, fabricante e part numbers), descrição e quantidades; 
8.45.6. Todos os equipamentos deverão ser fornecidos sem sistema de lacre ou qualquer outro artifício que 
impossibilite abertura dos mesmos quando necessária a realização de intervenções técnicas, atualizações tecnológicas 
em outros por parte do setor competente da CONTRATANTE; 
8.45.7. Todos os cabos necessários à conexão entre os componentes objetos deste termo de referência deverão 
acompanhar o produto; 
8.45.8. Deverão ser fornecidos, em papel impresso ou meio digital, manuais técnicos do usuário e preferencialmente 
contendo todas as informações sobre os produtos com as instruções para instalação, configuração, operação e 
administração, assim como o fabricante deverá possuir o catálogo ou descrição do modelo ofertando na Internet para 
consulta. 

 
8.46. LOTE 2 - ITEM 5: NOBREAK 800 VA 
8.46.1. Caracteristicas: 
8.46.2. Potência de no mínimo 800VA, e fator de potência de saída igual ou superior a 0,5; 
8.46.3. Deverá possuir tensão de entrada do tipo bivolt automático 115/127/220V~ 
8.46.4. Deverá ter a forma de onda do tipo senoidal por aproximação: 
8.46.5. Deverá possuir conexão de entrada do tipo Plugue NBR 14136; 
8.46.6. O tempo de autonomia deve ser de no mínimo 30 minutos para computador on board + monitor LED 14"; 
8.46.7. Deverá possuir no mínimo 6 tomadas NBR14136; 
8.46.8. Possuir tensão de saída de 115V; 
8.46.9. Deverá possuir microprocessador ARM 32 bits; 
8.46.9.1. Deverá ter as segiuntes proteções: 
8.46.9.2. Queda de rede (Blackout); 
8.46.9.3. 
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8.47.5. Deverão ser informados todos os componentes relevantes da solução proposta com seus respectivos códigos 
do fabricante (marca, modelo, fabricante e part numbers), descrição e quantidades; 
8.47.6. Todos os equipamentos deverão ser fornecidos sem sistema de lacre ou qualquer outro artifício que 
impossibilite abertura dos mesmos quando necessária a realização de intervenções técnicas, atualizações tecnológicas 
em outros por parte do setor competente da CONTRATANTE; 
8.47.7. Todos os cabos necessários à conexão entre os componentes objetos deste termo de referência deverão 
acompanhar o produto; 
8.47.8. Deverão ser fornecidos, em papel impresso ou meio digital, manuais técnicos do usuário e preferencialmente 
contendo todas as informações sobre os produtos com as instruções para instalação, configuração, operação e 
administração, assim como o fabricante deverá possuir o catálogo ou descrição do modelo ofertando na Internet para 
consulta. 

 
8.48. LOTE 2 - ITEM 6: NOBREAK 3 KVA 
8.48.1. Caracteristicas: 
8.48.2. Potência de no mínimo 3000VA, e fator de potência de saída igual ou superior a 0,6; 
8.48.3. Deverá possuir tensão de entrada do tipo bivolt automático 115/127/220V~ 
8.48.4. Deverá ter a forma de onda do tipo senoidal por aproximação: 
8.48.5 Deverá possuir conexão de entrada do tipo Plugue NBR 14136; 
8.48.6. O tempo de autonomia deve ser de no mínimo 3horas sendo expansível até 17 horas com baterias adicionais, 
para computador on board + monitor LED 14"; 
8.48.7. Deverá possuir no mínimo 10 tomadas NBR14136, sendo 6 tomadas de 10 Amperes e 4 tomadas de 20 
Amperes; 
8.48.8. Possuir tensão de saída de 115V; 
8.48.9. Deverá possuir microprocessador RISC; 
8.48.10 Possuir portas de comunicação USB e RS232, para gerenciamento do equipamento, entregar cabo USB; 
8.48.10.1. Deverá ter as segiuntes proteções: 
8.48.10.2. Queda de rede (Blackout); 
8.48.10.3. Ruído de rede elétrica; 
8.48.10.4. Sobretensão de rede elétrica; 
8.48.10.5. Subtensão de rede elétrica; 
8.48.10.6. Surtos de tensão na rede; 
8.48.10.7. Correção de variação da rede elétrica por degrau. 
8.48.10.8.Deverá possuir as seguintes proteções para nobreak: 
8.48.10.9.Sobreaquecimento no transformador; 
8.48.10.10.Potência excedida; 
8.48.10.11.Descarga total da bateria; 
8.48.10.12. Curto-circuito no inversor. 
8.48.10.13.Garantia do fabricante por 12 meses. 

 
8.49. Requisitos Gerais Obrigatórios 
8.49.1. Todos os produtos ofertados deverão pertencer à linha corporativa do fabricante, não sendo aceito produtos 
destinados ao uso doméstico; 
8.49.2. Todos os equipamentos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso e estar na linha de produção atual do 
fabricante; 
8.49.3. Todos os equipamentos deverão ser entregues devidamente acondicionadas em embalagens individuais 
adequadas, que utilizem preferencialmente materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e a armazenagem; 
8.49.4. Todos os componentes de hardware da solução deverão ser de um único fabricante ou em regime de OEM, 
não sendo permitida a integração de itens não homologados (ex.: baterias, módulos e etc.;) de terceiros que venha a 
ocasionar perda parcial ou total da garantia ou qualquer ônus financeiro adicional durante a vigência da garantia. 
Além disso, não será aceita a adição ou subtração de qualquer componente não original de fábrica para adequação do 
equipamento às configurações solicitadas neste edital; 
8.49.5. É obrigatória a comprovação técnica de todas as características exigidas para os equipamentos e softwares 
aqui solicitados, independente da descrição da proposta do fornecedor, através de documentos que sejam de domínio 
público cuja origem seja exclusivamente do fabricante dos produtos, como catálogos, manuais, ficha de especificação 
técnica, informações obtidas em sites oficiais do fabricante através da internet, indicando as respectivas URL (Uniform 
Resource Locator). A simples repetição das especificações do termo de referência sem a devida comprovação 
acarretará na desclassificação da empresa proponente; 
8.49.6. Sob pena de desclassificação, a proposta cadastrada deverá possuir todas as reais características do(s) 
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equipamento(s) ofertado(s), assim como informar marca e modelo do equipamento. O simples fato de “COPIAR” e 
“COLAR” o descritivo contido no edital não será caracterizado como descritivo da proposta; 
8.49.7. Deverão ser informados todos os componentes relevantes da solução proposta com seus respectivos códigos 
do fabricante (marca, modelo, fabricante e part numbers), descrição e quantidades; 
8.49.8. Todos os equipamentos deverão ser fornecidos sem sistema de lacre ou qualquer outro artifício que 
impossibilite abertura dos mesmos quando necessária a realização de intervenções técnicas, atualizações tecnológicas 
em outros por parte do setor competente da CONTRATANTE; 
8.49.9. Todos os cabos necessários à conexão entre os componentes objetos deste termo de referência deverão 
acompanhar o produto; 
8.49.10. Deverão ser fornecidos, em papel impresso ou meio digital, manuais técnicos do usuário e preferencialmente 
contendo todas as informações sobre os produtos com as instruções para instalação, configuração, operação e 
administração, assim como o fabricante deverá possuir o catálogo ou descrição do modelo ofertando na Internet para 
consulta. 

 
8.50. LOTE 3 - ITEM 7: LICENÇAS PACOTE OFFICE 
8.50.1. Caracteristicas: 
8.50.2. Fornecer o Microsoft Office Home & Business 2021 ou superior; 
8.50.3. Componentes Inclusos: 
8.50.3.1. Word; 
8.50.3.2. Excel; 
8.50.3.3. PowerPoint; 
8.50.3.4. Outlook; 
8.50.3.5. Access; 
8.50.3.6. OneNote. 
8.50.4. Deve ser licenciado para funcionamento no Windows 10 ou superior; 
8.50.5. Possuir suporte completo aos formatos .docx, .xlsx, .pptx, além de compatibilidade com versões anteriores do 
Office; 
8.50.6. O licenciamento deverá ser perpétuo; 
8.50.7. A garantia deve ser de no mínimo 90 dias, garantindo que o software funcionará substancialmente conforme 
descrito na documentação oficial. 
8.50.8. As licenças deverão pertencer à linha corporativa do fabricante, não sendo aceito softwares destinados ao uso 
doméstico; 
8.50.9. Apresentar na proposta comercial o seu PART NUMBER e/ou versão para efeito de comprovação, bem como 
seu quantitativo; 

 
8.51. LOTE 3 - ITEM 8: LICENÇAS DE ENDPOINT 
8.51.1. Deverá ser entregue um total de 32 licenças do produto Kaspersky EDR Foundation; 
8.51.2. Apresentar na proposta comercial o seu PART NUMBER e/ou versão para efeito de comprovação, bem como 
seu quantitativo; 
8.51.3. Licenciamento para 36 (trinta e seis) meses; 
8.51.4. Garantia e suporte técnico do fabricante durante 36 meses. 

 
8.52. LOTE 4 - ITEM 9: FIREWALL 
8.52.1. Performance e requisitos mínimos: 
8.52.2. Solução de firewall composta pelo fornecimento de um cluster com 2 (dois) equipamentos (appliances); 
8.52.3. Desempenho em modo Threat Prevention (Proteção Anti-Malware, IPS e Controle de Aplicação habilitados) 
mínimo de 750Mbps ou superior; 
8.52.4. Desempenho em modo de Inspeção (decriptografia e criptografia) de tráfego criptografado (SSL/TLS) mínimo 
de 300 Mbps; 
8.52.5. Desempenho mínimo de 1 Gbps de IPS; 
8.52.6. Deve suportar, no mínimo, 700Mbps de desempenho de VPN IPSEC 
8.52.7. Suporte mínimo de 700.000 conexões simultâneas/concorrentes; 
8.52.8. Suporte mínimo de 5.000 novas conexões por segundo; 
8.52.9. Deve possuir fonte de alimentação com chaveamento automático de 100-240 VAC; 
8.52.10. Deve possuir no mínimo 8 interfaces de 1 GbE padrão RJ-45; 
8.52.11. Deve possuir no mínimo 1 interface do tipo console ou similar; 
8.52.12. Deve possuir no mínimo 1 interface USB 3.0 com suporte a tecnologias LTE 3G/4G e 5G; 
8.52.13. A VPN Client-to-Site IPsec deverá suportar crescimento futuro para, no mínimo, 190 usuários simultâneos; 
8.52.14. A VPN SSL deverá suportar crescimento futuro para, no mínimo, 45 usuários simultâneos; 
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8.52.15. Deve suportar no mínimo 40 túneis de VPN tipo Site-to-Site padrão IPSEC simultâneos; 
8.52.16. Os desempenhos apontados devem ser comprovados por documento de domínio público do fabricante; 
8.52.17. Não serão aceitas cartas ou declarações de fabricantes para atendimento aos valores de desempenho 
solicitados. 

 
8.53. Características Gerais 
8.53.1. O Equipamento deverá ser homologado pela ANATEL; 
8.53.2. Devem ser fornecidas todas as licenças necessárias para o funcionamento das funcionalidades de Filtro de 
Conteúdo Web, IPS, Gateway Antivírus, Controle de Aplicações e Proteção contra Ameaças Avançadas estando 
coberto o mesmo período de garantia e suporte solicitados; 
8.53.3. Toda Solução de segurança proposta deverá ser fornecida por um único fabricante de modo que tanto o 
suporte da solução quanto as funcionalidades sejam inteiramente integradas e gerenciadas através de uma única 
console de gerenciamento; 
8.53.4. A solução deve consistir em plataforma de proteção de rede baseada em appliance com funcionalidades de 
Next Generation Firewall. O termo Next Generation Firewall doravante será empregado como NGFW ou simplesmente 
FIREWALL; 
8.53.5. Define-se o termo “appliance” como sendo um equipamento dotado de processamento, memória e outros 
recursos tecnológicos exclusivos para um determinado serviço; 
8.53.6. O equipamento deverá ser baseado em hardware desenvolvido com esta finalidade, ou seja, de um NGFW não 
sendo baseado em plataforma X86 ou equivalente; 
8.53.7. O appliance deve possuir memória flash com capacidade suficiente para armazenamento do sistema 
operacional do NGFW. Não serão aceitos Sistemas Operacionais do Tipo “Harderizado”; 
8.53.8. Não serão aceitas soluções baseadas em PC's (personal computers) de uso geral, assim como, soluções de 
“appliance” que utilizam hardware e software de fabricantes diferentes; 
8.53.9. Por funcionalidades de NGFW entende-se: reconhecimento de aplicações, prevenção de ameaças, prevenção 
de ataques zero-day, filtro de URL, identificação de usuários e controle granular de permissões; 
8.53.10. Para proteção do ambiente contra-ataques, o dispositivo de proteção deve possuir módulos de IPS, Antivírus 
e Anti-Spyware (para bloqueio de arquivos maliciosos), integrados ao próprio appliance de NGFW; 
8.53.11. A plataforma deve ser otimizada para análise de conteúdo de aplicações em camada 7; 
8.53.12. A solução deverá utilizar a tecnologia de firewall Stateful Packet Inspection com Deep Packet Inspection 
(suportar a inspeção da área de dados do pacote) para filtragem de tráfego IP; 
8.53.13. O equipamento deve ter a capacidade de analisar tráfegos criptografados HTTPS/SSL/TSL onde o mesmo 
deverá ser descriptografado de forma transparente a aplicação, possibilitando a leitura de payload dos pacotes para 
checagem de assinaturas de aplicações conhecidas pelo fabricante, verificado possíveis ameaças e então re- 
criptografado e enviado juntamente ao seu destino caso este não contenha ameaças ou vulnerabilidades. O recurso 
poderá ser fornecido através de uma licença adicional ao equipamento; 
8.53.14. Controle, inspeção e de-criptografia de SSL/TLS por política para tráfego de entrada (Inbound) ou Saída 
(Outbound) com suporte a TLS 1.3; 
8.53.15. Deve implementar mecanismo de sincronismo de horário através do protocolo NTP, e permitir a configuração 
do tempo do intervalo de pesquisa; 
8.53.16. Deve suportar a adição de novos servidores NTP; 
8.53.17. Deve permitir a utilização de regras de Anti-Vírus, Anti-Spyware e IPS por segmentos de rede. 
8.53.18. Todos os serviços devem ser suportados no mesmo segmento de rede, VLAN ou zona de segurança. 
8.53.19. Possuir flexibilidade para liberar aplicações da inspeção profunda de pacotes, ou seja, excluir a aplicação da 
checagem de IPS, Gateway Antivirus/Anti-Spyware; 
8.53.20. Possibilitar o controle do tráfego para os protocolos GRE, H323 Full v1-5, suporte a tecnologia gatekeeper, SIP 
e IGMP; 
8.53.21. Controle e gerenciamento de banda para a tecnologia VoIP sobre diferentes segmentos de rede/segurança 
com inspeção profunda de segurança sobre este serviço; 
8.53.22. Prover mecanismo contra-ataques de falsificação de endereços (IP Spoofing) através da especificação da 
interface de rede pela qual uma comunicação deve se originar; 
8.53.23. Prover mecanismos de proteção contra ataques baseados em “DNS Rebinding” protegendo contra códigos 
embutidos em páginas Web com base em JavaScript, Flash e base Java com “malwares”. 
8.53.24. Deverá permitir a criação de regras para acesso/bloqueio por endereço IP de origem, subrede de origem e 
destino; 
8.53.25. Possuir servidor de DHCP (Dynamic Host Configuration Protocol) interno com capacidade de alocação de 
endereçamento IP para as estações conectadas às interfaces do firewall e via VPN; 
8.53.26. Deve suportar DHCP relay; 
8.53.27. Prover a capacidade de encaminhamento de pacotes UDPs multicast/broadcast entre diferentes interfaces e 
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zonas de segurança como IP Helper suportando os protocolos e portas: 
8.53.27.1. Time service – UDP porta 37; 
8.53.27.2. DNS - UDP porta 53; 
8.53.27.3. DHCP - UDP portas 67 e 68; 
8.53.27.4. Net-Bios DNS - UDP porta 137; 
8.53.27.5. Net-Bios Datagram - UDP porta 138; 
8.53.27.6. mDNS - UDP porta 5353; 
8.53.28. A solução deve suportar funcionalidade de Geo-IP, ou seja, a capacidade de identificar, isolar e controlar 
tráfego baseado na localização (origem e/ou destino), incluindo a capacidade de configuração de listas customizadas 
para esta mesma finalidade; 
8.53.29. Possuir controle de número máximo de sessões TCP, prevenindo a exaustão de recursos do appliance e 
permitindo a definição de um percentual do número total de sessões disponíveis que podem ser utilizadas para uma 
determinada conexão definida por regra de acesso; 
8.53.30. Possuir suporte ao protocolo SNMP versões 2 e 3; 
8.53.31. Possuir suporte a log via syslog; 
8.53.32. Deve suportar Modo Sniffer, para inspeção via porta espelhada do tráfego de dados da rede; 
8.53.33. Deve suportar modo misto de trabalho Sniffer, L2 e L3 em diferentes interfaces físicas; 

 
8.54. Características Anti-Malware: 
8.54.1. Para as ameaças de dia-zero, a solução deve ter a habilidade de prevenir o ataque antes de qualquer 
assinatura ser criada. Deve possuir módulo de Anti-Vírus e Anti-Bot integrado ao próprio appliance de segurança; 
8.54.2. A solução deve possuir nuvem de inteligência proprietária do fabricante onde seja responsável em atualizar 
toda a base de segurança dos appliances através de assinaturas; 
8.54.3. A solução deverá ser capaz de detectar e bloquear comportamento suspeito ou anormal da rede; 
8.54.4. A solução Anti-bot deve possuir mecanismo de detecção que inclua reputação de endereço IP; 
8.54.5. Implementar interface gráfica WEB segura, utilizando o protocolo HTTPS; 
8.54.6. Implementar interface CLI segura através do protocolo SSH; 
8.54.7. Possuir Anti-Vírus em tempo real, para ambiente de gateway internet integrado à plataforma de segurança 
para os seguintes protocolos: HTTP, SMTP, IMAP, POP3, FTP, e TCP Stream; 
8.54.8. A solução deve permitir criar regras de exceção de acordo com a proteção; 
8.54.9. Deve possuir visualização na própria interface de gerenciamento referente aos top incidentes através de hosts, 
ou incidentes referentes a vírus e Bots; 
8.54.10. Permitir o bloqueio de malwares (vírus, worms, spyware e etc); 
8.54.11. A solução deve ser capaz de proteger contra ataques a DNS; 
8.54.12. A solução deverá ser gerenciada a partir de uma console centralizada com políticas granulares; 
8.54.13. A solução deve ser capaz de prevenir acesso a websites maliciosos; 
8.54.14. A solução deve ser capaz de realizar inspeção de tráfego SSL/TLS e SSH; 
8.54.15. A solução deverá receber atualizações de um serviço baseado em cloud; 
8.54.16. A solução deverá ser capaz de bloquear a entrada de arquivos maliciosos; 
8.54.17. A solução Anti-Vírus deverá suportar análise de arquivos que trafegam dentro do protocolo CIFS; 
8.54.18. Caso esta funcionalidade seja baseada em assinatura no formato subscrição, deverão ser fornecidas todas as 
licenças, sem custo adicional, pelo mesmo período solicitado pela garantia e suporte. 

 
8.55. Filtro de Conteúdo Web: 
8.55.1. Possuir filtro de conteúdo integrado ao NGFW para classificação de páginas web com, no mínimo, 50 
(cinquenta) categorias distintas, com mecanismo de atualização e consulta automáticas; 
8.55.2. Deve possuir a capacidade de criação de políticas baseadas na visibilidade e controle de quem está utilizando 
quais URLs, através da integração com serviços de diretório, Active Directory e base de dados local; 
8.55.3. Permitir a customização de página de bloqueio; 
8.55.4. Deve permitir submissão de novos sites para categorização; 
8.55.5. Permitir a associação de grupos de usuários a diferentes regras de filtragem de sites web, definindo quais 
categorias deverão ser bloqueadas ou permitidas para cada grupo de usuários, podendo ainda adicionar ou retirar 
acesso a domínios específicos da Internet; 
8.55.6. Permitir a definição de quais zonas de segurança terão aplicadas as regras de filtragem de web; 
8.55.7. Permitir aplicar a política de filtro de conteúdo baseada em horário do dia, bem como dia da semana; 
8.55.8. Caso esta funcionalidade seja baseada em assinatura no formato subscrição, deverão ser fornecidas todas as 
licenças, sem custo adicional, pelo mesmo período solicitado pela garantia e suporte; 

 
8.56. Controle de aplicações: 
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8.56.1. Reconhecer no mínimo aplicações como: peer-to-peer, redes sociais, acesso remoto, update de software, 
protocolos de rede, voip, áudio, vídeo, proxy, mensageiros instantâneos, compartilhamento de arquivos e e-mail; 
8.56.2. Possibilitar o controle sobre aplicações de forma granular com criação de políticas sobre o fluxo de dados de 
entrada, saída ou ambos e; 
8.56.3. Devem ser aplicados por usuário e por grupo e; 
8.56.4. Associado sua ação, políticas de horários e dias da semana e; 
8.56.5. Podem ser associados a endereçamento IP baseados em sub-redes e; 
8.56.6. Permitindo a restrição de arquivos por sua extensão e bloqueio de anexos através de protocolos SMTP e POP3 
baseado em seus nomes ou tipos mime; 
8.56.7. Permitir a filtragem de e-mails pelo seu conteúdo, através da definição de palavras-chave e a sua forma de 
pesquisa; 
8.56.8. Prover matriz de horários que possibilite o bloqueio de serviços com granularidade baseada em hora, minutos, 
dia, dias da semana, mês e ano que a ação deverá ser tomada; 
8.56.9. Controlar o uso dos serviços de Instant Messengers, de acordo com o perfil de cada usuário ou grupo de 
usuários, de modo a definir, para cada perfil, se ele pode ou não realizar download e/ou upload de arquivos, limitar as 
extensões dos arquivos que podem ser enviados/recebidos e permissões e bloqueio de sua utilização baseados em 
horários pré-determinados pelo administrador será obrigatório para este item; 
8.56.10. Capacidade para realizar filtragens/inspeções dentro de portas TCP conhecidas por exemplo porta 80 HTTP, 
buscando por aplicações que potencialmente expõe o ambiente como: P2P, Kazaa, Morpheus, BitTorrent ou 
messengers; 
8.56.11. Deverá controlar software FreeProxy tais como ToR, Ultrasurf, Freegate, dentre outros; 
8.56.12. Caso esta funcionalidade seja baseada em assinatura no formato subscrição, deverão ser fornecidas todas as 
licenças, sem custo adicional, pelo mesmo período solicitado pela garantia e suporte; 

 
8.57. Proteção Contra Ameaças Avançadas: 
8.57.1. A solução deverá prover as funcionalidades de inspeção de tráfego de entrada e saída de malwares não 
conhecidos ou do tipo APT, com filtro de ameaças avançadas e análise de execução em tempo real, e inspeção de 
tráfego de saída; 
8.57.2. Suportar os protocolos HTTP assim como inspeção de tráfego criptografado através de HTTPS; 
8.57.3. Identificar e bloquear a existência de malware em comunicações de entrada e saída, incluindo destinos de 
servidores do tipo Comando e Controle; 
8.57.4. Implementar detecção e bloqueio imediato de malwares que utilizem mecanismo de exploração em arquivos 
no formato PDF, sendo que a solução deve inspecionar arquivo PDF com até 10Mb; 
8.57.5. Implementar a análise de arquivos maliciosos em ambiente controlado com, no mínimo, sistema operacional 
Windows e Android; 
8.57.6. Conter ameaças de dia zero permitindo ao usuário final o recebimento dos arquivos livres de malware; 
8.57.7. A solução deve possuir nuvem de inteligência proprietária do fabricante, onde este seja responsável por 
atualizar toda a base de segurança dos appliance através de assinaturas; 
8.57.8. Implementar a visualização dos resultados das análises de malwares de dia zero nos diferentes sistemas 
operacionais dos ambientes controlados (sandbox) suportados; 
8.57.9. Implementar modo de configuração totalmente transparente para o usuário final e usuários externos, sem a 
necessidade de configuração de proxies, rotas estáticas e quaisquer outros mecanismos de redirecionamento de 
tráfego; 
8.57.10. Toda análise deverá ser realizada de forma automatizada sem a necessidade de criação de regras específicas 
e/ou interação de um operador; 
8.57.11. Toda a análise e bloqueio de malwares e/ou códigos maliciosos deve ocorrer em tempo real; 
8.57.12. Suportar a análise de arquivos do pacote office (.doc, .docx, .xls, .xlsx, .pdf, .zip, .rar) e Android APKs no 
ambiente controlado; 
8.57.13. A solução deve permitir a criação de listas brancas (whitelist) baseadas no MD5 do arquivo; 
8.57.14. Suporte a submissão manual de arquivos para análise através do serviço de Sandbox; 
8.57.15. Caso esta funcionalidade seja baseada em assinatura no formato subscrição, deverão ser fornecidas todas as 
licenças, sem custo adicional, pelo mesmo período solicitado pela garantia e suporte; 

 
8.58. Características de VPN: 
8.58.1. Suportar políticas de roteamento sobre conexões VPN IPSEC do tipo site-to-site, com diferentes métricas e 
serviços. A rota poderá prover aos usuários diferentes caminhos redundantes sobre todas as conexões VPN IPSEC; 
8.58.2. Suportar algoritmos de criptografia 3DES, AES 128 e AES 256; 
8.58.3. Suportar algoritmos Hash no mínimo SHA-1, SHA-256 e SHA-384; 
8.58.4. Diffie-Hellman: Grupo 2 (1024 bits), Grupo 5 (1536 bits) e Grupo 14 (2048 bits; 
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8.58.5. Deverá suportar algoritmo Internet Key Exchange (IKE)v1 e v2; 
8.58.6. Autenticação via de tuneis IPSec via certificado digital para VPNs Site-to-Site e Client-to-Site; 
8.58.7. A solução deve suportar VPNs L2TP; 
8.58.8. Solução deve suportar VPNs baseadas em políticas, e VPNs baseadas em roteamento estático e/ou dinâmico; 
8.58.9. Solução deve incluir a capacidade de estabelecer VPNs com outros firewalls que utilizam IP públicos 
dinâmicos; 
8.58.10. Permitir a definição de um gateway redundante para terminação de VPN no caso de queda do circuito 
primário; 
8.58.11. Permitir criação de políticas de roteamento estático utilizando IPs de origem, destino, serviços e a própria 
VPN como parte encaminhadora deste tráfego, sendo este visto pela regra de roteamento como uma interface 
simples de rede para encaminhamento do tráfego; 
8.58.12. Suportar a criação de túneis IP sobre IP (IPSEC Tunnel), de modo a possibilitar que duas redes com endereço 
inválido possam se comunicar através da Internet; 
8.58.13. Implementar os esquemas de troca de chaves manual, IKE por Pré-Shared Key, certificados digitais e XAUTH 
client authentication; 
8.58.14. Deve possuir interoperabilidade com os seguintes fabricantes: Cisco, Check Point, Juniper, Palo Alto 
Networks, Fortinet, SonicWall; 

 
8.59. Características de NAT: 
8.59.1. Prover mecanismo de conversão de endereços (NAT), de forma a possibilitar que uma rede com endereços 
reservados acesse a Internet a partir de um único endereço IP e possibilitar também um mapeamento 1-1 de forma a 
permitir com que servidores internos com endereços reservados sejam acessados externamente através de endereços 
válidos; 
8.59.2. Permitir, sobre o recurso de NAT, o balanceamento interno de servidores e suas aplicações sem a necessidade 
de inserção de um equipamento como switches de que atuam entre as camadas 4 (quatro) e 7 (sete) do modelo 
ISO/OSI; 
8.59.3. Possuir mecanismo que permita que a conversão de endereços (NAT) seja feita de forma dependente do 
destino de uma comunicação, possibilitando que uma máquina, ou grupo de máquinas, tenham seus endereços 
convertidos para endereços diferentes de acordo com o endereço destino; 
8.59.4. Possuir mecanismo que permita conversão de portas (PAT); 
8.59.5. Implementar recurso de NAT (network address translation) tipo one-to-one, one-to-many, many-to-many, 
many-to-one, porta TCP de conexão e NAT Traversal em VPN IPSec (NAT-T) e NAT dentro do tunel IPSec; 

 
8.60. Características de QoS: 
8.60.1. Possuir gerenciamento de tráfego de entrada ou saída, por serviços, endereços IP e regra de firewall, 
permitindo definir banda mínima garantida e máxima permitida para cada regra definida; 
8.60.2. Permitir o controle e a priorização do tráfego, priorizando e garantindo banda para as aplicações 
(inbound/outbound) através da classificação dos pacotes (Shaping), criação de filas de prioridade e gerência de 
congestionamento; 
8.60.3. Implementar 802.1p e classe de serviços CoS (Class of Service) de DSCP (Differentiated Services Code Points); 
8.60.4. Permitir remarcação de pacotes utilizando TOS e/ou DSCP; 
8.60.5. Limitar individualmente a banda utilizada por aplicação; 
8.60.6. Deverá controlar (limitar) individualmente a banda utilizada por grupo de usuários do Microsoft Active 
Directory e LDAP; 
8.60.7. Deverá controlar (limitar) individualmente a banda utilizada por subrede de origem e destino; 
8.60.8. Deverá controlar (limitar) individualmente a banda utilizada por endereço IP de origem e destino; 

 
8.61. Características de Roteamento: 
8.61.1. Suportar os protocolos de roteamento RIP, RIPng, OSPF, OSPFv3 e BGP, sendo possível a configuração pela 
interface gráfica para, pelo menos, RIP, RIPng e OSPF; 
8.61.2. Suportar Equal Cost Multi-Path (ECMP) no mínimo para roteamento estático e protocolo OSPF; 
8.61. .3. Suporte a Policy-Based Routing (PBR), com a capacidade de roteamento no mínimo, mas não limitado a: 
endereço de origem, endereço de destino, serviço e aplicação; 

 
8.62. Características de SD-WAN: 
8.62.1. A solução deverá implementar tecnologia de SD-WAN (Software Defined WAN); 
8.62.2. Capacidade de agregar no mínimo 4 (quatro) circuitos WAN distintos em um único canal lógico onde seja 
possível criar controles de caminho automático baseado em políticas, com habilidade de selecionar o melhor caminho, 
no mínimo, através dos seguintes parâmetros simultâneos: Latência, Jitter e Perda de pacotes; 



NLL - Termo de Referencia de TIC 4 - RETIFICAÇÃO (0586074) SEI 9079627110000622.000009/2024-71 / pg. 24 

 

 

8.62.3. A comutação do SD-WAN deve ocorrer de maneira dinâmica e automática baseada nas políticas previamente 
aplicadas; 

 
8.63. Características de Gerenciamento Nativo: 
8.63.1. Fornecer gerência remota, com interface gráfica WEB segura nativa, utilizando o protocolo HTTPS; 
8.63.2. Possuir interface CLI (orientada a linha de comando) segura para a administração do firewall a partir do 
console com conexão via protocolo SSH; 
8.63.3. Permitir a criação de perfis de administração distintos, de forma a possibilitar a definição de diversos 
administradores para o NGFW, cada um responsável por determinadas tarefas da administração; 
8.63.4. Permitir a conexão simultânea de vários administradores, sendo um deles com poderes de alteração de 
configurações e os demais apenas de visualização das mesmas. Permitir que o segundo ao se conectar possa enviar 
uma mensagem ao primeiro através da interface de administração; 
8.63.5. Possuir mecanismo que permita a realização de cópias de segurança (backups) e sua posterior restauração 
remotamente, através da interface gráfica; 
8.63.6. Possuir mecanismo para realizar remotamente, através de interface gráfica, cópias de segurança (backup) e 
restauração de configurações e sistema operacional; 
8.63.7. Possuir mecanismo para agendamento realização das cópias de segurança(backups) de configuração; 
8.63.8. Possuir mecanismo para exportar as configurações através de FTP, HTTPs ou SFTP; 
8.63.9. Possuir mecanismo para possibilitar a aplicação de correções e atualizações para o NGFW remotamente 
através da interface gráfica; 
8.63.10. Permitir a visualização em tempo real de todas as conexões TCP e sessões UDP que se encontrem ativas 
através do NGFW; 
8.63.11. Permitir a visualização, em tempo real, dos serviços com maior tráfego e os endereços IP mais acessados; 
8.63.12. Ser capaz de visualizar, de forma direta no appliance e em tempo real, as aplicações mais utilizadas, os 
usuários que mais estão utilizando estes recursos informando sua sessão, total de pacotes enviados, total de bytes 
enviados e média de utilização em Kbps e ameaças identificadas; 
8.63.13. Permitir, através da interface gráfica remota, a visualização em forma gráfica e em tempo real das estatísticas 
do uso de CPU e tráfego de rede em todas as interfaces do NGFW; 
8.63.14. A solução deve permitir ao administrador aplicar ajustes rápidos das melhores práticas de segurança no 
dispositivo com apenas um clique, possibilitando implementar as melhores práticas recomendadas pelo fabricante; 
8.63.15. Ser capaz de visualizar, de forma direta no appliance e em tempo real estado do processamento do produto e 
volume/desempenho de dados utilizado pela rede de computadores conectada ao equipamento; 
8.63.16. Possibilitar a geração de relatório de ameaças com avaliação e gerenciamento de riscos e informações 
detalhadas sobre o ambiente, ajudando a identificar explorações de vulnerabilidades, intrusões e outras ameaças. 
Deve permitir a emissão deste relatório em formato PDF; 
8.63.17. Ser capaz de visualizar, de forma direta no appliance e em tempo real, a largura de banda utilizada por 
política, por protocolo TCP/UDP IPV4 e IPV6; 
8.63.18. Ser capaz de visualizar, de forma direta no appliance e em tempo real, as conexões estabelecidas, com 
possibilidade de aplicar filtros na visualização; 
8.63.19. Permitir habilitar auditoria de configurações no equipamento, possibilitando o rastreio das configurações 
aplicadas no produto; 
8.63.20. Ser capaz de implementar a funcionalidade de “Zero-Touch”, permitindo que o equipamento se provisione 
autônoma e automaticamente no sistema de gestão centralizada; 
8.63.21. A solução deve possuir mecanismo de gerenciamento através de aplicativo móvel, com disponibilidade para 
os sistemas operacionais IOS e Android; 
8.63.22. O aplicativo móvel deve possibilitar conexão ao dispositivo via protocolo HTTPS e conexão USB; 
8.63.23. O gerenciamento via aplicativo móvel deve permitir visualização de status de consumo de banda, CPU, 
conexões ativas dos dispositivos e topologia do NGFW; 
8.63.24. O aplicativo móvel deve permitir visualização de status das ameaças observadas e bloqueadas pelas 
funcionalidades de segurança de NGFW; 
8.63.25. O aplicativo móvel deve permitir visualização dos últimos logs gerados no NGFW; 
8.63.26. O aplicativo móvel deve permitir diagnósticos simples na solução, como testes ICMP e verificação DNS; 

 
8.64. Características de Alta Disponibilidade: 
8.64.1. Possuir mecanismo de Alta Disponibilidade operando em modo Ativo/Ativo ou Ativo/Passivo, com as 
implementações de Fail Over e Load Balance, sendo que na implementação de Load Balance o estado das conexões e 
sessões TCP e UDP deve ser replicado sem restrições de serviços como, por exemplo, tráfego multicast; 
8.64.2. Não serão permitidas soluções de cluster (HA) que façam com que os appliances reiniciem após qualquer 
modificação de parâmetro/configuração seja realizada pelo administrador; 
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8.64.3. A solução deve ter capacidade de fazer monitoramento físico das interfaces dos membros do cluster; 
8.64.4. Ao operar em alta disponibilidade a solução deverá implementar o monitoramento lógico de um host na rede, 
e possibilitar failover; 
8.64.5. A solução deve permitir o uso de endereço MAC virtual para evitar problemas de expiração de tabela ARP em 
caso de Failover; 
8.64.6. A solução deve possibilitar a sincronização de todas as configurações realizadas na caixa principal do cluster 
incluído, mas não limitado a objetos, regras, rotas, VPNs e políticas de segurança; 
8.64.7. A solução deve permitir visualizar no equipamento principal, o status da comunicação entre os parceiros do 
cluster, status de sincronização das configurações, status atual do equipamento redundante; 
8.64.8. O recurso de Alta Disponibilidade deverá ser suportado em modo Bridge; 

 
8.65. Autenticação: 
8.65.1. Permitir a autenticação dos usuários utilizando servidores LDAP, AD, RADIUS, Tacacs+, Single Sign On e API; 
8.65.2. Permitir o cadastro manual dos usuários e grupos diretamente no NGFW por meio da interface de gerência 
remota do equipamento; 
8.65.3. Permitir a integração com qualquer autoridade certificadora emissora de certificados X.509 que siga o padrão 
de PKI descrito na RFC 2459, inclusive verificando os certificados expirados/revogados, emitidos periodicamente pelas 
autoridades certificadoras, os quais devem ser obtidos automaticamente pelo NGFW; 
8.65.4. Permitir o controle de acesso por usuário, para plataformas Microsoft Windows de forma transparente, para 
todos os serviços suportados, de forma que ao efetuar o logon na rede, um determinado usuário tenha seu perfil de 
acesso automaticamente configurado sem a instalação de softwares adicionais nas estações de trabalho e sem 
configuração adicional no browser; 
8.65.5. Deve permitir o controle, sem instalação de cliente de software, em equipamentos que solicitem saída a 
internet para que antes de iniciar a navegação, expanda-se um portal de autenticação residente no NGFW; 

 
8.66. Gerenciamento unificado e Relatórios Analíticos: 
8.66.1. Deve possuir solução de gerenciamento centralizado em nuvem do mesmo fabricante, para gerenciamento de 
todas as soluções entregues; 
8.66.2. Controle sobre todos os equipamentos da plataforma de segurança em uma única console, com administração 
de privilégios e funções dos usuários da console que determinem usuários: 
8.66.3. Grupos de firewalls permitidos; 
8.66.4. Funcionalidades permitidas por firewall ou grupo de firewalls de acordo com o perfil de uso designado; 
8.66.5. Perfil de nível de acesso (escrita, leitura, administração); 
8.66.6. Deve suportar organizar os dispositivos administrados em grupos. Estes grupos devem permitir isolamento 
tanto de acesso para os administradores como de configuração massiva ou individual; 
8.66.7. Deve implementar o sistema de gerenciamento de firewall baseado em grupos, onde seja possível aplicar 
configurações de forma granular em grupos de firewalls; 
8.66.8. Deve apresentar estado dos firewalls em alta disponibilidade a partir da plataforma de gerenciamento 
centralizado; 
8.66.9. Centralizar a administração de regras e políticas do cluster, usando uma única interface de gerenciamento; 
8.66.10. O gerenciamento deve permitir/possuir: 
8.66.10.1. Criação e administração de políticas de firewall; 
8.66.10.2. Monitoração de logs; 
8.66.10.3. Investigação de eventos de segurança e falhas (debugging); 
8.66.10.4. Acesso concorrente de administradores, conforme políticas e perfis previamente definidos; 
8.66.11. Deve permitir o provisionamento e configuração sem intervenção de operadores (Zero-Touch). Os firewalls 
devem se conectar automaticamente à plataforma de gerência, e à partir desta conexão receberem as configurações 
previamente determinadas pelos operadores da plataforma; 
8.66.12. A solução de gerenciamento deve ser acessível através de navegador WEB padrão, com criptografia de 
tráfego SSL; 
16.15.13. O gerenciamento da solução deve possibilitar a coleta de estatísticas de todo o tráfego que passar pelos 
equipamentos da plataforma de segurança, possibilitando geração de relatórios analíticos e de forma centralizada de 
todos os dispositivos gerenciados; 
8.66.14. A solução deve possuir tela situacional com todo os inventários de firewalls gerenciados centralizadamente, 
informando no mínimo para o administrador: 
8.66.14.1. Nome do firewall; 
8.66.14.2. Número de série; 
8.66.14.3. Modelo; 
8.66.14.4. Versão do firmware e estado da conectividade do equipamento com a gerência em online ou offline; 
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8.66.15. Deverá permitir atualizar o sistema operacional de múltiplos equipamentos gerenciados de uma única vez; 
8.66.16. A solução deve possuir Dashboard com sumario de alertas e informação de status de licença; 
8.66.17. A solução deverá permitir seu gerenciamento por Web GUI utilizando protocolo HTTPS sem a necessidade de 
uso de cliente ou console do tipo aplicativo; 
8.66.18. A solução deverá permitir que a partir da console de gerência centralizada seja feito conexão na console de 
gerência local do firewall sem a necessidade do administrador utilizar endereço IP do dispositivo, URL ou FQDN; 
8.66.19. A solução deve permitir a criação de modelos de configuração (templates) para aplicá-los em grupos de 
dispositivos. Os modelos de configurações devem permitir visualização e edição para sua aplicação nos firewalls; 
8.66.20. A solução deve possibilitar a geração de templates de configuração à partir da configuração vigente em um 
firewall selecionado pelo administrador da plataforma, e possibilitar que este template possa ser editado e utilizado 
em outros firewalls gerenciados pela plataforma; 
8.66.21. Os modelos de configuração (templates) devem suportar configurações de interfaces físicas ou virtuais; 
8.66.22. Deverá permitir visualizar a diferença nas mudanças antes que a configurações sejam implantadas; 
8.66.23. De forma centralizada deve permitir gerenciar, mas não limitado há, políticas de firewall, NAT, rotas, PBR 
(Policy Based Routing), configuração de endereçamento IP das interfaces dos equipamentos, criação e administração 
de políticas de IPS, configuração de políticas de antivírus e antimalware, configuração e criação de políticas de 
controle de URL, criação e configuração de políticas de controle de aplicações, criação e configuração de política de 
SANDBOX, criação e configuração de políticas de controle de banda, criação e configuração de objetos necessários 
para configuração das políticas especificadas acima, usando uma única interface de gerenciamento; 
8.66.24. Deve incluir console de configuração e monitoramento SD-WAN, possibilitar a criação de políticas SD-WAN 
em todos os elementos gerenciados, baseando-se em parâmetros de latência, perda de pacote e jitter, para a tomada 
de decisão de encaminhamento de tráfego no firewall; 
8.66.25. Durante a alterações de políticas de segurança dos firewalls, deverá ser possível o agendamento para 
determinar o horário que as mudanças entrarão em vigor, proporcionando ao administrador aplicar políticas de 
segurança em horários com menor impacto para o ambiente; 
8.66.26. Deverá permitir que configurações realizadas pelos administradores da solução sejam validadas e aprovadas 
(workflow), por um colaborador responsável por aprovação e aplicação de políticas, este processo de aprovação deve 
ser encaminhado de forma automatizada para o responsável da aprovação via e-mail ou console da solução, 
possibilitando mitigar erros de configuração e impactos negativos ao ambiente; 
8.66.27. A funcionalidade de Workflow deve permitir configurar, em dias, a validade dos pedidos de aprovação, caso o 
pedido de aprovação não seja aprovado no período configurado, essa mudança deve ser expirada e não efetivada; 
8.66.28. A solução deve oferecer monitor de auditoria de configuações aplicadas aos firewalls gerenciados pela 
plataforma, permitindo comparativo diferencial entre registros para rápida identificação de configurações e 
alterações aplicadas; 
8.66.29. A solução deve oferecer módulo centralizado que possibilite realização e armazenamento de backup de 
configurações dos firewalls gerenciados; 
8.66.30. A solução deve possibilitar o monitoramento em tempo real dos firewalls gerenciados, informando 
minimamente: 
8.66.30.1. Utilização de CPU/Processamento; 
8.66.30.2. Aplicações em uso e seu consumo de banda; 
8.66.30.3. Interfaces em uso e utilização de banda; 
8.66.30.4. Conexões concorrentes em uso; 
8.66.31. A solução deverá prover relatórios com no mínimo histórico de 365 dias; 
8.66.32. A solução deverá prover relatórios referente as atividades dos usuários; 
8.66.33. A solução deverá prover relatórios referente ao uso de aplicações, com no mínimo as seguintes informações: 
8.66.33.1. Nome da aplicação; 
8.66.33.2. Quantidade de conexões; 
8.66.33.3. Percentual que a aplicação representa do tráfego da rede e quantidade de Megabytes trafegados; 
8.66.34. A solução deverá prover relatórios referente ao consumo de rede dos usuários, com no mínimo as seguintes 
informações: 
8.66.34.1. Nome do usuário; 
8.66.34.2. Quantidade de conexões; 
8.66.34.3. Percentual que tráfego do usuário representa na rede; 
8.66.34.4. Quantidade de Megabytes trafegados; 
8.66.35. A solução deverá prover relatórios referente aos acessos web com no mínimo informações referentes às 
categorias acessadas, quantidade de conexões e percentual que cada categoria web representou no tráfego de rede; 
8.66.36. A solução deverá arquivar relatórios gerados automaticamente, permitindo o administrador fazer o download 
em formato PDF; 
8.66.37. A solução deverá permitir geração e envio agendado de relatórios; 
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8.66.38. A solução deve permitir a customização de alertas e notificações, possibilitando o envio de e-Mail com as 
informações relativas a este evento; 
8.66.39. A solução deve possibilitar configuração e monitoramento centralizados de VPNs entre os firewalls 
gerenciados; 
8.66.40. A solução deve apresentar consoles de indicação dos principais usuários contendo: 
8.66.40.1. Usuários utilizando mais conexões; 
8.66.40.2. Usuários consumindo mais dados; 
8.66.41. A solução deve apresentar console de indicação de: 
8.66.41.1. Virus/Spyware blockeados; 
8.66.41.2. Intrusões bloqueadas; 
8.66.41.3. Botnets bloqueados; 
8.66.42. A solução deve apresentar console de monitoramento de produtividade dos usuários, indicando suas 
características de navegação de acordo com políticas previamente estabelecidas e categorizadas como: 
8.66.42.1. Produtivas; 
8.66.42.2. Não produtivas; 
8.66.42.3. Aceitáveis para a política de uso corporativa; 
8.66.42.4. Inaceitáveis para a política de uso corporativa; 
8.66.42.5. Customizadas; 
8.66.43. Caso esta solução/funcionalidade seja baseada em assinatura no formato subscrição, deverão ser fornecidas 
todas as licenças, sem custo adicional, pelo mesmo período solicitado pela garantia e suporte; 

 
8.67. Qualificações 
8.67.1. O Fabricante deve comprovar participação no MAPP (Microsoft Active Protections Programo); 
8.67.2. Visando estabelecer efetividade de segurança dos firewalls de nova geração e assegurar que o fornecedor 
tenha uma solução já testada e comprovada por um órgão independente de mercado, o fabricante da solução deverá 
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8.69. Garantia e Suporte 
8.69.1. Deverá ser fornecido garantia e suporte técnico, prestado diretamente pelo FABRICANTE, por 36 (trinta e seis) 
meses, contados a partir da entrega, instalação, configuração, teste, implantação e homologação dos produtos; 
8.69.2. O serviço de suporte deve incluir atualização da solução, isto é, o fornecimento de versão ou release mais 
recente dos softwares e da base de conhecimento; 
8.69.3. O serviço de suporte deve incluir correções na solução ou execução de quaisquer medidas necessárias para 
sanar falhas de funcionamento ou vulnerabilidades da solução; 
8.69.4. Realizar a reposição antecipada de qualquer equipamento que apresentar defeito dentro do prazo de até 30 
(trinta) dias após abertura de chamado ou constatação da necessidade de troca, sendo que a reposição deverá ocorrer 
na Sede da CONTRATANTE. Esse prazo poderá ser negociado em casos excepcionais, por meio de justificativa 
documentada pela CONTRATADA e aceita pelo CONTRATANTE; 
8.69.5. A reposição antecipada deve ocorrer durante o período necessário em que o equipamento da CONTRATANTE 
estiver em conserto, ficando a cargo da CONTRATADA todo ônus de retirada, conserto e devolução; 
8.69.6. A reposição antecipada também deve ser feita por um ou mais equipamentos que somados sejam iguais ou 
similares ao equipamento defeituoso, com relação às características físicas e lógicas, e sem que haja nenhum tipo de 
prejuízo ao funcionamento do ambiente da CONTRATANTE; 
8.69.7. Para os serviços de suporte técnicos, o FABRICANTE deverá possuir Central de Atendimento disponibilizando 
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recuperação, utilizando DELEÇÃO por “ZERO FILL” garantindo a integridade SIGILOSA do serviço; 
8.71.13. Deverá ser utilizado software de backup profissional, atendendo todos os requisitos especificados no item 
“Características de Proteção e Recursos do Software Profissional de Backup”. 

 
8.72. Serviços de Gerenciamento, Monitoramento e Suporte: 
8.72.1. A CONTRATADA deverá prover serviços de gerenciamento, monitoramento e suporte, prestados remotamente 
por meio Centro de Operação de Segurança; 
8.72.2. Gerenciar e monitorar o backup diário de dados, alertando em casos de falhas, pouco espaço em disco ou 
erros de qualquer natureza e propor e/ou realizar a imediata correção; 
8.72.3. Realizar a análise do ambiente atual da CONTRATANTE (identificando modo de operação) e efetuar ajustes no 
ambiente de backup, caso necessário; 
8.72.4. Prestar todo o suporte técnico necessário para a perfeita execução do backup e/ou sua restauração e 
configuração; 
8.72.5. Realizar a recuperação (restauração) dos dados (da base de dados completa ou apenas arquivos específicos) 
sempre que demandado pela COTRATANTE e sem custos adicionais; 
8.72.6. Os serviços de monitoramento remoto deverão ser realizados pela CONTRATADA, na modalidade 24h por dia, 
7 dias por semana. 
8.72.7. A CONTRATADA deverá disponibilizar, mensalmente, até o 5º dia útil do mês posterior à prestação de serviços, 
através de e-mail ou via impressa, os seguintes relatórios de utilização dos últimos 30 (trinta) dias: 
8.72.7.1. Status de trabalhos bem-sucedidos, trabalhos com falha e trabalhos com erros; 
8.72.7.2. Máquinas protegidas, máquinas replicadas e pontos de restauração disponíveis; 
8.72.7.3. Status do repositório, contendo volume consumido e volume livre; 
8.72.8. Os serviços de suporte técnico devem contemplar as seguintes ações e/ou premissas: 
8.72.8.1. Recepcionar via telefone ou e-mail, e registrar corretamente à abertura de qualquer chamado técnico 
referente à solução; 
8.72.8.2. Implantar e manter scripts de atendimento adequados às necessidades de suporte técnico da 
CONTRATANTE; 
8.72.8.3. Implantar e manter base de conhecimento adequada às necessidades de suporte técnico da CONTRATANTE; 
8.72.8.4. Solucionar problemas ou sanar dúvidas por telefone e/ou e-mail quanto aos questionamentos repassados 
pela CONTRATANTE; 
8.72.8.5. Acionar equipes específicas da CONTRATADA para realizar a reposição antecipada de equipamentos 
defeituosos, quando for necessário; 
8.72.8.6. Notificar e encaminhar para a CONTRATANTE, nova atualização de softwares e firmwares dos produtos 
ofertados, quando disponibilizado pelo fabricante, bem como o respectivo procedimento de atualização; 
8.72.8.7. Agendar visitas de manutenção corretiva com a CONTRATANTE, registrando chamados para este fim; 
8.72.8.8. Acompanhar os chamados desde sua abertura até seu encerramento, independente de existir ou não 
redirecionamento para outras equipes técnicas da própria CONTRATADA ou FABRICANTE; 
8.72.8.9. Elaboração e emissão de relatórios executivos mensais contendo as atividades realizadas e o resumo dos 
dados em aberto; 
8.72.9. Os serviços de suporte técnico devem estar disponíveis em horário comercial durante sua vigência, ou seja, de 
segunda a sexta-feira das 8 às 18h exceto feriados; 
8.72.10. Para os serviços de suporte técnico, a CONTRATADA deverá possuir Central de Atendimento, disponibilizando 
contato por telefone, e-mail e ferramenta web para abertura e acompanhamento dos chamados em regime 24x7, ou 
seja, de segunda a domingo, das 00:00h às 23:59h. 
8.72.11. Caberá à Central de Atendimento, ser o contato único entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, registrando 
todas as solicitações e registros de ocorrência em sistema eletrônico específico para estes fins, além de fornecer à 
CONTRATANTE o número de identificação da ocorrência para acompanhamento. 

 
8.73. Características de Proteção e Recursos do Software Profissional de Backup: 
8.73.1. Deve possuir capacidade de efetuar backups, através de políticas pré-definidas e agendadas; 
8.73.2. Deve possuir uma central de controle unificada para gerenciar operações de backup, recuperação e replicação 
em todas as plataformas compatíveis (virtuais, físicas, em nuvem); 
8.73.3. Deve possuir autenticação de múltiplos fatores (MFA) para usuários administradores garantindo uma camada 
adicional de segurança no acesso ao sistema; 
8.73.4. Deve ser plenamente compatível com a autenticação Kerberos; 
8.73.5. Deve fornecer funcionalidades de geolocalização para a gestão de dispositivos que estão sob a proteção do 
serviço de backup; 
8.73.6. Deve proporcionar suporte para a criação de contas de usuário com privilégios administrativos, destinadas ao 
controle, gerenciamento e monitoramento das operações relacionadas aos serviços de backup. Deve ser possível criar, 
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no mínimo, as seguintes categorias de usuários: 
8.73.6.1. Administrador; 
8.73.6.2. Operador; 
8.73.6.3. Visualizador; 
8.73.7. Deve suportar Backup de máquinas virtuais Amazon EC e Microsoft Azure Virtual Machines; 
8.73.8. Deve ser possível a criação de um cache de backup local temporário, para que computadores que não possuam 
conexão ao local de backup remoto possam salvar os dados em um cache local e posteriormente ao estabelecer sua 
devida conexão salvar os dados no repositório de backup remoto; 
8.73.9. Deve ser capaz de suportar certificados TLS a fim de estabelecer uma conexão segura para serviços de backup; 
8.73.10. Deve ser possível a criação de grupos destinados a proteção e gerência dos dispositivos; 
8.73.11. Deverá garantir, no mínimo, a proteção de máquinas virtuais e seus dados, gerenciadas através das soluções 
de virtualização VMware ou Hyper-V; 
8.73.12. Suportar servidores proxy de backup virtuais ou físicos para backup de máquinas virtuais; 
8.73.13. Deve oferecer recursos que possibilitam a ordenação de atividades e trabalhos de backup com base em 
prioridades automaticamente definidas; 
8.73.14. Deve incluir detalhes sobre os objetos de backup, incorporando pelo menos as seguintes informações: 
8.73.14.1. Quantidade de pontos de restauração disponíveis; 
8.73.14.2. Data de criação dos pontos de restauração; 
8.73.14.3. Dimensão do backup; 
8.73.15. O software de backup deve realizar a proteção dos dados no conceito de snapshots podendo configurar o 
intervalo de tempo entre a geração dos mesmos, contendo intervalos periódicos mínimos a cada uma hora; 
8.73.16. Deve ser possível a restauração de arquivos e pastas individuais; 
8.73.17. Deverá assegurar a consistência de aplicações transacionais de forma automática por meio da integração com 
Microsoft VSS, dentro de sistemas operacionais Windows; 
8.73.18. Deve ser possível realizar a reinicialização do computador ou servidor protegido através da console de 
gerenciamento; 
8.73.19. Deverá possuir recursos de replicação de máquinas virtuais no ambiente VMware vSphere, possibilitando a 
criação de cópias precisas em formato nativo para rápida recuperação em caso de desastre; 
8.73.20. Permitir a criação de backups incrementais, ou seja, uma vez que foi feito o primeiro backup completo, os 
subsequentes devem ser sempre incrementais; 
8.73.21. Deverá oferecer a possibilidade de armazenar os arquivos de backup de forma criptografada, com algoritmo 
mínimo de 256 bits, ativando e desativando tal operação, assim como assegurar o trânsito da informação através 
desse cenário, mesmo que impacte a performance da gravação; 
8.73.22. Deve incluir funcionalidades de imutabilidade a fim de assegurar a segurança dos dados de backup; 
8.73.23. Deve possuir recursos para realizar a verificação de integridade dos backups de VMs; 
8.73.24. Fornecer opções para administrar as operações de backup, incluindo a capacidade de pausar e retomar uma 
tarefa de backup; 
8.73.25. Deverá oferecer trabalhos de cópia de backup com implementação de políticas de retenção; 
8.73.26. Deve permitir a modificação das políticas de backup conforme necessário, o que inclui a capacidade de 
alterar o escopo, o local de destino dos backups e os horários de execução; 
8.73.27. Capacidades para conduzir testes de validação de backups, assegurando a restauração segura, incluindo a 
detecção de malware a partir de um motor de varredura (Antivírus) da própria solução ou de terceiros; 
8.73.28. Quanto às funcionalidades de desduplicação, deverá minimamente; suportar desduplicação de blocos na 
origem (client side), de forma que o cliente envie apenas novos blocos de dados criados e/ou modificados a partir do 
último backup, além disso deve suportar desduplicação de dados nos servidores de mídia (destino), de forma que o 
mesmo descarte blocos repetidos enviados pelos clientes, evitando assim o armazenamento de blocos redundantes; 
8.73.29. Deve ser capaz de oferecer suporte a repositórios de backup, garantindo compatibilidade com as seguintes 
configurações: 
8.73.29.1. Servidores Diretamente Anexados: Windows Server e Linux; 
8.73.29.2. Armazenamento de Rede Anexado: SMB (Server Message Block) e NFS (Network File System); 
8.73.30. Deve suportar repositórios em nuvem, possuindo suporte aos seguintes provedores de nuvem: 
8.73.30.1. Azure 
8.73.30.2. Amazon 
8.73.30.3. GCP; 
8.73.31. A solução deve possuir agente compatíveis com ambientes Windows: 
8.73.31.1. Windows 8.1; 
8.73.31.2. Windows 10; 
8.73.31.3. Windows Server 2008 R2; 
8.73.31.4. Windows Server 2012; 
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9. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

8.73.31.5. Windows Server 2012 R2; 
8.73.31.6. Windows Server 2016; 
8.73.31.7. Windows Server 2019; 
8.73.31.8. Windows Server 2022; 
8.73.32. A solução deve possuir agente compatíveis com ambientes Linux: 
8.73.32.1. Red Hat Enterprise Linux (RHEL) 6.4 ou superior; 
8.73.32.2. CentOS 7; 
8.73.32.3. Oracle Linux 6 ou superior; 
8.73.32.4. Debian Linux 10.13 ou superior; 
8.73.32.5. Ubuntu 16.04 ou superior; 
8.73.32.6. SuSE Linux Enterprise Server 12 SP4; 
8.73.33. Deverá garantir a recuperação granular e consistente, sem necessidade de agentes adicionais para o 
ambiente virtualizado através das soluções, principalmente para os seguintes softwares: 
8.73.33.1. Microsoft Active Directory 2008 a 2022; 
8.73.33.2. Microsoft Exchange Server 2013 a 2019; 
8.73.33.3. Microsoft SQL Server 2008 a 2022; 
8.73.33.4. Microsoft Sharepoint 2013 a 2019; 
8.73.33.5. Oracle Database 11g a 21c; 

 
8.74. Escopo dos Serviços de Implantação da Solução de Backup: 
8.74.1. Instalar e configurar o software/agente de backup nos servidores a serem protegidos; 
8.74.2. Configurar políticas backup e de retenção de dados relacionada ao ambiente protegido; 
8.74.3. Executar testes de backup e restore de uma volumetria de até 1TB; 

 
 

9.1 A modernização do parque de informática do Conselho Regional de Contabilidade de Tocantins (CRCTO) é uma 
necessidade premente, dada a crescente demanda por serviços eficientes e seguros no âmbito da contabilidade e da 
gestão de informações. A aquisição de novos equipamentos e licenças é essencial para assegurar a continuidade das 
operações e melhorar a qualidade dos serviços prestados aos nossos usuários e profissionais registrados. 

 
9.2 Modernização e Otimização do Parque de Informática 
Os atuais equipamentos do CRCTO estão obsoletos, o que compromete a eficiência operacional e a produtividade das 
equipes. A aquisição de 25 computadores e 7 notebooks permitirá a implementação de soluções mais rápidas e 
eficazes, adaptando-se às necessidades de trabalho remoto e presencial. Isso resulta em um aumento significativo da 
mobilidade e flexibilidade para os colaboradores. 

 
9.3 Segurança da Informação 
A implementação de um firewall e a aquisição de uma solução de backup em nuvem são fundamentais para garantir a 
segurança das informações tratadas pelo CRCTO. A proteção contra ameaças cibernéticas e a garantia de integridade 
dos dados são essenciais para manter a confiança dos profissionais da contabilidade e do público em geral. Com a 
modernização, estaremos alinhados às melhores práticas do setor de Tecnologia da Informação, minimizando riscos e 
protegendo informações sensíveis. 

 
9.4 Alinhamento com Exigências do Setor 
As licenças do Pacote Office e de Endpoint são necessárias para assegurar que os colaboradores tenham acesso às 
ferramentas mais recentes, facilitando a realização de atividades diárias e o cumprimento das exigências legais e 
normativas do setor. Com a atualização das licenças, garantimos que todos os processos estejam em conformidade 
com as diretrizes atuais, aumentando a eficiência na execução de tarefas. 

 
9.5 Continuidade das Operações 
A aquisição de servidores, access points e nobreaks garantirá a estabilidade e a continuidade das operações do CRCTO. 
O servidor rack irá proporcionar um ambiente mais robusto para o armazenamento e o processamento de dados, 
enquanto os nobreaks asseguram que as atividades não sejam interrompidas por falhas de energia, garantindo assim 
a continuidade dos serviços prestados. 

 
9.6 Conclusão 
A contratação dos itens listados é indispensável para a modernização do parque de informática do CRCTO. A melhoria 
da infraestrutura tecnológica não apenas otimiza as operações e garante a segurança das informações, mas também 
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10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

proporciona um ambiente de trabalho mais eficiente e produtivo para todos os colaboradores. Dessa forma, a 
modernização se torna uma estratégia essencial para a evolução e a excelência dos serviços prestados pelo Conselho. 

 

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
10.2 Receber os equipamentos e licenças no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência; 
10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas nos itens fornecidos, para 
que sejam substituídos, reparados ou corrigidos, no total ou em parte, às suas expensas; 
10.3.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
10.3.2 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento dos itens, no prazo, forma e 
condições estabelecidas neste contrato; 
10.3.3 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato; 
10.3.4 Comunicar ao órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para a adoção das medidas cabíveis 
em caso de descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
10.3.5 Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente contrato, exceto 
aquelas manifestamente impertinentes ou meramente protelatórias; 
10.4 A Administração não se responsabilizará por compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, nem por 
danos causados a terceiros em decorrência de atos do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11.1 Executar o fornecimento dos equipamentos e licenças, obedecendo rigorosamente às especificações descritas no 
Termo de Referência; 
11.2 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação; 
11.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 
11.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CRCTO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
até a entrega dos equipamentos e licenças no local designado; 
11.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CRCTO sobre os produtos ofertados; 
11.6 Arcar com todas as despesas de frete, tributos e taxas referentes aos equipamentos e licenças, bem como com os 
direitos trabalhistas e previdenciários de seus funcionários; 
11.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os itens que apresentarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
11.8 Quando não for possível verificar a regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a Contratada 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da Contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CND; 
11.9 Promover a guarda, manutenção e vigilância dos equipamentos e ferramentas necessários à execução do objeto 
durante a vigência do contrato; 
11.10 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

 

12.1. Partes Contratantes 
Contratante: Conselho Regional de Contabilidade de Tocantins (CRCTO) 
CNPJ: 38.155.081/0001-71 

 
Endereço: [Inserir Endereço] 
Contratado: [Nome da Empresa Contratada] 
CNPJ: [Inserir CNPJ] 
Endereço: [Inserir Endereço] 

 

12.2. Objeto do Contrato 
O objeto deste contrato é a aquisição de equipamentos e licenças para a modernização do parque de informática do 
CRCTO, conforme especificado na proposta e nos documentos anexos, incluindo: 
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25 Computadores 
7 Notebooks 
1 Servidor Rack 
3 Access Points 
25 Nobreaks de 800VA 
2 Nobreaks de 3KVA 
32 Licenças do Pacote Office 
32 Licenças de Endpoint 
1 Firewall 
1 Solução de Backup em Nuvem 

 

12.3. Prazo de Emissão da Nota Fiscal e Entrega
A emissão da nota fiscal deverá ser realizada no prazo de até 5 dias contados a partir da assinatura do contrato, e a
execução do contrato deverá ser realizada no prazo de até 30 dias, també
contrato. 

 
12.4. Local de Entrega 
Os equipamentos deverão ser entregues no endereço do CRCTO: Av. Teotônio Segurado 601 Sul Conjunto 01
Plano Diretor Sul – Cep: 77.016-330 Palmas

 

12.5. Condições de Pagamento 
O pagamento será realizado em parcela única, conforme as condições estabelecidas na proposta apresentada pelo
contratado e aceitas pelo CRCTO. O pagamento será efetuado após a entrega e instalação dos equipamentos,
mediante apresentação da nota fiscal. 

 
12.6. Responsabilidades do Contratado 
O contratado deverá: 

 
Garantir a entrega dos equipamentos
Realizar a instalação e configuração
Fornecer treinamento, se aplicável,
Oferecer suporte técnico por um período

 
12.7. Responsabilidades do Contratante 
O contratante deverá: 

 
Disponibilizar espaço adequado para a entrega instalação dos equipamentos.
Facilitar o acesso ao local de entrega
Efetuar os pagamentos conforme as condições

 
12.8. Garantias e Manutenção 
Os equipamentos adquiridos terão garantia de miníma de 36 meses, e o contratado deverá fornecer assistência
técnica durante esse período, incluindo reparos

 

12.9. Rescisão do Contrato 
O contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo entre as partes ou por descumprimento das cláusulas contratuais,
conforme legislação vigente. 

 

12.10. Disposições Gerais 
Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura e é regido pelas leis brasileiras. Qualquer alteração deverá ser
formalizada por escrito e acordada por ambas

 

Assinaturas 
 

Márcio Sousa Ribeiro 
Presidente do CRCTO 
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Entrega 
A emissão da nota fiscal deverá ser realizada no prazo de até 5 dias contados a partir da assinatura do contrato, e a
execução do contrato deverá ser realizada no prazo de até 30 dias, também contados a partir da assinatura do

Os equipamentos deverão ser entregues no endereço do CRCTO: Av. Teotônio Segurado 601 Sul Conjunto 01
Palmas-TO 

pagamento será realizado em parcela única, conforme as condições estabelecidas na proposta apresentada pelo
contratado e aceitas pelo CRCTO. O pagamento será efetuado após a entrega e instalação dos equipamentos,

equipamentos e licenças conforme as especificações técnicas.
configuração dos equipamentos, se necessário. 

aplicável, para a utilização dos novos sistemas e equipamentos.
período de 12 meses após a entrega. 

Disponibilizar espaço adequado para a entrega instalação dos equipamentos. 
entrega e instalação. 

as condições acordadas. 

Os equipamentos adquiridos terão garantia de miníma de 36 meses, e o contratado deverá fornecer assistência
reparos e substituição de peças, quando necessário. 

O contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo entre as partes ou por descumprimento das cláusulas contratuais,

Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura e é regido pelas leis brasileiras. Qualquer alteração deverá ser
ambas as partes. 
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A emissão da nota fiscal deverá ser realizada no prazo de até 5 dias contados a partir da assinatura do contrato, e a 
m contados a partir da assinatura do 

Os equipamentos deverão ser entregues no endereço do CRCTO: Av. Teotônio Segurado 601 Sul Conjunto 01- Lote 19 

pagamento será realizado em parcela única, conforme as condições estabelecidas na proposta apresentada pelo 
contratado e aceitas pelo CRCTO. O pagamento será efetuado após a entrega e instalação dos equipamentos, 

técnicas. 

equipamentos. 

Os equipamentos adquiridos terão garantia de miníma de 36 meses, e o contratado deverá fornecer assistência 
 

O contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo entre as partes ou por descumprimento das cláusulas contratuais, 

Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura e é regido pelas leis brasileiras. Qualquer alteração deverá ser 



NLL - Termo de Referencia de TIC 4 - RETIFICAÇÃO

 

 

13. MODELO DE GESTÃO

Conselho Regional de Contabilidade de Tocantins
 

[Nome do Representante da Empresa Contratada]
[Cargo] 
[Nome da Empresa Contratada] 

 

Data: [Inserir data] 
Local: [Inserir local] 

 

13.1. Objetivo da Gestão do Contrato 
Este modelo estabelece diretrizes para a gestão do contrato referente à aquisição de 
assegurando que as obrigações sejam cumpridas de forma eficaz, garantindo a eficiência e a segurança das operações
do CRCTO. 

 

13.2. Equipe de Gestão do Contrato 
 

Gestor do Contrato: Fernanda Carvalho Pereira
Cargo: Assistente Administrativo 
Contato: administrativo@crcto.org.br/(63) 3219
Fiscal do Contrato: Diego Silva Carvalho
Cargo: Técnico em Informática 
Contato: informatica@crcto.org.br/(63)

 
13.3 Acompanhamento da Execução 
13.1 Reuniões Periódicas: 
Serão realizadas reuniões mensais para avaliação

 

Status das entregas e instalações. 
Questões técnicas e de suporte. 
Eventuais problemas ou não conformidades.

 

13.2 Relatórios de Desempenho: 
O Contratado deverá apresentar relatórios

 

Entregas realizadas. 
Problemas identificados e soluções
Atendimento ao prazo e qualidade

 
13.4. Comunicação entre as Partes 
13.1 Canal de Comunicação: 
Estabelecer um canal de comunicação preferencial entre as partes, que pode ser por e
facilitar a troca de informações e o registro
13.2 Notificações: 
Todas as notificações formais deverão ser 
conformidade e solicitações de informações

 

14. Gerenciamento de Riscos 
14.1 Identificação de Riscos: 
Realizar uma análise de riscos a cada trimestre, identificando potenc
contrato. 
14.2 Planos de Mitigação: 
Desenvolver e implementar planos de mitigação para os riscos identificados, garantindo que haja estratégias para
lidar com eventuais imprevistos. 

 

15. Controle de Pagamentos 
15.1 Condições de Pagamento: 
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GESTÃO DO CONTRATO 

Tocantins (CRCTO) 

Contratada] 

Este modelo estabelece diretrizes para a gestão do contrato referente à aquisição de equipamentos e licenças,
assegurando que as obrigações sejam cumpridas de forma eficaz, garantindo a eficiência e a segurança das operações

Gestor do Contrato: Fernanda Carvalho Pereira 

Contato: administrativo@crcto.org.br/(63) 3219-5613 
Silva Carvalho 

informatica@crcto.org.br/(63) 3219-5606 

avaliação do andamento da execução do contrato, onde

conformidades. 

relatórios de desempenho trimestrais, contendo informações

soluções adotadas. 
qualidade dos serviços. 

Estabelecer um canal de comunicação preferencial entre as partes, que pode ser por e-mail ou sistema de gestão, para
registro de solicitações e notificações. 

Todas as notificações formais deverão ser realizadas por escrito, incluindo pedidos de correção, notificações de não
informações adicionais. 

Realizar uma análise de riscos a cada trimestre, identificando potenciais problemas que possam afetar a execução do

Desenvolver e implementar planos de mitigação para os riscos identificados, garantindo que haja estratégias para
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equipamentos e licenças, 
assegurando que as obrigações sejam cumpridas de forma eficaz, garantindo a eficiência e a segurança das operações 

onde serão discutidos: 

informações sobre: 

mail ou sistema de gestão, para 

realizadas por escrito, incluindo pedidos de correção, notificações de não 

iais problemas que possam afetar a execução do 

Desenvolver e implementar planos de mitigação para os riscos identificados, garantindo que haja estratégias para 
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Os pagamentos serão realizados conforme as condições estabelecidas no contrato, mediante apresentação de notas 
fiscais e verificação do cumprimento das obrigações contratuais. 
15.2 Comprovação de Regularidade: 
Antes de cada pagamento, a Contratada deverá apresentar os documentos que comprovem a regularidade fiscal e 
trabalhista, conforme estipulado nas obrigações contratuais. 

 

16. Resolução de Conflitos 
16.1 Mediação: 
Em caso de divergências entre as partes, buscar a mediação como forma de resolução de conflitos, através de 
reuniões informais. 
16.2 Adoção de Medidas Legais: 
Se não houver acordo, as partes poderão adotar medidas legais, respeitando as normativas vigentes e o foro 
estabelecido no contrato. 

 

17. Conclusão do Contrato 
17.1 Entrega Final: 
Ao término da execução do contrato, a Contratada deverá apresentar um relatório final, contendo um resumo das 
atividades realizadas e quaisquer pendências. 
17.2 Avaliação do Contrato: 
Após a conclusão, será realizada uma avaliação do desempenho do Contratado, que servirá como base para futuras 
contratações. 

 
18. Disposições Finais 
Este modelo de gestão do contrato deve ser revisado e ajustado conforme necessário para garantir a eficácia e a 
conformidade com as diretrizes do CRCTO. 

 

Data: [a definir] 
Local: Av. Teotônio Segurado 601 Sul Conjunto 01- Lote 19 Plano Diretor Sul – Cep: 77.016-330 Palmas-TO 

14. ESTIMATIVAS DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO 
 
 

Lote Descrição do Item Quantidade 
Preço Unitário 

(R$) 
Preço 

Total (R$) 
Total/Lote 

(R$) 

 
 
 

1 

Computadores 
(CATMAT 482463) 25 R$ 11.059,51 R$ 276.487,75 

 
 
 

R$ 599.863,59 Notebooks (CATMAT 462082) 7 R$ 11.382,64 R$ 79.678,48 

Servidor Rack (CATMAT 463205) 1 R$ 237.666,67 R$ 237.666,67 

Access Points (CATMAT 484745) 3 R$ 2.010,23 R$ 6.030,69 

 
 

2 

Nobreaks de 800 VA 
(CATMAT 446608) 25 R$ 809,92 R$ 20.248,00 

 
 

R$ 29.981,00 
Nobreaks de 3 KVA 
(CATMAT 483856) 2 R$ 4.866,50 R$ 9.733,00 

 
 

3 

Licença Office Home & Business 
2021 (perpétuo) 
(CATMAT 27472) 

 
32 

 
R$ 2.808,90 

 
R$ 89.884,80 

 
 

R$ 102.683,20 

Kaspersky Next EDR Foundations 
(CATMAT 27456) 32 R$ 399,95 R$ 12.798,40 

4 
Solução de Firewall Corporativo 

(CATMAT 484747) 1 R$ 56.899,56 R$ 56.899,56 R$ 56.899,56 

5 
Solução de Backup em Nuvem 
(CATMAT 27758) - 12 meses 1 R$ 21.750,00 R$ 21.750,00 R$ 21.750,00 

 Total R$ 811.177,35  
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17. CRITÉRIOS TÉCNICOS 

15.1. Adequação Orçamentária 
15.2. Fonte de Recursos 
A contratação será financiada por meio de
a modernização do parque de informática. O
15.3. Classificação Orçamentária 
Os itens a serem adquiridos serão classificados

 

Equipamentos: Computadores, notebooks,
Contratos de Licença: Licenças do Pacote
Serviços de Tecnologia da Informação:

 

15.4. Adequação do Orçamento 
 

O orçamento total disponível será revisado para garantir que todos os itens necessários possam ser 
sem comprometer outras áreas da 
As aquisições serão realizadas de acordo com a disponibilidade orçamentária, priorizando os itens mais críticos
para a operação. 

 
16. REGIME DE EXECUÇÃO

16.1 Modalidade de Execução 
A execução do contrato será regida pelo regime de lotes por preço unitário, considerando que a entrega dos itens
adquiridos será feita de forma unitária, conforme a
16.1. Responsabilidades do Contratado 

 
Fornecimento: O contratado deverá fornecer todos os itens listados, conforme as especificações técnicas,
prazos e condições estabelecidas no
Entrega: Os itens deverão ser entregues no endereço do CRCTO, com a documentação necessária, 
notas fiscais e garantias. 
Suporte e Garantia: O contratado deverá oferecer suporte técnico e garantias de funcionamento dos
equipamentos, conforme as condições estabelecidas
Treinamento: Caso necessário, o contratado deverá fornecer treinamento aos colaboradores do CRCTO sobre a
utilização dos novos equipamentos

 

16.2. Prazos de Entrega 
Os prazos de entrega serão estabelecidos no cronograma anexo ao contrato, considerando a necessidade de cada
item e a capacidade de fornecimento do contratado. A não observância dos prazos poderá resultar em penalidades
conforme as cláusulas contratuais. 
16.3. Recebimento dos Itens 
O recebimento dos itens será feito pela equipe
e condições acordadas. Em caso de divergências, o
16.4. Pagamento 
O pagamento será realizado em 10 dias úteis após a entrega e aceitação dos itens, conforme as condições
estabelecidas no contrato. A Administração se reserva o direito de reter valores em caso de não conformidade ou
descumprimento das obrigações. 
16.5. Vigilância e Controle 
O CRCTO realizará a supervisão e o controle da execução do contrato, garantindo que as 
cumpridas e que os serviços prestados atendam às
16.6. Penalidades 
Em caso de descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais, o contratado estará sujeito a penalidades que podem
incluir advertência, multa e até rescisão do

 
 

17.1. Qualificação Técnica 
 

Experiência: O fornecedor deve comprovar

15. ADEQUAÇÃO ORÇA 
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 PARA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

de verbas disponíveis no orçamento do CRCTO, especificamente
de informática. O total estimado para a aquisição é de R$ 454.000,00.

classificados nas seguintes categorias orçamentárias: 

notebooks, Servidor rack, Firewall, access points e nobreaks.
Pacote Office e licenças de endpoint. 

Informação: Solução de backup em nuvem. 

O orçamento total disponível será revisado para garantir que todos os itens necessários possam ser 
 operação do CRCTO. 

As aquisições serão realizadas de acordo com a disponibilidade orçamentária, priorizando os itens mais críticos

EXECUÇÃO DO CONTRATO 

ção do contrato será regida pelo regime de lotes por preço unitário, considerando que a entrega dos itens
conforme a necessidade do CRCTO e a disponibilidade

Fornecimento: O contratado deverá fornecer todos os itens listados, conforme as especificações técnicas,
no Termo de Referência. 

Entrega: Os itens deverão ser entregues no endereço do CRCTO, com a documentação necessária, 

Suporte e Garantia: O contratado deverá oferecer suporte técnico e garantias de funcionamento dos
condições estabelecidas no contrato e na legislação pertinente.

o contratado deverá fornecer treinamento aos colaboradores do CRCTO sobre a
equipamentos e softwares. 

Os prazos de entrega serão estabelecidos no cronograma anexo ao contrato, considerando a necessidade de cada
e a capacidade de fornecimento do contratado. A não observância dos prazos poderá resultar em penalidades

equipe técnica do CRCTO, que avaliará a conformidade
divergências, o contratado será notificado para realizar as

O pagamento será realizado em 10 dias úteis após a entrega e aceitação dos itens, conforme as condições
estabelecidas no contrato. A Administração se reserva o direito de reter valores em caso de não conformidade ou

O CRCTO realizará a supervisão e o controle da execução do contrato, garantindo que as condições acordadas sejam
prestados atendam às expectativas de qualidade e eficiência. 

Em caso de descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais, o contratado estará sujeito a penalidades que podem
do contrato, conforme a gravidade da infração. 

comprovar experiência mínima de 3 anos no fornecimento

 ENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
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especificamente alocadas para 
454.000,00. 

nobreaks. 

O orçamento total disponível será revisado para garantir que todos os itens necessários possam ser adquiridos 

As aquisições serão realizadas de acordo com a disponibilidade orçamentária, priorizando os itens mais críticos 

ção do contrato será regida pelo regime de lotes por preço unitário, considerando que a entrega dos itens 
disponibilidade do contratado. 

Fornecimento: O contratado deverá fornecer todos os itens listados, conforme as especificações técnicas, 

Entrega: Os itens deverão ser entregues no endereço do CRCTO, com a documentação necessária, incluindo 

Suporte e Garantia: O contratado deverá oferecer suporte técnico e garantias de funcionamento dos 
pertinente. 

o contratado deverá fornecer treinamento aos colaboradores do CRCTO sobre a 

Os prazos de entrega serão estabelecidos no cronograma anexo ao contrato, considerando a necessidade de cada 
e a capacidade de fornecimento do contratado. A não observância dos prazos poderá resultar em penalidades 

conformidade com as especificações 
as correções necessárias. 

O pagamento será realizado em 10 dias úteis após a entrega e aceitação dos itens, conforme as condições 
estabelecidas no contrato. A Administração se reserva o direito de reter valores em caso de não conformidade ou 

condições acordadas sejam 

Em caso de descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais, o contratado estará sujeito a penalidades que podem 

fornecimento de equipamentos e 

FINANCEIRO 
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O18. ÍNDICE DE CORREÇÃ 

serviços de tecnologia da informação,
Certificações: O fornecedor deve apresentar certificações pertinentes, como ISO 9001 (Gestão da Qualidade) e
outras certificações específicas de produtos que comprovem a qualidade e confiabilidade dos equipamentos
oferecidos. 
Capacidade Técnica: Comprovação de que possui equipe técnica qualificada para instalação e suporte dos
equipamentos, incluindo profissionais

 

17.2. Especificações Técnicas dos Produtos
 

Conformidade: Os produtos oferecidos devem atender às 
Referência, garantindo que os equipamentos possuam desempenho e características compatíveis com as
necessidades do CRCTO. 
Garantia: Os equipamentos devem incluir garantia mínima de 36 meses, além de condições
técnica e suporte ao usuário. 
Atualização Tecnológica: Os fornecedores devem garantir que os produtos adquiridos tenham possibilidade de
atualização e expansão, acompanhando as

 

17.3. Confiabilidade e Suporte 
 

Histórico de Fornecimento: Apresentação de referências de clientes anteriores e/ou atuais, preferencialmente
de instituições similares ao CRCTO,
Serviço de Suporte: Disponibilidade de se
suporte remoto e presencial. 

 
17.4. Condições Comerciais 

 
Preço: O fornecedor deve apresentar proposta com preços competitivos e justificados, garantindo que o valor
seja compatível com as condições de mercado.
Condições de Pagamento: Apresentação de condições de pagamento que sejam favoráveis à Administração,
incluindo prazos e formas de quitação.

 

17.5. Sustentabilidade e Responsabilidade
 

Práticas Sustentáveis: O fornecedor deve 
reciclagem de equipamentos e a utilização
Responsabilidade Social: Apresentação de ações e iniciativas voltadas para a responsabilidade social, que
possam agregar valor à parceria com

 

17.6. Capacidade de Entrega 
 

Prazos de Entrega: Compromisso de entrega dos produtos dentro dos prazos estipulados, com a apresentação
de um cronograma que assegure a 
Logística: Apresentação de plano logístico que contemple transporte, armazenamento e entrega dos
equipamentos. 

 

18.1. Definição do Índice 
O índice de correção monetária a ser utilizado nos contratos será o Índice Nacional de 
(IPCA), conforme estabelecido no artigo 24 da Instrução
em contratos administrativos. 

 
18.2. Aplicação da Correção 
Periodicidade: A correção monetária será aplicada anualmente, n
conformidade com o cronograma financeiro
Fatores de Correção: Em caso de inadimplência ou atraso no pagamento, será aplicada a correção conforme o IPCA,
acrescida de juros de mora de 1% ao mês.

 
18.3. Cálculo da Correção 
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O MONETÁRIA 

informação, preferencialmente com contratos semelhantes
Certificações: O fornecedor deve apresentar certificações pertinentes, como ISO 9001 (Gestão da Qualidade) e
outras certificações específicas de produtos que comprovem a qualidade e confiabilidade dos equipamentos

ão de que possui equipe técnica qualificada para instalação e suporte dos
profissionais com certificações reconhecidas no mercado. 

Produtos 

Conformidade: Os produtos oferecidos devem atender às especificações técnicas detalhadas no Termo de
Referência, garantindo que os equipamentos possuam desempenho e características compatíveis com as

Garantia: Os equipamentos devem incluir garantia mínima de 36 meses, além de condições

Atualização Tecnológica: Os fornecedores devem garantir que os produtos adquiridos tenham possibilidade de
expansão, acompanhando as inovações do mercado de tecnologia. 

Histórico de Fornecimento: Apresentação de referências de clientes anteriores e/ou atuais, preferencialmente
CRCTO, que atestem a confiabilidade e a qualidade dos serviços

Serviço de Suporte: Disponibilidade de serviço de suporte técnico em horário comercial e a possibilidade de

Preço: O fornecedor deve apresentar proposta com preços competitivos e justificados, garantindo que o valor
de mercado. 

Condições de Pagamento: Apresentação de condições de pagamento que sejam favoráveis à Administração,
quitação. 

Responsabilidade Social 

Práticas Sustentáveis: O fornecedor deve demonstrar compromisso com práticas sustentáveis, como a
e a utilização de materiais de baixo impacto ambiental. 

Responsabilidade Social: Apresentação de ações e iniciativas voltadas para a responsabilidade social, que
com o CRCTO. 

Prazos de Entrega: Compromisso de entrega dos produtos dentro dos prazos estipulados, com a apresentação
 conformidade com as necessidades do CRCTO. 

Logística: Apresentação de plano logístico que contemple transporte, armazenamento e entrega dos

O índice de correção monetária a ser utilizado nos contratos será o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA), conforme estabelecido no artigo 24 da Instrução Normativa 94/2022, que regulamenta a correção de valores

Periodicidade: A correção monetária será aplicada anualmente, na data de aniversário do contrato, ou em
financeiro estabelecido. 

Fatores de Correção: Em caso de inadimplência ou atraso no pagamento, será aplicada a correção conforme o IPCA,
mês. 
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semelhantes ao objeto da licitação. 
Certificações: O fornecedor deve apresentar certificações pertinentes, como ISO 9001 (Gestão da Qualidade) e 
outras certificações específicas de produtos que comprovem a qualidade e confiabilidade dos equipamentos 

ão de que possui equipe técnica qualificada para instalação e suporte dos 

especificações técnicas detalhadas no Termo de 
Referência, garantindo que os equipamentos possuam desempenho e características compatíveis com as 

Garantia: Os equipamentos devem incluir garantia mínima de 36 meses, além de condições de assistência 

Atualização Tecnológica: Os fornecedores devem garantir que os produtos adquiridos tenham possibilidade de 

Histórico de Fornecimento: Apresentação de referências de clientes anteriores e/ou atuais, preferencialmente 
serviços prestados. 

rviço de suporte técnico em horário comercial e a possibilidade de 

Preço: O fornecedor deve apresentar proposta com preços competitivos e justificados, garantindo que o valor 

Condições de Pagamento: Apresentação de condições de pagamento que sejam favoráveis à Administração, 

demonstrar compromisso com práticas sustentáveis, como a 
 

Responsabilidade Social: Apresentação de ações e iniciativas voltadas para a responsabilidade social, que 

Prazos de Entrega: Compromisso de entrega dos produtos dentro dos prazos estipulados, com a apresentação 

Logística: Apresentação de plano logístico que contemple transporte, armazenamento e entrega dos 

Preços ao Consumidor Amplo 
Normativa 94/2022, que regulamenta a correção de valores 

a data de aniversário do contrato, ou em 

Fatores de Correção: Em caso de inadimplência ou atraso no pagamento, será aplicada a correção conforme o IPCA, 
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19. ANEXOS 

A correção monetária será calculada utilizando a seguinte fórmula: 
Valor Corrigido=Valor Original×(1+Variação do IPCA/100) 

Exemplo de Cálculo: 

Valor Original: R$ 10.000,00 
Variação do IPCA: 6% 
\text{Valor Corrigido} = 10.000 \times \left(1 + \frac{6}{100}\right) = 10.000 \times 1,06 = R$ 10.600,00 

 
18.4. Revisão do Índice 
A aplicação do índice de correção será revista sempre que houver alteração na legislação aplicável, garantindo a 
transparência e a equidade nas atualizações contratuais. Caso o IPCA deixe de ser o índice oficial, as partes deverão 
acordar um novo índice, conforme a legislação vigente. 

 
 

19.1. Anexo I - Termo de Recebimento Provisório. 

19.2. Anexo II - Termo de Recebimento Definitivo 
 
 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
 
 

Diego Silva Carvalho 
Matrícula nº 45 
Assinado eletronicamente via SEI na data consignada. 

 
Fernanda Pereira Carvalho 
Matrícula nº 04 
Assinado eletronicamente via SEI na data consignada. 

 
Dalva Macedo da Silva Costa 
Matrícula nº 03 
Assinado eletronicamente via SEI na data consignada. 

 
Wilmar Ferreira Mouzinho 
Matrícula nº 09 
Assinado eletronicamente via SEI na data consignada. 

Conferido e de acordo. 

A justificativa apresentada, especificações técnicas e quantitativas, contidas no presente instrumento, demonstram-se 
satisfatórias e suficientes para o atendimento às necessidades do CFC. 

 
 

Diego Silva Carvalho 
Encarregado Setor de Informática 
Assinado eletronicamente via SEI na data consignada. 

 
 

Aprovo o Termo de Referência. 
 

Encaminhe-se ao Departamento de Licitações e Contratos para as providências necessárias. 
 

Rafaela Oliveira Simões Menezes 
Diretora Executiva 
Assinado eletronicamente via SEI na data consignada. 
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ANEXO I 
 

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
 
 

Identificação 
 

CONTRATO nº  XXXXXXX Nº DA OS / CS: XXXXXXX 
OBJETO:   

CONTRATANTE:  

CONTRATADA:  

 
Por este instrumento, atestamos, para fins de cumprimento do disposto na alínea "a" do inciso I, e alínea "a" do inciso 
II do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021, respectivamente, que os serviços (ou bens), relacionados na O.S.(Ordem de 
Serviço) ou C.S. (Contrato Simplificado) acima identificada, foram recebidos nesta data e serão objetos de avaliação 
quanto à conformidade de qualidade, de acordo com os Critérios de Aceitação previamente definidos pela 
Contratante. 

 
Ressaltamos que o recebimento definitivo destes serviços (ou bens) ocorrerá em até dias, desde que não ocorram 
problemas técnicos ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência correspondente ao 
Contrato supracitado. 

 
 

De Acordo 
 

CONTRATANTE CONTRATADA 
Fiscal Técnico do Contrato Preposto 

< Nome> 
Matrícula: < Matr.> 

 
< Nome> 

< Qualificação.> 

 
Palmas (TO), XXXX de XXXXXX de 20XX. 

 
 
 

ANEXO I 
 

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
 
 

Identificação 
 

CONTRATO nº  XXXXXXX Nº DA OS / CS: XXXXXXX 
OBJETO:   

CONTRATANTE:  

CONTRATADA:  

 
 
 

Por este instrumento, atestamos, para fins de cumprimento do disposto na alínea "b" do inciso I, e 
alínea "b" do inciso II do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021, que os serviços (ou bens), relacionados na O.S.(Ordem 
de Serviço) ou C.S. (Contrato Simplificado) acima identificada foram formalmente devidamente avaliados e 
atendem aos requisitos estabelecidos no Termo de Referência do Contrato acima referenciado. 

 
 

De Acordo 



NLL - Termo de Referencia de TIC 4 - RETIFICAÇÃO (0586074) SEI 9079627110000622.000009/2024-71 / pg. 40 

 

 

CONTRATANTE CONTRATADA 
Fiscal Técnico do Contrato Preposto 

< Nome> 
Matrícula: < Matr.> 

 
< Nome> 

< Qualificação.> 
 
 
 

Palmas (TO), XXXX de XXXXXX de 20XX. 

Documento assinado eletronicamente por Diego Silva Carvalho, Técnico Operacional - Informática, 
em 12/11/2024, às 13:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto 
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 
Documento assinado eletronicamente por Dalva Macedo da Silva Costa, Assistente, em 12/11/2024, 
às 14:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 
de novembro de 2020. 

 
Documento assinado eletronicamente por Fernanda Carvalho Pereira, Assistente, em 12/11/2024, às 
14:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de 
novembro de 2020. 

 
Documento assinado eletronicamente por Wilmar Ferreira Mouzinho, Assistente, em 12/11/2024, às 
14:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de 
novembro de 2020. 

 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php? 
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0586074 e o 
código CRC 0A5BECA5. 

 
 

Referência: Processo nº 9079627110000622.000009/2024-71 SEI nº 0586074 
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Anexo - II 
Minuta da Ata de Registro de Preços 

Pregão Eletrônico nº 001/2024 
 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO TOCANTINS (CRCTO), com sede à Av. Joaquim 
Teotônio Segurado, Quadra 601 sul, Conjunto 01, Lote 19, Plano Diretor Sul – CEP: 77.016-330, 
Palmas-TO, Inscrito no CNPJ sob o nº 38.155.081/0001-71, neste ato representado pelo Sr. 
Presidente Márcio Sousa Ribeiro, Contador, Inscrito no CRCTO sob nº 004822/O, em face da 
classificação da (s) proposta (s) apresentada (s) no Pregão Eletrônico, para Registro De Preços nº 
0001/2024. RESOLVE registrar os preços para futura e eventual Aquisição de Equipamentos e 
Licenças para Modernização do Parque de Informática do Conselho Regional de Contabilidade de 
Tocantins, de acordo com o objeto e as especificações técnicas constantes no Termo de Referência 



Avenida Teotônio Segurado, Quadra 601 Sul, Conjunto 01, Lote 19, Plano Diretor Sul 
Telefone: (63) 3219-5611 – CEP: 77016-330 – Palmas/TO 

E-mail: fiscalizacao@crcto.org.br -www.crcto.org.br 

2 

 

 

 
 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 
Fornecer: 
Endereço: 
Telefone: 
Representante 
Correio Eletrônico: 
Item Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

Prazo de 
Garantia 

         

         

 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE  

 
3.1. O órgão gerenciador será o Conselho Regional de Contabilidade do Tocantins (CRCTO) 

 
3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente do Pregão Eletrônico nº 
0001/2024, conforme justificativa apresentada nos autos do processo 
9079627110000622.000009/2024-71. 

 
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA  
 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivo. 
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021 

 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

 
5.3. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

 
5.3.1. Serão registrados na ata os preços os quantitativos do adjudicatário; 

 
5.3.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

 
5.3.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
 

5.3.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
 

5.3.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

 
5.4. O registro a que se refere o item 5.3.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 
5.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

 
5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.3.2.1 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 
5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

 
5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

 
5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 
5.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 



Avenida Teotônio Segurado, Quadra 601 Sul, Conjunto 01, Lote 19, Plano Diretor Sul 
Telefone: (63) 3219-5611 – CEP: 77016-330 – Palmas/TO 

E-mail: fiscalizacao@crcto.org.br -www.crcto.org.br 

4 

 

 

 
 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 
5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 

 
5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

 
5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

 
5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

 
5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 
5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

 
5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação; 

 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado. 

 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas 
à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado. 

 
8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão 
gerenciador, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 
os efeitos da sanção. 

 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 
8.4.1. Por razão de interesse público; 

 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

 

9. DAS PENALIDADES  
 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

 
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva do registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata. 

 
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023). 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS  
 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

 
10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes. 

 
Palmas/TO, 12 de Novembro de 2024. 

 
 

Contador Márcio Sousa Ribeiro 
Presidente do CRCTO 

 
Fornecedor: 

CNPJ: 
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº   /2024, QUE FAZEM ENTRE S 
  E A EMPRESA .................................. 

 
ANEXO III 

 
Processo Administrativo n° 9079627110000622.000009/2024-71 
Pregão Eletrônico nº 001/2024 

 
 

 

O .................................................... por intermédio do(a) ..................................... , com sede no(a) 
............................................., na cidade de ...................................... /Estado ... , inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº.......................... , neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), 
portador do CPF nº................................. e RG nº ........... , doravante denominado CONTRATANTE, e 
o(a).............................     ,    inscrito(a)    no    CNPJ   sob    o    nº    ............................,     sediado(a) 
na.............................. , doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
. ................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
9079627110000622.000009/2024-71 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições 
estabelecidas no Pregão Eletrônico n° 001/2024. 

 
1.2. Objeto da contratação: 

 

Item Descrição Marca Modelo Qtde Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

Tempo de 
Garantia 

        

        

        

        

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 
1.3.1. O Edital da Licitação; 
1.3.2. O Termo de Referência 
1.3.2. O Termo de Contrato; e 
1.3.3. A Ata de Registro de Preços. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) .............................. , 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 

 
2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termoaditivo. 

 

 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 

 
4 1. Não será admitida a subcontratação do objeto, salvo nas condições estabelecidas no item 25 
do Edital. 

 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

 
7.1. O índice de correção monetária a ser utilizado nos contratos será o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), conforme estabelecido no artigo 24 da Instrução Normativa 94/2022, que 
regulamenta a correção de valores em contratos administrativos 

 
7.2. A correção monetária será aplicada anualmente, na data de aniversário do contrato, ou em 
conformidade com o cronograma financeiro estabelecido. 

 
7.2.1. Em caso de inadimplência ou atraso no pagamento, será aplicada a correção conforme o 
IPCA, acrescida de juros de mora de 1% ao mês. 
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7.3. A correção monetária será calculada utilizando a seguinte fórmula: Valor Corrigido=Valor 
Original×(1+Variação do IPCA/100) 

. 
 

7.4. A aplicação do índice de correção será revista sempre que houver alteração na legislação 
aplicável, garantindo a transparência e a equidade nas atualizações contratuais. Caso o IPCA deixe 
de ser o índice oficial, as partes deverão acordar um novo índice, conforme a legislação vigente. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 

81. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

 
8.2. Receber os equipamentos e licenças no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

 
8.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas nos itens 
fornecidos, para que sejam substituídos, reparados ou corrigidos, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

 
8.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

 
8.3.2. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento dos 
itens, no prazo, forma e condições estabelecidas neste contrato; 

 
8.3.3 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
contrato; 

 
8.3.4 Comunicar ao órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para a 
adoção das medidas cabíveis em caso de descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 
8.3.5 Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente contrato, exceto aquelas manifestamente impertinentes ou meramente 
protelatórias; 

 
8.4 A Administração não se responsabilizará por compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, nem por danos causados a terceiros em decorrência de atos do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

9.1. Executar o fornecimento dos equipamentos e licenças, obedecendo rigorosamente às 
especificações descritas no Termo de Referência; 



Avenida Teotônio Segurado, Quadra 601 Sul, Conjunto 01, Lote 19, Plano Diretor Sul 
Telefone: (63) 3219-5611 – CEP: 77016-330 – Palmas/TO 

E-mail: fiscalizacao@crcto.org.br -www.crcto.org.br 

4 

 

 

 
9.2. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação; 

 
9.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 

 
9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CRCTO ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, até a entrega dos equipamentos e licenças no local designado; 

 
9.5. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CRCTO sobre os produtos ofertados; 

 
9.6. Arcar com todas as despesas de frete, tributos e taxas referentes aos equipamentos e 
licenças, bem como com os direitos trabalhistas e previdenciários de seus funcionários; 

 
9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os itens que apresentarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
9.8. Quando não for possível verificar a regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede da Contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CND; 

 
9.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância dos equipamentos e ferramentas necessários à 
execução do objeto durante a vigência do contrato; 

 
9.10. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz 

 

10. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

10.1. As sanções administrativas são aquelas previstas no Item 19, do Edital. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato 

 
11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 
 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
11.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirograu (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 

 

 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Conselho Regional de Contabilidade do Tocantins, na dotação 
abaixo discriminada: 

 
12.1.1. Conta Contábil: 6.3.2.1.03.01.006 - Equipamentos de Processamento de Dados; 

12.1.2. Conta Contábil: 6.3.2.1.05.01.002 - Softwares 
 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

 
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO  
 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º14.133, de 2021, e ao 
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO  
 

16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de ........ para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Palmas-TO 12 de Novembro de 2024. 

 
 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

Testemunhas 1: 
 
 

Testemunhas 2: 
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Ao 
Conselho Regional de Contabilidade do Tocantins (CRCTO) 
A/C Pregoeiro (a) do Pregão nº 001/2024 
Palmas/TO 

 
PROPOSTA – ANEXO IV 

O proponente a seguir identificado: 
Razão Social: 

CNPJ: Nome Fantasia: 

Logradouro: Número: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: CEP: 

Telefone Fixo: Email: 

Banco: Agência: Conta: 

Representante: Telefone Celular: 

 
Em atendimento ao disposto no Pregão nº 001/2024, Processo n° 
9079627110000622.000009/2024-71, após análise do referido edital e tendo pleno conhecimento 
do seu conteúdo, se propõe a fornecer o objeto da licitação, por intermédio do sistema de registro 
de preços, sob sua inteira responsabilidade, nas condições a seguir: 

 

Item Descrição Marca Modelo Qtde Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

Tempo de 
Garantia 

        

        

 
E, para tanto, declaro que no preço estão incluídos todos os custos diretos ou indiretos com o 
fornecimento dos materiais, inclusive tributos, equipamentos, pessoal, taxas, transportes, 
alimentação etc., e que a presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias. 

 
 

Palmas-TO, de de 2024. 
 
 

Nome completo e Assinatura do proponente 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 

(UTILIZAR PREFERENCIALMENTE PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

A........................(razão social da empresa), CNPJ nº..................., localizada à .......................... ,por 
seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão nº 
001/2024, declara, sob as penas da lei, que: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

 
b) inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1988; 

d) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do Conselho Regional de Contabilidade do 
Tocantins, que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 

e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em 
especial no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991 (art. 63, IV, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021). 

 
 

Palmas-TO de de 2024. 
 
 
 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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PARECER Nº
41/2024/CRCTO-ADM/CRCTO-DIREX/CRCTO-PRES/CRCTO-CONSDIR/CRCTO-
PLEN/CRCTO

PROCESSO Nº 9079627110000622.000009/2024-71

 

I. RELATÓRIO

Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica, o presente processo administra=vo, que visa a
Aquisição de Equipamentos e Licenças para Modernização do Parque de Informá=ca do Conselho
Regional de Contabilidade de Tocantins (CRCTO).

O pedido foi encaminhado para a Assessoria Jurídica da CRCTO, para análise e parecer
acerca da minuta do Edital.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios cumpre a função de
análise à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais da contratação, ou seja,
avaliar a compa=bilidade dos atos administra=vos produzidos no processo de contratação pública com o
sistema jurídico vigente. Desta forma, a conveniência da realização de determinada contratação fica a
cargo do Gestor Público, ordenador das despesas.

Vê-se que a escolha do Pregão Eletrônico, como modalidade de licitação, foi adequada,
pois os bens a serem adquiridos foram qualificados como comum pela unidade técnica. Destaque-se que,
à luz do art. 6º, XLI, Lei nº 14.133, de 2021, somente é possível licitar o presente objeto sob o =po menor
preço ou maior desconto.

Ademais, o Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado quando a Administração
julgar per=nente. No presente caso, foi vedada a adesão à ata de registro de preços, conforme consta na
minuta em exame.

De acordo com a Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os
documentos abaixo durante a fase de planejamento da contratação:

a) documento para formalização da demanda;

b) estudo técnico preliminar;

c) mapa(s) de risco;

d) termo de referência.

Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntados ao presente processo e, em
análise eminentemente formal, verifica-se que os documentos contemplaram, em geral, as exigências
contidas nos normativos legais.

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado em
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licitações. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral é realizar a
adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU nº 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações
para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que
não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o
obje=vo de propiciar a ampla par=cipação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade
para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação
a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.

No caso de compras, na aplicação do princípio do parcelamento, deverão ser considerados
(art. 40, V, “b”, § 2º, Lei nº 14.133/2021):

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre
que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

Dito isso, percebe-se que o presente certame previu a adjudicação do objeto por lotes, e
no Edital consta justificativa adequada para a agregação de todos os itens em lotes.

Verifica-se que foram es=mados os custos unitário e total da contratação, a par=r dos
dados coletados por meio de pesquisa de preços.

A exigência de designação formal do pregoeiro e da equipe de apoio foi atendida, pois
houve a juntada de documento que comprova a designação do pregoeiro e da equipe de apoio.

O Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, prevê tratamento favorecido, diferenciado e
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas de bens,
serviços e obras.

O art. 6º do referido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor
esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a par=cipação no processo licitatório deve ser
exclusivamente destinada às microempresas e empresas de pequeno porte. 

No caso, a es=ma=va do valor da de alguns itens/lotes não ultrapassa R$ 80.000,00.
Todavia, foi apresentada jus=fica=va com base no inciso II do art. 10 do Decreto nº 8.538/2015, o que
fundamenta a exclusão do tratamento favorecido no caso concreto.

No presente caso, trata-se de licitação des=nada ao registro de preços pela Administração,
incidindo, pois, o art. 17 do Decreto nº 11.462, de 2023, de forma que a indicação da disponibilidade de
créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento
hábil.

Conforme art. 54, caput e §1º, c/c art. 94 da Lei nº 14.133/2021, é obrigatória a divulgação
e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal
Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, bem
como em jornal de grande circulação.

 

III. CONCLUSÃO

Desta forma, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos,
econômicos e financeiros, que escapam à análise, esta assessoria jurídica opina pela legalidade da minuta
do Edital de Licitação acostada aos autos.

É o parecer, s. m. j.

 

Isabella Sousa Feitosa

OAB/TO nº 11.845
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Documento assinado eletronicamente por Isabella Sousa Feitosa, Assessora Jurídica, em 13/11/2024,
às 11:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0591379 e o
código CRC 16582A3D.

Referência: Processo nº 9079627110000622.000009/2024-71 SEI nº 0591379
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE TOCANTINS
Memorando nº 01/CPL

 
Em 13 de Novembro de 2024

 
 
Ref. Pregão Eletrônico nº 001/2024

Processo Licitatório nº 9079627110000622.000009/2024-71
 
 
Assunto: Aquisição de Equipamentos e Licenças para Modernização do Parque de Informá+ca do Conselho Regional de

Contabilidade de Tocan+ns (CRCTO). As aquisições tem como obje+vo modernizar e o+mizar o parque de informá+ca

do CRCTO, assegurando a con+nuidade das operações e a eficiência dos serviços prestados. A aquisição busca também

garan+r a segurança das informações e o alinhamento com as melhores prá+cas e exigências do setor de Tecnologia da

Informação.

 
1. A Comissão Permanente de Licitações e Contratações de Obras, Serviços, Compras e Vendas de Bens Patrimoniais e

de Consumo do CRCTO, conforme Portaria nº 018, de 14 de junho de 2024, no exercício de suas atribuições legais e

regimentais, solicita a Vossa Senhoria, Autorização para que seja aberto processo licitatório na modalidade PREGÃO na

forma ELETRÔNICA, do +po MENOR PREÇO, com o intuito de selecionar empresa para o fornecimento de

Equipamentos e Licenças para modernização do parque de informá+ca do Conselho Regional de Contabilidade de

Tocantins (CRCTO), conforme descrito no Termo de Referencia, Anexo I.

 

Atenciosamente,

 
 

Contador Wilmar Ferreira Mouzinho

Presidente da CPL

 
 

Documento assinado eletronicamente por Wilmar Ferreira Mouzinho, Assistente, em 13/11/2024, às
15:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0592382 e o
código CRC ECCB75CB.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE TOCANTINS

  

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ELETRÔNICO

  

Processo nº 9079627110000622.000009/2024-71

Interessado: Márcio Sousa Ribeiro

  

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO
 
Pregão Eletrônico nº. 001/2024
 
 
Assunto: Aquisição de Equipamentos e Licenças para Modernização do Parque de Informá*ca do Conselho Regional de
Contabilidade de Tocan*ns (CRCTO). As aquisições tem como obje*vo modernizar e o*mizar o parque de informá*ca
do CRCTO, assegurando a continuidade das operações e a eficiência dos serviços prestados.

 
1. O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO TOCANTINS (CRCTO), Contador Márcio Sousa
Ribeiro, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pelo Decreto lei nº 9295/46, de 27/05/1946.
 
2. CONSIDERANDO O Documento de Formalização de Demanda, que jus*ficadamente solicita autorização para
abertura de processo licitatório, visando a contratação do abjeto acima.
 
3. CONSIDERANDO que o procedimento de licitação obje*va permi*r que a Administração contrate aquele que reúna
as condições necessárias para o atendimento do interesse público, levando-se em consideração aspectos relacionados
à capacidade técnica, econômica e financeira;
 
4. CONSIDERANDO, o parecer da Assessoria Jurídica desse Regional, que opinou pela legalidade da minuta do
Edital de Licitação.
 
5. CONSIDERANDO, portanto, a necessidade e urgência na contratação do objeto.

 
R E S O L V E:

 
6. ACOLHER o processo em referência;

 
7. AUTORIZAR a Comissão de Licitação do CRCTO, a viabilizar as providências necessárias à emissão de licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço, com o intuito de contratar empresas para o fornecimento de
Equipamentos e Licenças para Modernização do Parque de Informá*ca do Conselho Regional de Contabilidade de
Tocantins (CRCTO), conforme descrito no Termo de Referência, Anexo I.

 

Palmas, 13 de Novembro de 2024

 
Contador Márcio Sousa Ribeiro

Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Márcio Sousa Ribeiro, Presidente, em 13/11/2024, às 15:33,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0592411 e o
código CRC D5EFB4C2.

Referência: Processo nº 9079627110000622.000009/2024-71 SEI nº 0592411
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